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Brasília, de outubro de 1992 
Ilmos. Srs. Drs. 
ANTONIO EVARISTO DE MORAES FILHO e 
JOS~ GUILHERME VILLELA 

Em atenção correspondência de V. Sas., d-ª, 

ta da de 14.10.92, cumpre-me prestar-lhes os seguintes esclar~ 

cimentos: 

1. Como já afirmei em diversos depoimen 

tos, ao final do ano de 1988, quando o então Governador Fernan 

do Collor decidiu concorrer ao honroso cargo de Presidente da 

República, em eleição a ser realizada no ano seguinte, alguns 

amigos do Governador, com a presença deste, reunimo-nos várias 

vezes para discutir a questão. analisar as dificuldades e av-ª, 
liar as chances. 

o primeiro problema a ressaltar per tine 

questão dos recursos viabilizadores da campanha, ao menos no 

seu início. Com efeito, tratando-se de politico regional, GQ 

vernador de um dos menores Estado's da Federação, e, portanto, 

pouco conhecido nacionalmente, à época, evidentes ficaram, em 

tais reuniões, as' vicissitudes a serem enfrentadas, especial 

mente, no angariamento de contribuições partidárias suficien 

tes à consecução do desiderato. Aventou-se, então. a hipótese 

de conseguirmos um financiamento garantindo o início da c a!!) 

panha õu até mesmo a sua sustentação durante os vários meses 

segUintes. Estimou-se a necessidade de um 'aporte de recursos 

no valor de cinco milhões de dólares, quantia essa a ser desti 

nada parte ao Partido, visando o pleito eleitoral, parte à m-ª, 

nutenção do canditado e de ,sua família, considerando-se que e~ 
te, já em maio de 1989, deveria afastar-se do cargo de Govern-ª, 
dor do Estado de Alagoas para dedicar-se exclusivamente à ca!!) 
panha polí tica. 

Parece-me oportuno um adendo: a Constitui 

ção de Alagoas anterior atribuía aos ex-Governadores uma 

sao vitalicia no mais alto nível remuneratório do Estado; 
pen 

ao 
assumir o Governo, uma das primeiras medidas do Governador Fer 

nando Collor foi propor a extinção desse benefício-aposentado­

ria, respeitado apenas o direito' adqUirido por aqueles que já 

eram beneficiários. Em consequência, ao então Governador, após 
desincompatibilizar-se, nenhuma remuneração caber ia. 

Volto ao tema. 

Assente aquelas conclusões primeiras. sg 

pra nomeadas, outras dificuldades haveriam de toldar-nos o en 

tusiasmo. 

Como conseguirmos o financiamento? Qual o 

Banco que nos emprestaria tal volume de recursos? Ademais. os 

altos juros praticados no mercado interno, jungidos ao 

prazo das operações de financiamento. inv iabilizar iam o 

to. 

curto 

proJ\ ' 

optou-se, então, por buscar os recursos no 

exterior, opção essa respaldada na obtenção de juros a taxas 

inferiores às praticadas no mercado interno, como sói acont~ 

cer em tàis operações, e à possibilidade de negociação de pr-ª, 

zo mais dilatado. 

Assim, em janeiro de 1.989, firmou-se con 

trato de abertura de crédito (anexo) de até cinco milhões de 

dólares com a Alfa Trading, empresa uruguaia, a juros pratic-ª, 

dos no mercado internacional e a prazo mais longo que os conc~ 

didos no mercado financeiro brasileiro. Sobre a Alfa Tradin~, 

devo ressaltar ser empresa idõnea. de propriedade do Sr. Ricar 

do Forcella, corretor da Bolsa de Valores uruguaia desde 1951. 

Trata-se de pessoa bastante conceituada entre seus pares. ten 

do sido, em 1987 e 1990, Secretário do Conselho Diretor daqu~ 

la Bolsa de Valores e, nesse último ano referido, representan 

te da mesma na Cãmara Nacional de Comércio do Uruguai. Em 

1991, Ricardo Forcella ocupou o cargo de Secretário Geral 

tem representado a Bolsa d~ Valores de seu País em diversos en 

contros internacionais, ,a saber: 1987 - Delegado junto XIV 

Assembléia Ge'ral da Federação Iberoamer icana de Bolsas de V-ª, 

lares .. realizada em Caracas, Venezuela, de lQ 04.11.1987; 

1990 - Delegado junto à XVII Assembléia Geral da Federação Ib~ 

roamericana de Bolsas de Valores, realizada em Bilbao, Esp-ª, 

nha, de 10 a 12.12.1990 - 1991 - Delegado junto á Assembléia 

Geral ExtraordinárIa da Federação Iberoamer lcana de Bolsas de 

Valores, realizada na cidade de Buenos Ayres, em l8.03.9t:,. 
Em abril de 1989 foram sacados da linha de 

crédito contratada três milhões setecentos e clnquenta mil dQ 

lares, dinheiro esse que ingressou 'no País em cruzados novos, 

por força da avença com a trading uruguaia e em acordo com 

legislação vigente, tanto uruguaia quanto brasileira, esta úl 

Uma recentemente alterada pelo BACEN com o declarado intuito 

de exigir identificação dos participantes. A proPósito, rem~ 

to a V.Sas. pareceres dos ilustres juristas Drs. Alberto Xavi 

er, Guido F. S. Soares e Eduardo Lapenne, este último uru-
guaio, atesta dores da legalidade e da legitimidade da oper-ª, 

ção, bem como períCia grafo técnica realizada por conceituados 

peritos paulistas, os Drs. Livl0 Gomide, Tito Livio Ferreira 

Gomide e Paulo Argimiro da 5il veira, comprovadora de sua auten 
ticidade material. 

Os recursos aludidos foram, então, aplic-ª, 
dos em ouro,' firmado que foi contrato de compra e venda desse 

metal com 'o Sr. Najun Turner (anexo'), à época pessoa bastante 

conhecida na Bolsa Mercantil & de Futuros - BMF de são Paulo e 



.investidor de grande porte naquela Instituicão. O Sr. Najun 

Turner havia sido a mim apresentado por um amigo de longa di!. 

ta, o empresária Paulo César Cavalcante Farias, que com ele 

mantinha negócios e sobre o qual me fizera as melhores ref~ 

rencias. 

Em maio de 1989, deflagrada a campanha pr~ 

sidencial, surpreendentemente o já candidato Fernando Collor 

passou a gozar de boa posicão nas pesquisas eleitorais, desti!. 

cando-se mesmo dos demais concorrentes. Obviamente, contribui 

ções financeIras começaram a fluir, tendo o mencIonado Paulo 
céqr Finjas allJerlo com sucesso na captação de taIs recursos~. 

partir de então, isto é, maio de 1989, 

concentradas em minha pessoa a administração da campanha e as 

providencias relativas à manutencão do candidato, bem como de 

sua família e de sua residencia, passei a solicitar ora ao Sr. 

Paulo César Cavalcante Farias, ora ao Sr. Najun Turner, os r~ 

cursos para tanto; deste, os recursos aplicados em ouro, como 

já descrito; daquele, utilizando os fundos da campanha. Do Sr. 

Paulo Cesar Cavalcante Farias, solicitava-lhe por telefone ou 

pessoalme.nte, pais à époc'a, mantínhamos contacto constante; já 

do Sr. Najun Turner, por razões de segurança e discrição, fi!. 

zia por escrito, em geral pelo correio, outras vezes por inte.r 

postas pessoas, uma das quaIs e com maior freQuencia foi o me.>. 

mo Sr. Paulo César Cavalcante Farias, pessoa Que me apresenti!. 

ra o Sr. Najun Turner e, portanto, conhecedora da aplicação -
por mim feita. 

sistemática acima descrita, iniciada em 
maio de 1989, perdurou mesmo depOis da campanha vitoriosa, na 

oportunidade da preparacão do Governo, e ainda após a posse do 

Presidente Collor, durante os anos de 1990, 1991 e 1992 

Esses foram os recursos utilizados no prQ 

vimento das necessidades do Presidente Collor e ae seus fami 

l1ares, bem como na manutenção de sua residencia, inclusive _ 

das obras ali realizadas, recursos esses que, como visto, nada 

tem a ver com pretensas atividades espúrias de quem quer que 

sejô. Aliás, sobre as obras realizadas na Casa da Dinda, essas 
n~o custaram mais de hum milh~o e cem mil dólares, aproximad-ªx 

mente a quantia por mim paga a Empresa Brasil' s Garden e seus 

sócios. Nesse particular, devo acrescer Que o custo das obras, 

acima destacado, poderia ter sido ainda menor, caso tivesse vi 

gorado acordo firmado com o titular da firma Brasil 's Garden. 

2. Indagam-me, ainda, V.Sas. sobre a exi.>. 

tencia de depósitos feitos por terceiros, e não por mim, na 

conta da Sra. Ana Acioli, conta essa destinada a atender àsde.>. 

pesas pessoais do Presidente Fernando Collor de Mello. 

Responsável pelas aplicacões financeiras e 

pelo gerenciamento dos recursos pessoais do Exceientíssimo S~ 

nhor Presidente Fernando Collor desde 1989, foi total e absolg 

ta surpresa para mim a constatacão de depósitos feitos por pe.>. 

soas outras, inclusive fictícias, Que não o Sr. Paulo César 

Cavalcante Farias e o Sr. Najun Tumer, não apenas nas contas 

da Sra. Ana ACioli, mas, tambem, nas de Dário césar, Jose RQ 

berto Nehr ing césar, Regina Nehr ing e Brasil' s Garden, bem a.>. 

sim nas contas das Sras. Rosane Collor de Mello, Leda Collor 

de Mello, L1libeth Monteiro de Carvalho, Dr. Olimpio Faissol e, 

do Sr.. Berta José Mendes. 

Os depósitos feitos nas contas-correntes -

dos primeiros (Ana ACiol1, Dário césar, José Roberto Nehring 

César, Regina Nehring e Brasil 's Garden), oriundos ora do fUil 

do de campanha (principalmente em 1989), ora da aplicacão em 

ouro. só pOderiam ter advindo ou do Sr. Paulo César Cavalcant~. 

Farias ou do Sr. Najun Tumer; do Sr. Paulo César Cavalcante 

Farias porque a dito senhor foi-lhe por mim solicitado satisfi!. 

zer despesas do candidato utilizando os fundos da campanha e, 

também, por várias vezes, ter sido o portador de minhas solicl 

tacões a Najun Turner; do Sr. Najun Turner, em decorrência dos 

resgates de minhas aplicacões em ouro, sendo depositário' o alg 

dido senhor. 

No tocante aos depósitos nas demais contas 

correntes (de D. Rosane Collor de Mello e de Dr. Faissol, de 

D. Leda Collor de Mello, de Ulibeth Monteiro de Carvalho e de 
Berta José Mendes), esses só poderiam ter sido realizados pelo 

Sr. Paulo César Cavalcante Farias e por mais ninguém. Com efel 

to, depósitos na conta-corrente de D. Rosane Collor de Mello 

e do seu dentista, foram por mim reclamados ao aludido Paulo 

César Cavalcante Farias em resgate a empréstimo de cerca de 7 

qUilos de ouro que eu fizera, através do Sr. Turner, em fins 

de 1989 ou, ainda, resultante da utilizacão de saldo da campa­

nha, em pequena expressão; nas contas de D. Lilibeth Monteiro 

de Carvalho e de Berta José Mendes, ao Que me recordo, solicl 

tei ao Dr. Paulo César Cavalcante Farias fazer pequenos depósl 

tos util izando fundo de campanha. 

Até a revelacão pela Imprensa, desconhecia 

eu completamente Que qualquer outra pessoa, ainda mais fictl. 

cia, tivesse realizado tais depósitos, além dos Srs. Najum 

Paulo César. 

Assim solicitei naquela oportunidade,:... 

através de advogado, esclarecimentos ao Sr. Najun Tumer, Que 

foram dados por meio da escritura pública de declaracão anexa. 

Estranhamente, o Sr. Najun Tumer veio, depois, a negar parte 

da declaracão feita perante Tabelião P úll.li co , embora a confi.r 

masse na substãncia. Como o mesmo Sr. Turner, em suas últimas 

declaracões, aludisse a ligaCÕes com funcionários do Sr. Paulo 
César Farias e até com o próprio, instado pela carta de v.Sas., 

5 
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dirigi-me a este na busca de explicacões Que me estão sendo g 

xigidas. 

Em resposta às minhas indagacões e minha 

estranheza, o Dr. Paulo César Cavalcante Farias vem negando as 

últimas afirmacões do Sr. Najun Turner, a despeito de, ao meu 

ver, estar hoje de certa forma evidente haver alguma ligacão 

maior entre Paulo César e Najun Turner, entendendo mesmo, 

partir dos fatos e documentos Que somente agora conheci, ocoL 

rer promiscuidade de negócios entre ambos, com permanente 

reciproca realizacão de pagamentos e de depósi tos. 

De resto, reafirmo desconhecer totalmente 

as pessoas estranhas, reais ou fictícias, Que aparecem como dg 

posita-ntes nessas contas acima enumeradas, sendo-me forcoso 

concluir Que tais pessoas são de responsabilidade de ambos 

Paulo César Cavalcante Farias e Najun Turner, sendo alheias 

não só a mim, como também aos destinatários dos recursos. 

Ademais, sejam os depósitos 

nessas contas pelo Sr. Paulo César Cavalcante Farias ou pelo Sr. 

Najun Turner, provêm, como explicado acima, da linha de crédi­
to obtida junto a Alfa Trading e aplicada em ouro, ou de rema­

nescente fundo da campanha, recursos absolutamente licitos, 

não sendo nós outros responsáveis por eventuais atividades mg 
nos legI timas de terceiros, se houver. 

Acreditando ter atendido ao solicitado por 

V. Sas., e permanecendo á disposicão se necessários outros e~ 

clarecimentos, firmo-me 

atenciosamente 

::-~"'AUU tt.~ 

ProlOCOIo L"~ 
-o"" ... ,., ~ 

fia. "1 (j'if' 
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Sef'!or 
Dl'. Claudio Franclsco Vielra 
Presente 

De ml mayor conslderacion: 

F lO' 9f, O!l li: 
E a~yh"k 6<'9114:-; 

Montevldeo. 30 de JUllO de 199.": 

Tengo el agrado de hacerle Ilegal' mi opin16n. en relaclón a la 
val:idez o lnvalldez para la ley uruguaya, deI negoclo jurídico cele­
brado con fecha 16 de enero de 1989. entre Alfa Tradlng S.A. y Clau­
dio Francisco Vielra. 

A tales efectos. he tenldo a la vista los slQulentes documentos: 

õ) Texto deI contrato denomJnado por las pal-tes "Convenlo de 
Crédito" de fecha 16 de enero de 1989. 

b) Declaración deI Sr, Rlcardo Forcella de fecha 21 de jU110 de 
1992. FreSldente de Alfa Trading S.Á. 

c) Declaraci6n deI Sr. Dn:illO Bonjfacino. Corredor de Cambios, 
de fecha 8 de jullO de 1992. 

dl Certlflcado deI Cdor. Lorenzo E. Verdesio, de fecha 9 de ju­
lio de 1992. 

el Tres fotocopias de documentot extendidos por Emij:io Bonlfaci­
no. de fecha 25 de abrll de 1989, que refieren a los documen­
tos de venta de dólares contra Nuevos Cruzados que se mencio­
nan en el certIfIcado deI Cdor. Lorenzo E. Verdesio. 

Freliminarmente. corresponde entonces atender a las calidades de 
los contratantes en relaclón a nuestra ley. 

El prestatario. se trata de Alfa Trading S.A., una sociedad anó­
nima fjnanclera de inversIón. cuyos estatutos fueron aprobados por 

SENADO FEDERAL 
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el Juzaado Letrado de Primera Instancja en lo CiVl1 de 140. l'urno. 
La aprobación judlcial. tuvo en cuenta el dictamen de la Inspecclôn 
General de Hacienda. que no opuso reparos. 

En su vlrtud. la sociedad se inscribló en el Registro Público y 
General de Comercio y se hicieron las publiraclones legales en el 
Dlario Oficial. 

Se trata en consecuencia. de una socledad anónima legalmente 
~onstltujda en nuestro pais. Y especlficamente. una 'ociedad an~nj­
ma flnancH'rô de inverslOn. c-omc, las denomlna la Ley No. 11.073 de 
24 de )UnlO de 1948 que las rige. 

El Art. 1 de esta Ley. las desn'ibe aSl: "Las sociedades anOnl­
mas cuya ac-tlvidad princlpal sea reallZal'. dl)'ec-ta c· lndlrectamlõ'nte. 
pc-)" C-IJE-nta propla o dE' terc-eros. o pari"l teJ'cero~,. inverslones en el 
extl-anJero. en t:ítulc.·s. bon?s. l'ICClones. c~dulas. debentul'es. letras 

C0mo se ve entonces. esta floura .;urldlc-a "socledadE's financie­
ras de lnVe)·slón". tiene en nuestl'o pais. una regulaelón leÇral 
desde hac-e 44 anos. Históricamente. pOl' 10 demas. no se debe su 
saneión a una elaboraci6n meramente doctrinal. surge deI proplO 
Mensa.iE' de1 Poder EJE'cutivo enviado aI Parlamento. con fecha 5 de 
s,etlembrE' dE' 1947. qUE' SE' pretfó'ndi.> )'egulõ)' una Sltuõc16n planteadt 
dE'sde comiE'nzos de la d~cada d~ 1930. la eXlstenclõ de este tipo de 
sociedades que incidian en nyestl'a vlda ec(·n()mlca. 

Por tanto. el lE'glslador dE' 1948. se llmltó a ordena)- el funcio­
namiento de este tipo de soc-iedades. adjudlc-and01e una regulae16n 
especlfjc-a. 

Y de su buen funcionamiento y ordenamiento. da cuenta el legls­
ladol". aI preservar este tipo de socjedad. e>:ceptuandolas de] 
réglmen general. aI dictarse la nueva ley de sociedades No. 16.060 
de 16 de ágosto de 1989. 

EI art. 516 dlspone: 

Artlc-ulo 516. (Reglmenes especialesl.- Las socledades financi~ras de 
inversión previstas en la Ley No. 11.073. de 24 de 
junjo de 1948. contj'nuarôn rigiéndose por las normas 
de la ley citada. sin perjuiclo de la aplicación de 
e~ta ley en lo no previsto por ella. 

Especialmente. las comprendidas en el al'tlculo 70. de 
dlcha ley. no estaran obligadas a expresar su capltal 
y acciones en moneda naci0na1 y seguiran rigiéndo~e 
por los articulos 30. y 40. de la Ley No. 2.230. de 2 
de junio de 1893. en lo que respecta a la suscrlpclón 

SENADO FEDEAA\.. 
Protocole le;sla~~ ,i '­
niveraos N.· L .J -
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e intecrraciOn de capital: Tampoco estaran obllgadas a 
formul~r sus estado~ contables de acuerdo a las normas 
de la presente ley. 

Las socledad~s anónlmas cuyo únlCO objeto s~~ el de 
real izar op'.raclon€'s en calldad de usuarias de zonas 
francas. continuarán rlgléndose por las dlSposlclones 
dE>l artículo 17 de la Ley Nc·. 15.921. de 17 de 
diclembre de 1987. en lo pertinente. 

9 

El lo. POI- otra paI-te. es tan asl. que> el Anuarlo de Derecho Co­
mercial que publlca las sentenclas de interés en orden a esta mate­
~la y por tanto. a las sociedades. no recoge nlnguna sentencla re­
ferida a algun asunto que nuestros Trlbunales hubleran tenldc· que 
falIar. en donde se discutlera la operatlva de esta ley. 

Se trata de sociedades que tienen un gran arraigo en nuestro 
pals. Que son muy atractivas para los inversores extranjeros. Tie­
nen un régimen fiscal muy beneflclosO. Esto determina que caSl eI 
50% de las sociedades anOnimas que se constituyen en eI pals. son 
de este tipo y canalizan adernas. un alto porcentaje> de la exporta-
elón de servi cios. Esta eva]uaclón. corresponde al Dr. Ricardo 
Ollvera Garc1a. Profesor de Derecho Comerclal en nuestra Facul-
tad de Derecho. 

Este tipo de Sociedades. no requieren estar inscriptas en eI 
Banco Central deI Uruguay. 

El Banco Central deI Uruguay. regula la actividad de las 
sociedades que captan ahorro naclonal y este tipo de sociedades 
financleras de inversión. precisamente tienen prohibido captar eJ 
ahol-ro públ i co. 

En orden a la interpretación de "activ:idad financiera". nuestro 
Banco Central es constante en su cTlterjo de interpretación. As1. 
por ejemplo. los Corredores d~ Bolsa que reciben depósitos de sus 
clientes. para comprar t1tu)os en el futuro. no la entiende como 
una actlvidad financiera a los efectos de su lnscripción y controlo 
Lo mismo. ocurre con las casas de cambio que efectúan compraventa 

"de moneda extranjera. salvo. en 10 que respecta aI pago deI impuesto 
que grava dichas operaciones. 

La intervenciOn deI Banco Central. se limita a 
sociedades que captan ahorro público y 10 colocan. 

aquellas 

La otra par'te contratante. es eI Sr. Claudio Francisco Vieira. 
que tiene la calidad de no residente en Uruguay y fue quien tomO el 
préstamo para util1zar en el exterior. 

SENADO fEDERAL 
Protocolo LII~lnt Üi 1.-
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Ambas part es. son entonces h~bl 1 es pa,",') ce 1 e brar est e cont 1"0 t ('. 
en la medida en que no conozco nlngun el~mento que pueda afector e~­

ta capacidad para contratar. 

La sociedad anonima. ~ste habllitada para ello y lo mismo el Sr. 
Claudlo Franclsco Vieira. según la clôusula 10 (i) deI contrato d~ 

16 de enero de 1989. 

M O N E D 11 E X T R 11 N J E R A 

Las clâusulas en moneda extranjera. son plenamente valldas en 
nuestro pals. 

Los articulos 9 y 10 deI Decreto Ley No. 14.500 deI 8 de marzo 
de 1976. establecen: 

Art. 9.- Las partes podrân establecer.cualquler clase de estipula­
C10n que tenga por f]nalldad mantener el valor de las 
obllgaciones contra1das. 

Art. 10.- Quedan comprendidas en el art1culo antel"ior las clausulas 
en moneda extranjera. A los efectos establecidos por el 
art. 874 deI C. de r. c. y disposiclones complementarias. 
los documentos que contengan obligacion de pagar suma de 
dlnero expresada en cualquieJ" especie de moneda extranje­
ra. constituiran titulo que trae aparejada ejecuciÓn en 
la moneda especiflcadu y se considerara 11quida la res­
pectiva cantidad. 

Paralelamente a estas normas. que autorizan los negocios en mo­
neda extranjera. existe la contrapartida que autoriza la libre 
disposlción de moneda extranJera. 

La ley No. 12.670 de fecha 17 de diciembre de 1959. estableció 
que la compra o venta de moneda extranJera. se regulara por eI jue­
go de oferta y demanda. No obstante. en perlodos variados. existie­
ron distintos reg1menes de control que no permltlan la libre compra­
venta de moneda. 

En el ano 1974. por resolución deI B.C.U. de fecha 24 de se­
tiembre. se dispuso el libra acceso a todas lüs personas autori­
zadas. Bancos. Corredores de Cambio. para intervenlr en la compra 
y venta de moneda extranjera. 



Y flnalmente. por Decreto deI Poder EJecutjvo 364/76. d~l 24 
de :unio de 1976 --que derogó el anterlOl" vIÇlente Decreto -,01/71-­
quedO hablfltada la compraventa libre de moneda extranJera. tanto 
para resIdentes. como para no residentes. La norma no establece 
ninguna distincion. 

Dentro de este marco normativo. la lntervenClon deI Sr. Emilio 
Bc·nifacIno. en la opel-acion de venta d~ de>lal·es. para adquiril' 
Nuevos Cruzados. es 11cIta. 

EI Corredor de Cambios. adquiere su calldad y esta regulado pn 
su activldad po)" el Banco Central deI Uruguay. 

11 

La Circular No. 1022 deI Banco Central de fecha 10 de junIo de 
1980. dispone la última regulaclon deI regimen Jurldico dp los 
Corredores de Cambio. 

En efecto. por esta CIrcular. se comunIca la sustitucIón de Jo~ 
arUculos de la RecopilaclOn de Normas de Come)"cio E>:tel"ior y Cam­
bios. resuelta por el Banco Central y se establece en sus artjc~10s 
668 a 674. Ia nueva regulacion:-

Art. 668.- (REGIMEN APLICABLEl. Las relaciones de los corredores 
de cambi o con e I Banco Centra 1 de I lIruguay quedara su·, 
jeta aI régimen establecido en ICls art1culos sigulent!'s. 

Art. 669.- (REGISTRO). SOlo podran operar con la Mesa de Cambios 
deI Banco Central deI Uruguay aquellos corredores de 
cambio que preVIamente se inscrIban en el registYo que 
a tales efectos se abrirá en esta InstituciOn. 

Al-t. 670. - (REQUISITOS DE INSCRIPCION1. A ef ect os de ser i nscri p­
tos en el registro. los corredores de cambio deberan 
presfõ'ntar certificación de por 1,) menos tres instltu­
Clones bancarias que acrediten que opera en cambios en 
el mercado interbancario. La inscrlpción quedará suje­
ta a la aprobación deI Banco Central deI Uruguay. 

Art. 671.- (SOCIEDAD DE CORREDORES DE CAMBIOl. Las sociedades cu­
yo único y espec1fico objeto sea la actividad de corre­
dor de cambio. que soliciten su admisiOn en el reglstro 
correspondiente. deberôn revestlr la forma de colectiva 
y sera necesario que todos y cada uno de los socios que 
la integran. se aJusten a lo dispuesto en presente 
régimen. 

SENADO FEDEAAL 
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Art. 672.- (APODERADOS). Los corredores de cambIo repistrados con­
forme a lo diFpuesto en eJ articulo 669 podr6n conferIr 
poderes a sus emplead0s para representarlos en todas 
las operaciones a su cargo. 

El poder deber6 conferirse por escrItura pública. Un 
testlmonlO deI poder deberá ser presentado ante el Ban­
co Central deI Uruguay para su inscripci~n en eI repls­
tro correspondlente. Toda renunCla o revocacion de un 
p0der. deber6 ser c0municada a este banco. En su de­
tecto el mandante será responsabIe de los actos que 
real ice el mandatario. 

Art. 673.- (GARANTIAS). Los corredores de cambIo. previo a su re­
gistro ante el Banco Central deI Uruguay. deber6n cons-

• tituir un depósito en garantia en ObIigaciones Hipote­
carias Reajustables por un valor de 500 Unidades Rea­
justables. 

En caso de sociedades. cada Integrante deberá constItuir 
una garantia en Obligaciones HIpotecarIas Reajustables -
por un valor-de 50 unidades rea]ustables. además deI 
importe correspondiente aI de la sociedad. 

Las garantias deberán ser 
deI Uruguay y responderán 
que incurran el Corredor 
con el Banco. 

depositadas en el Banco Central 
por la falta de cumplimiento en 
o la Sociedad. en su relación 

La liberación deI depósito en garantia se efectuará una 
vez transcurrido un plazo de 180 dias contados a partlr 
deI d1a siguiente aI cese de su actividad como corredor 
de cambio. 

Art. 674.- CELIMINACION DEL REGISTRO). Podrãn ser eliminados deI 
registro aquellos corredores de cambio que no cumplan con 
las leyes. reglamentaciones o disposiciones atinentes a 
su actividad. o aquellos cuya conducta profesional haaa 
aconsejable su eliminación deI registro. La eliminac~On 
deI registro deber6 ser dlspuesta en todos los casos por 
resolución fundada. 

Estas normas justiflcan la intervención deI Sr. Bonifaclno. 5u 
calidad de Corredor de Cambjos. surge deI crrtificado deI Cdor. Lo­
renzo E. Verdesio. de fecha 9 de julio de 1992. Que es uno de los 
documentos Queobran en la consulta. Se trata entonces. de una ac­
tividad lícita y de una operación de venta de dólares para comprar 
Nuevos Cruzados. que se ajusta a nuestra normativa. Es por ]0 de­
m~s. una operaclón comun en nupstra plaza. 



Las c16usulas deI contrato. nos colocan ante una hlp~tesls de 
contrato de mutuo. La prestamlsta. con fondos propios u obtenldos 
en el exterlor. otorga un credlto aI prestatarlo. dentro de cl~usu­
las corrientes en este tipo de negoclo. AS1. se establece el 
monto a prestar. el plazo de restitución. los lntereses deI contra­
to. los de mora. etc. 

De la lectura de las cl6usulas deI contrato celebrado el 16 de 
enero de 1989. se desprende la existencia de los elementos esen­
ciales. que requ:iere nuestra' ley para la valldez de los contratos 
"consentimiento. capacidad. obJeto y causa". 

El Art. 1261 de nuestro Código. Civil establece 

Art. 1261.- Para la validez de los contratos son esenciales los 
cuatro requisitos siguientes:-

10. Consentimiento de partes. 
20. Capacidad legal de la parte que se obliga. 
30. Un objeto lícito y suficientemente determinado 

que sirva de materia de la obligaclón. 
40. Que sea lícita la causa inmedlõta de la obllgación. 

Esto se entender6 sin perjulclo de la solemnidad 
requerida por la ley en ciertos contratos. 

Y concretamente. refiriendo 01 mutuo. nuestro CÓdlgo Civil 
establece:-

Art. 2197.- EI mutuo o préstamo de consumo. es un contrato por el 
cual se da dinero u otra cosa de las fungibles. con 
cargo de volver otro tanto de la misma especie y cali­
dado 

Art. 2198.- El mutuarlo se hace duefto de la cosa mutuada. Ia cual 
perece para él. de cualquier manera que se pierda. 

Y nuestro Cód:i go de Comerc) o. en 5U Al-t. 700. d 1 spone :-

Art. 700.- ~l pr~stamo mercantll es un BCto en VJrtud de] cual U. 
comerciante recibe una cantidad de dlnero o mercanclas 
pal-a destinarIa a open~clones de su lr6flco obligandose. 
a devolver otro tanto de la misma especie. 

Este contrato adem~s. ha tenido principlo de ejecuclón er. 
nuestro país_ De ]05 recibos extendidos por el Sr.Bonifacino. se 
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desprende que el dia 25 de abril de 1989. se efectuaron tre5 
compraventas de Nuevos Cruzados. con dólares en cumplimiento de ese 
mismo contrato. Esto surge de los recibos deI Sr. Bonifacino y de 
la certificación del Cr. Verdesio. Y esta ejecución deI contrato. 
supone para nuestra ley. un principio de lnterpretación dei mismo y 
por tanto. dirigido a su validez. Esta es la norma aplicable. 

En efecto. nuestro Código Civil. en la Sección que lleva como 
titulo "DE LA INTERPRETACION DE LOS CONTRATOS" en el Art. 1301. 
establece:-

Art. 1301.- Los hechos de los contrayentes. posteriores aI contrato. 
que tengan relación con lo que se discute. servirán para 
explicar la intención de las partes aI tiempo de cele­
brar el contrato. 

Surge deI texto dei contrato que las distintas entregas efec­
tuadas se documentarlan en vales. No he tenido a la vista los va­
les que se hubleren firmado. lo que es lnevitable. ya que los mis­
mos deben estar en manos de Alfa Trading S.A. Pero considero 
que ello. no incide en este contrato. por cuanto éste.es el mutuo 
celebrado entre las partes y teles documentos. son meramente 
instrumentales. de ejecución. dotados esencialmente de efectos 
procesales que posibilitan una ejecución rapida. Todos lo~ 
elementos de tales documentos. están dispuestos en el contrato de 
mutuo. 

Esta es mi opinión. sobre los documentos que recibi via fax y 
que acreditan la celebración deI mutuo de fecha 16 de enero de 1989. 

Aprovecho para saludarlo muy atentamente. 

EL/m] 
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Escritório Jurídico FOX, FOX, TERRA, PORADOSU & LAPENNE.­
Agentes de Propriedade Industrial e Consultores Jurídicos. 
Drs. Billy H. Fox, Norman A. Fox, Diego Terra Carve, Teodo 
ro Poradosu, Eduardo Lapenne - 25 de Mayo, 552, P.O. Box -
6124, Código Postal 110DO - Montevidéu, Uruguai. 

Sr. 
Dr. Cláudio Francisco Vieira 
Em mãos 

Prezado senhor, 

Montevidéu, 30 de julho de 1992 

Tenho a satisfação de fazer chegar às suas mãos o meu pa 
recer, com relação â validade ou invalidade, para a lei ur~ 
guaia, do negócio jurídico celebrado em dqta de 16 de janeI 
ro de 1989, entre a Alfa Trading S.A. e Cláudio Francisco 
Vieira. 

Tive em mãos, para tanto, os seguintes documentos: 

a) Texto do contrato denominado pelas partes "Contrato de 
Crédito", datado de 16 de janeiro de 1989. 

b) Declaração do Sr. Ricardo Forcella, com data de 21 de j~ 
lho de 1992, Presidente da Alfa Trading S.A. 

c) Declaração do Sr. Emilio Bonifacino, Corretor de Câmbio 
datado de 8 de julho de 1992. 
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d) Certificado do Cdor. Lorenzo E. Verdesio, em data de 9 
de julho de 1992. 

e) Três fotocópias deôocumentos emitidos por Emilio Bonif~ 
cino em data de 25 de abril de 1989, qUE~ fazem referên 
cia ~os documentos de venda de dólares contra cruzados no 
vos que são mencionados no certificado do Cdor. LorenzQ 
E. Verdesio. 

Preliminarmente, corresponde atender entio às qualific~ 
ções dos contratantes, em relação à nossa lEi. 

A prestatária é a Alfa Trading S.A., uma sociedade anõn~ 
ma financeira de investimentos, cujos estatttos foram apro 
vados pelo Tribunal de Primeira Instância Cjvel de 149 Tur 
no. A aprovação judicial levou em conta o djtame da Insp~ 
ção Geral da Fazenda, que nâo opôs reparos. 

Por sua natureza, a empresa inscreveu-se junto ao Regis 
tro P~blico e Geral de Comércio, tendo sido feitas as publI 
cações legais no Diário Oficial. 

Trata-se, em consequência, de uma sociedade anônima le­
qalmente constituída em nosso pais, e especificamente uma 
sociedade anônima financeira de investimentos, conforme as 
denomina a Lei n9 11.073, de 24 de junho de 1~48, que as 
re<;:e. 

O A r t. 1 de s t a I e i as sim a s de s c r e ve: lO 1\ s s o c i e' d a d e s anã 
nimas cuja atividade principal seja a de realizar, diretã 
ou indiretamente, por conta própria ou de terceiros ou pa 
ra terceiros, investimentos no exterior, seja em títulos~ 
bõnus, açôes, cédulas, debêntures, letras ...... 

Como se vê, então, esta figura jurídica de "sociedades 
financeiras de investimento" têm, em nosso país, uma regu 
lamentação legal, há 44 anos. Historicamente, ademais, n~o 
se deve a sua sanção a uma elaboração meramente doutriná­
ria, mas surge da própria Mensagem do Poder Executivo, en 
viada ao Parlamento, em data de 5 de setembro de 1947, que 
pretende-se regulamentar uma situação colocada desde os pri 
mórdios da década de 1930, a existência deste tipo de so= 
ciedades, que incidiam em nossa vida econômica. 

O legislador de 1948 limitou-se, portanto, a ordenar o 
funcionamento deste tipo de sociedades I adjudicando-lhes uma 
regulamentação. 



E de seu bom funcionamento e ordenamento dá conta o le 
gislador, ao preservar este tipo de sociedade, excetuando= 
as do regime geral ao ser ditada a nova lei de sociedades 
de n9 16.060, de 16 de agosto de 1989. 

O art. 516 dispõe: 

Artigo 516. (Regimes especiais). - As sociedades financei­
ras de investimento previstas na Lei n9 11.073 
de 24 de junho de 1948 continuarão a ser regi 
das pelas normas da lei citada, sem prejuízo a 
aplicação desta lei, no que não seja por ela 
previsto. 

,Especialmente, as compreendidas no artigo 79 
da referida lei, não estarão obrigadas a ex­
pressar seu capital e ações em moeda nacional 
e continuarão a ser regidas pelos artigos 39 e 
49 da Lei n9 2.230, de 2 de junho de 1893, no 
que se refira à subscrição e integralização de 
capital. Tampouco estarão obrigadas a formular 
seus estados contábeis de acordo com as normas 
da presente lei. 

As sociedades anõnimas cujo único objetivo se 
ja o de realizar operações nOa qualidade de usua 
rias de zonas francas continuarão a ser reg~ 
das pelas disposições do artigo 17 da Lei n9 
15.921, de 17 de dezembro de 1.987, no pert~~ 
te. 

Tanto e assim que, por outro lado, o Anuário de Direito 
Comercial, que publica as sentenças de interesse no tocan 
te a esta matéria e, portanto, às sociedades, não registra 
nenhuma sentença referida a algum assunto que nossos Tribu 
nais tenham tido que sentenciar, na qual se discutira'a ope 
ração desta lei. -

Trata-se de sociedades que tém grandes raizes em nosso 
país, que são muito atraentes para os investidores estran­
geiros. Têm um regime fiscal muito benéfico. Isto determi­
na que quase 50% das sociedades anônimas que sejam consti 
tuidas no país sejam deste tipo e canalizam, ademais, uma 
elevada porcentagem da exportação de serviços. Esta avalia 
ção corresponde à do Dr. Ricardo Olivera Garcia, Professor 
de Direito Comercial em nossa Faculdade de Direito. 

Este tipo de Sociedades não tem a exigência de que 
jam inscritas junto ao Banco Central do Uruguai. 
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o Banco Central do Uruguai regulamenta a atividade das 
sociedades que captam a poupança nacional e este tipo de 
sociedades financeiras de investimento, precisamente, têm 
proibida a captação de poupança pública. 

No tocante à interpretação de "atividade financeira", o 
nosso Banco Central é constante, em seu critério de inter 
pretação. Assim, por exemplo, os Corretores de Bolsa que 
recebem depósi tos de seus clientes para a compra de ti tulos 
no futuro não a entendem como urna atividade financeira pa 
ra fins de sua inscrição e controle. O mesmo ocorre com as 
casas de câmbio que efetuam compra e venda de moeda estran 
geira, salvo no que diz respeito ao pagamento do imposto 
que grava tais operações. 

A intervenção do Banco Central limita-se às sociedades 
que captam poupança pública e a colocam. 

A outra parte contratante é o Sr. Cláudio FranciscoViei 
ra, que tem a qualidade de não residente no Uruguai e foI 
quem tornou o empréstimo, para utilização no exterior. 

Ambas as partes são, então, capazes para celebrar este 
contrato, na medida em que não conheço nenhum elemento que 
possa afetar esta capacidade para contratar. 

A sociedade anônima está habilitada para tanto e, igual 
mente, o Sr. cláudio Francisco Vieira, segundo a cláusula 
10 (i) do contrato de 16 de janeiro de 1989. 

M O E D A E S T R A N G E I R A 

As cláusulas em moeda estrangeira sao plenamente válidas 
em nosso país. 

Os artigos 9 e 10 do Decreto-Lei n9 14.500, de 8 de mar 
ço de 1976, estabelecem: 

Art. 9 - As partes poderám estabelecer qualquer classe 
de estipulação que tenha por finalidade manter 
o valor das obrigações contraídas. 

Art. , O - Ficam compreendidas no artigo anterior as clãu­
sulas em moeda estrangeira. Para os efeitos es 
tabelecidos 'pelo art. 874, do C. de P. C. e as 
disposições complementares, os documentos que 
contenham obrigação de pagar valor em dinheiro 
expresso em qualquer espécie de moeda e~~ei 
ra constituirão ti tulo que traz vinculada a exe 
cução na moeda especificada e será considerado 
liquido o respectivo valor. 

<::FNADO FEDEMf 
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Paralelamente a estas normas,que autorizam os negócios 
em moeda estrangeira, existe a contrapartida, que autori­
za a livre disposição de moeda estrangeira. 

A lei n9 12.670, de 17 de dezembro de 1959,estabeleceu 
que a compra ou venda de moeda estrangeira será regulamen 
tada pela lei de oferta e procura. Não obstante, em perío 
dos variados, existiram diferentes reqimes de controle~ 
que não permitiam a livre compra e venda de moeda. 

No ano de 1974, por resolução do B.C.U., em data de 24 
de setembro, dispôs-se o livre acesso a todas as pessoas 
autorizadas, Bancos, Corretores àe Câmbio, para intervir 
na compra e venda de moeda estrangeira. 

Finalmente, pelo Decreto do Poder Executivo 364/76, de 
24 de junho de 1976, que revogou o Decreto 801/71 ante­
riormente vigente, ficou habilitada a compra e venda li­
vres de moeda estrangeira, tanto para residentes corno pa 
ra não residentes. A norma não estabelece nenhuma distin= 
çao. 

Dentro deste marco normativo, a intervenção do sr. Emi 
lio Bonifacino, na operação de venda de dólares para ad= 
quirir Cruzados Novos, é lícita. 

O Corretor de Câmbio adquire sua qualidade e está regu 
lamentado em sua atividade, pelo Banco Central do UruguaI. 

A Circular n9 1022 do Banco Central, de 10 de junho de 
1980, dispõe a última regulamentação do regime jurídico 
dos Corretores de Câmbio. 

Com efeito, por esta circular é comunicada a substitui 
ção dos artigos de Recompilação de Normas de Comércio Ex 
terior e Câmbio, decidida pelo Banco Central e estabelece 
se, em seus artigos 668 a 674, a nova 'regulamentação: -

Art. 668 - (REGIME APLICÂVEL). As relações dos correto-
res de câmbio com o Banco Central do Uruguai 
ficará sujeita ao regime estabelecido nos ar 
tigos seguintes. 

Art. 669 - (REGISTRO). Somente poderão operar com a Mesa 
de Câmbio do Banco Central do Uruguai os Corre 
tores de cãmbio que tenham sido previamente 
inscritos no registro que para este efeito es 
ta Instituição abrirá. 

Art. 670 - (REQUISITOS DE INSCRIÇÃO). Para os efeitos de 
serem inscritos junto ao registro, os correto 
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res deverão apresentar certificados de pelo 
menos três instituições bancárias que compro 
vem que opera em cãmbio junto ao mercado in­
terbancãr io. A in scr i ção ficará suj e i ta a apro 
vação pelo Banco Central do Uruguai. -

Art. 671 - (SOCIEDADE DE CORRETORES DE CÂMBIO). As socie 
dades cujo único e específico objetivo seja ã 
atividade de corretor de cãmbio, que solici­
tarem sua admissão junto ao registro corres­
pondente, deverão revestir-se da forma de co 
letiva e será necessário que todos e cada um 
dos sócios que a integrarem ajustem-se ao que 
dospõe o presente regime. 

Art. 672 - (PROCURADORES). Os corretores de câmbio regis 
trados conforme o disposto no artigo 669 pode 
rão conferir procurações a seus empregados pa 
rarepresentá-Ios em todas as operações a seu 
cargo. 

Tal procuração deverá ser conferida mediante 
escritura pública. Deverá ser apresentado um 
registro da procuração perante o Banco Central 
do Uruguai, para sua inscrição junto ao regis 
tro correspondente. Toda renúncia ou revoga= 
ção de uma procuração deverá ser comunicada a 
este banco. Em sua falha, serã o outorgante 
responsável pelos atos que realizar o mandatá 
rio. 

Art. 673 - (GARANTIAS). Oc corretores de câmbio, ante­
riormente ao seu registro perante o Banco Cen 
traI do Uruguai, deverão constituir um depósI 
to em garantia ,em Obrigações Hipotecárias I€a 
justáveis, no valor de 50 unidades reajustá= 
veis, além do valor correspondente ao da &cie 
dade. -

As garantias deverão ser depositadas no Banco 
Central do Uruguai e responderão pelo descum 
primento a que incorrerem o-Corretor ou a So 
ciedade, em sua relação com o Banco. 

, 
A liberação do depósito em garantia será 
tuada uma vez transcorrido um prazo de 
dias contados a partir do dia seguinte 
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cerramento de sua atividade como corretor. 

Art. 674 - (ELIMINACAo DO REGISTRO). Poderão ser elimi­
nados do registro os corretores de cã~bio que 
não cumprirem com as leis, regulamentos ou dis 
posições atinentes ã sua atividade, ou aque= 
les cuja conduta profissional torne aconselhá 
vel sua elimin~ção do registro. A eliminação 
do registro deverá ser disposta em todos os 
casos por resolução fundamentada. 

Estas normas justificam a intervenção do Sr. Bonifaci 
no. Sua condição de Corretor de Cãmbio surge do certifica 
do do Cdor. Lorenzo E. Verdesio, datado de 9 de julho de 
1992, que é um dos documentos que figuram na consulta. 
Trata-se, então, de urna atividade lícita e de uma opera­
ção de venda de dólares para a, compra de Cruzados Novos, 
q~e se ajusta ã nossa normàtiva. t, além disso, uma oper~ 
çao comum em nossa praça. 

As cláusulas do contrato colocam-nos ante uma hipótese 
de contrato de mútuo. A mutuante, com fundos próprios ou 
obtidos no exterior, outorga um crédito ao mutuário, den 
tro das cláusulas correntes neste tipo de negócio. são 
assim estabelecidos o valor a ser emprestado, o prazo de 
restituição, os juros contratuais, os de mora, etc. 

Da leitura das cláusulas do contrato celebrado em data 
de 16 de janeiro de 1989, depreende-se a existência dos 
elementos êssenciais que requer nossa lei para a validade 
dos contratos, como seja, "consentimento, capacidade, ob 
jetivo e causa". 

O Art. 1261 do nosso Código Civil estapelece: 

Art. 1261 Para a validade dos contratos, são essenciais 
os quatro requisitos seguintes: 

19 Consentimento das partes. 
29 Capacidade legal da parte que se obriga. 
39 Um objetivo lícito e suficientemente de 

ter~inado, que sirva de matéria da obri= 
gaçao. 

49 Que_seja lícita a causa imediata da obri 
gaçao. 

O exposto será entendido sem prejuízo da sole 
nidade requerida pela lei, em determinados~ 
tratos. 
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De forma concreta, referindo-se ao mútuo, nosso Códi­
go Civil estabelece que: 

Art. 2197 - O mútuo, ou empréstimo de consumo, é um contra 
to pelo quãl se dá dinheiro ou outra coisa e~ 
tre as fungíveis, com o encargo de devolução 

de outro tanto, da mesma espécie e qualidade. 

Art. 2198 - O mutuário se faz dono da coisa mutuada, a 
qual perece pdra ele, qualquer que seja a ma 
neira que se perca. 

E, em seu Art. 700, nosso Código Comercial dispõe: 

Art. 700 - O empréstimo mercantil é um ato em virtude do 
qual um comerciante recebe um valor em dinhei 
ro ou mercadorias, para destiná-lo a operações 
de seu tráfego, obrigando-se a devolver outro 
tanto, da mesma espécie. 

Este contrato, ademais, teve principio de execuçáo em 
nosso pais'. Depreende-se, dos recibos emitidos pelo Sr. 
Bonifacino, que no dia 25 de abril de 1989, foram efetua­
das três compras e vendas de Cruzados Novos, com dólares 
em cumprimento desse mesmo contrato. Isto surge dos reci 
bos do sr. Bonifacino e do certificado do Cr. Verdesio.= 

# _ Lo 

Alem do exposto, esta execuçao do contrato supoe, para a 
nossa lei, um principio de interpretação do mesmo e, por 
tanto, dirigido à sua validade. Esta é a norma aplicável~ 

Com efeito, nosso Código Civil, na Seção que leva como 
título "DA INTERPRETAÇÃO DOS CONTRATOS", no Art. 1301, es 
tabelece:- -

Art. 1301 - Os feitos dos contraentes, posteriores ao con 
trato e que tenham relação com o que se discu 
te, servirão para explicar a intenção das par 
tes, no momento de celebração do contrato. 

Surge do texto do contrato que as diferentes entreg~s 
efetuadas seriam documentadas por notas promissórias. Não 
tive em mãos as notas promissórias que tenham sido firma 
das, o que é inevitável, já que as mesmas devem estar em 
mãos da Alfa Trading S.A. Considero, porém,que isto não 
incide neste contrato, porquanto este é o mútuo celebrado 
entre as partes e tais documentos são meramente instrumen 
tais, de execução, dotados essencialmente de efgitos pro 
cessuais que possibilitam uma execução rápida. TOa'Os os 
elementos de tais documentos estão dispostos no contrato 
de mútuo. 



Este é meu parecer sobre os documentos que recebi via 
fax e que comprovam a celebração do mútuo em data de 16 
de janeiro de 1989. 

Valho-me do ensejo para saudá-lo, múi 

Atenciosamente, 

(a.) Dr. Eduardo Lapenne. 

---- .. --------------------- xxxxx ------------------------

------------------------- xxxxx ------------------------

NADA MAIS constava do referido original, que devolvo ao 
interessado com esta tradução fiel que conferi, achei con 
forme e assino, na data abaixo. DOU Ft. 

são Paulo, 08 de agosto de 1.992. 

~{J~~~ 
Manoel Antonio ~idt 

Tradutor Público 
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ALBERTO XAVIER 

LEGALIDADE DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

CONCEDIDO POR RESIDENTE NO 

EXTERIOR A RESIDENTE NO BRASIL 

EM MOEDA NAOONAl 

Parecer 
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LEGAUDADE DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO CONCEDIDO POR RESIDENTE NO 

EXTERIOR A RESIDENTE NO BRASIL EM MOEDA NACIONAL 

CONSULTA 

Somos consultados sobre a legalidade de operação de abertura de crédito com 
as seguintes características fundamentais: 

a) o credit2nte é pessoa jurídica domiciliada no exterior; 

b) o creditado é pessoa física domiciliada no Brasil; 

c) o contrato de abertura de linha de crédito tem um valor-limite expresso 
em dólares none-americanos; 

d) serão efetivamente entregues em moeda nacional brasileira os valores a 
serem colocados à disposição do creditado, bem como os valores a 
serem reembolsados pelo creditado ao creditante. 

PARECER 

I - As limitações do Direito Público .Monetán·o à liberdade das panes nos 
contratos intern.acionais 

o Direito Privado brasileiro reconhece uma ampla liberdade na celebração 
de contratos internacionais, notadamente contratos de crédito, isto é, contra tos 
em que uma das partes seja residente no exterior, aplicando-se a lei brasileira se 
no Brasil se constituiu a obrigação (art. Cj1 da Lei de Introdução ao Codigo Civil), 

PAX 15/0per.Credito/cf 

25 



salvo disposição em contrário das panes que tenham eventualmente 
determinado a aplicação de lei estrangdra1. 

Esta liberdade é, no entanto, restringida quanto a certos aspectos específicos 
de tais contratos, em virtude de normas de direito público, mais precisamente 
de direito monetário, que estabelecem limitações no que concerne ã moeda de 
conta e de pagamento das obrigações pecuniárias internacionais. Com efeito, 
essas limitações respeitam, umas vezes à legitimidade da escolha da moeda 
estrangeira como instrumento de cálculo do montante a pagar em moeda 
nacional (moeda de conta), outras vezes à legitimidade de pagamento da 
obrigação pecuniária a não residemes, seja em moeda nacional ou em moeda 
estrangeira (moeda de pagamenlO)2. 

Exemplo do primeiro tipo de limitações é, entre n6s, dado pelo Decreto-lei 
nQ 857 de 11 de setembro de·1969 que proibe a d,áusula de moeda estrangeira 
nos contratos celeb,rados entre residentes no país, permitindo-a no entanto nos 
contratos em que uma das panes seja residente no exterior3. 

Exemplo do segundo tipo de ções é, entre n6s, dado pelo regime de 
controle de câmbios, consistente na necessidade de prévia autorização, pelo 
Banco Central do Brasil ou outras entidades públicas, de operações que 
envolvam pagamentos internacionais, ou seja, operações em que uma das partes 
mo seja residente no território do Brasil. 

operação sobre a qual formos consultados é um contrato de abertura de 
linha de crédito em que o creditante é residente no exterior, o creditado 
residente no Brasil e a moeda de pagamento é a moeda nacional brasileira, na 
qual serão entregues os recursos ao tomador e na qual este deve reembolsar o 
credor. 

Assim, no que concerne ã primeira ordem de limitações atrás referidas não 
se colocam dúvidas qaunto ã validade de eventual cláusula de indexação cambial, 
pela qual o montante da obrigação pecuniária, conquanto pago efetivamente em 
cruzeiros, seja calculado em moeda estrangeira, que desempenhe a função de 
simples moeda de conta. Dispõe, na verdade, o art. ']:Q inciso IV do Decreto-lei 
nQ 857 de 11.9.69 que não se aplicam as disposições que prevêem a nulidade de 

1 efr. AMILCAR DE CASTRO, Dlretto lnlernacíonal Privado, Rio de Janeiro, 1977, pg. 414 e 
55. 

2 efr. AlBERTO XAVIER, Valídade das cláusulas em moeda estrangeira nos coniratos 
internos e tnte-mac~onats, in A.XAVIER/IVES G.S.MARTINS (org.) Estudos jurídicos sobre 
Investimento InternacIonal. S.Paulo, 19~, pg. 1 e segs.; BOG GIANO , Obltgactones en 
moneda extranjera, Buenos Aires, 1991, 17 e 55.; MATIHlAS NIYONZlMA, La clause de 
monnate élrangtre dans Jes comrats fmernationaux, Bruxelles, 1990. 39 e 55.; eOSIMO 
SASSO, J tUoU obltgazíonarl In vcUuw esfera, Pádua, 1977, 14 ss. 

3 Cfr. ALBERTO XAVIER, op.clt., pg. 16 e 55. 
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pleno direito "aos empréstimos e quaisquer outras obrigações cujo credor ou 
devedor seja pessoa resIdente e domiciliada no exterior, excetuados os contratos 
de locação de imóveis situados no território nacional". t, pois, v~bda.a aposição 
de cláusula de moeda estrangeira (moeda de conta) nos contratos subjetivamente 
in temacionaifi . 

n - Não incidência das nonnas de controle de câmbio sobre operações.em 
moeda nacional 

Já no que conceme ã segunda ordem de limitações torna-se necessário 
exame mais aprofundado com vista a determinar as consequências que para a 
operação advêm da aplicabilidade das nonnas brasileiras de direito público que 
integram o sistema de controle de cãmbioss. 

Note-se, antes de mais, que tais normas são de aplicação territorial, no 
sentido de que elas atingem operações realizadas por pessoas residentes no 
território naciona16, pelo que, em princípio, o contrato em causa estaria a eles 
submetido, já que o devedor é domiciliado no Brasil. 

Trata-se, pois de saber, se as normas brasileiras de controle de câmbios se 
aplicam a um contrato internacional de abertura de crédito que envolve um 
duplo fluxo de moeda nacional: a entrega, num primeiro momento, pelo 
creclitante residente no exterior ao tomador residente no Brasil; o reembolso, 
num segundo momento, pelo devedor residente no Brasil ao credor residente 
no exterior. 

Estarão estas operações sujeitas ao controle do Banco Central do Brasil? 

A Lei nO 4131 de 3 de setembro de 1962 instituiu, na então Superintendência 
da Moeda e do Crédito (posteriormente transformada no Banco Central do 
Brasil) serviço especial de registro de capitais estrangeiros "qualquer que seja sua 
forma de ingresso no País, bem como de operações financeiras com o exterior, 
no qual serão registrados: a) os capitais estrangeiros que ingressaram no País sob 

4 Cfr. AlBERTO XAVIER, op.ctt., pg. 18. 
S Sobre o sistema brasileiro de controle de câmbios, ver HAROLDO MALHEIROS 

DUCLERC VERÇOSA, Nota sobre o sistema de controle de câmbiO no Brasíl, Revista de 
Direito Mercantil, n 9 78, pg. 24 e 55. Em geral, ver G.CONSOLO, Nuovo Diritto Va/utario 
Pádua, 1988, pg. 63 e segs.; VICENZO MEZZACAPO, Va/uta estera, in IRTI-GlACOBBE, 
D!ritto MoneJario, Milão, 1987, 632 S5.; COSlMO SASSO, op.cH., pg. 182 e 55; SASTRE, 
op.cu., pg. 43e ss. 

6 Crr. F.K.MANN, Tbe doctnne 01 JUrlsd'ctton In InternaUotzal law, in Studies in 
lntemational Law, Oxford, 1973, pg. 104 e segs.; RODRlGUEZ SASTRE, Las obllgaclones en 
moneda extranJera, Madrid. 1968, pg. 247 e 55. 
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a forma de investimento direto ou de empréstimo, quer em moeda, quer em 
bens; b) as remessas feitas para o exterior com o retorno de capi~ís ou como 
rendimentos desses capitais, lucros, dividendos, juros, am011izacões, bem como 
as de "royalties", de pagamento de assistência técnica, o,u por qualquer outro 
título que para fora do País implique transferência de rendimentos; c) C .. ); d) 
( ... )" (art. ~). 

Por sua vez, o art. 9" da mesma lei diz que "as pessoas físicas e jurídicas que 
desejarem fazer transferência para o exterior a título de lucro, dividendos, juros, 
amortizações. "royalties", assistência técnica, científica, administrativa e 
semelhantes, deverão submeter aos órg:1os competentes da SUMOC e da Divisão 
de Imposto sobre a Renda os contratos e documentos que forem considerados 
necessários para justificar a remessa ". 

Verifica-se, assim, que os empréstimos externos estão sUjeItos ao duplo 
requisito de aprovação prévia dos contratos em que se consubstanciam e de 
registro no Banco Centra', requisitos esses necessários para a remissibilidade, 
para o exterior, das respectivas amortizações e juros. 

Todavia, tais mecanismos administrativos de controle apenas se aplicam no 
caso de as operações de crédito serem efetuadas em moeda estrangeira, como 
resulta não só do espírito e do sistema da Lei nO 4131/62, no seu çonjunto, como 
da expressa definição de capitais estrangeiros como "recursos monetários e 
financeiros introduzidos no País" (art. 112), da previsão do seu registro "ha moeda 
do país de origem" (art. 4°) e ainda de os controles respeitarem às 
"transferências" ou "remessas", conceitos estes que envolvem, por definição, 
uma operação de câmbio. 

Que o controle do Banco Central apenas se exerce sobre operações em 
moeda estrangeira decorre ainda da própria Consolidação das Normas Cambiais 
esclarecer expressamente que acham-se subordinados à prévia autorização do 
Banco Central do Brasil os fechamentos de câmbiO relativo a ingresso de diuisas 
sob a forma de empréstimos de que trata a Lei nO 4131 de 3.9.62 (item 18.2), 
estabelecendo genericamente o item 18.2.2 que deve ser sempre precedida de 
manifestação favorável do Banco Central do Brasil, ressalvados os casos 
previstos em legislação específica. a assunção de compronússos por pessoas 
físicas ou jurídicas, residentes, domiciliados ou com sede no País, de que possam 
resultar solicitações de transferência cambial para o exterior. Donde se segue, a 
contrario sensu, que uma operação de crédito em moeda nacional, por não 
poder envolver solicitação de. transferência cambial para o exterior, independe 
de autorização do Banco Central. 



Que o regime de controle de câmbios não se aplica a operações em moeda 
nacional resulta ainda claramente do artigo 17 e seguintes do Decreto nl:! 
42.820/57. Dispõe o art. 17 Que: lIé livre o ingresso e a saída de papel-moeda 
nacional e estrangeiro, bem como de ações e de quaisquer outros títulos 
representativos de valores~'. Por sua vez, o art. 18 dispõe que "é permitido o 
pagamento, no País. dos cheques em cruzeiros, contra Bancos nacionais, 
emitidos ou endossados no exterior", acrescentando o § :zg que "os beneficiários 
ou endossatãrios de cheques em cruzeiros, com residência ou sede no exterior, 
poderão utilizar os fundos respectivos para abrir, em Bancos autorizados a 
operar em câmbio, contas-correntes de livre movimentação". E o art. 19 conclui 
ca tegoricamente que "as operações de que tra tam os arts. 17. 18 e seus 
parágrafos independem de autorização do Banco Central do Brasil". 

É certo que o art. 17 do Decreto n2 42.820/57 foi revogado expressamente na 
parte em que assegurava a liberdade de ingresso e saída de papel-moeda 
estrangeiro, em virtude da incompatibilidade deste regime COm legislação 
superveniente (notadamente a Lei n2 4131/62) que submeteu o ingresso e a' saída 
de moeda estrangeira a apertados controles7. Mantém-se. porém, em vigor no 
que concerne à liberdade de ingresso a saída de moeda nacional, pois esta 
liberdade não foi objeto de qualquer restrição por lei posterior, sendo até 
corolário da garantia constitucional prevista no art. 52. inciso x.v da Constituição 
Federal, segundo o qual "é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou 
dele sair com seus bens". 

Aliás, a livre entrada de cruzeiros no País ê expressamente reconhecida pelo 
Banco Central do Brasil, dispondo o Comunicado DECAM 191 que "os cheques e 
outros documentos de natureza financeira expressos em cruzeiros e recebidos 
do exterior em cobrança somente podem ser acolhidos para resgate em moeda 
nacional, vedada sua conversão em moeda estrangeira". 

Significa isto que estão expressamente subtraídas ao âmbito de aplicação das 
normas brasileiras de controle de câmbios as operações tendo por objeto 
moeda nacional, inobstante uma das partes ser residente no Brasil. Tais 
operações - para usar a expressão da própria lei - "independem de autorização 
do Banco Central do Brasil"; 

7 Cfr. HAROLDO VERÇOSA, cp.cu., pg. 3940. 

~~l/ 
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A não incidência das normas de controle de câmbios tem a sua razão de ser 
na inconversibilidade externa do cruzeiro. Diz-se, com efeito, que uma moeda é 
conversível quando as autoridades monetárias de ~m país se obriga?'l a vender ~s 
divisas que lhe sejam requeridas contra apresentaçao de moeda nacIonal, por nao 
residemes8. Ora se uma determinada moeda é conversível - como, por 
exemplo, a lira i~liana -, compreende-se que o sistema de controle de câmbios 

de um país possa estabelecer restriçôes à livre entrada e saída da sua própria 
moeda, pois a sua detenção por não residentes representa automaticamente uma 
exigibilidade que afeta as reservas cambiais. Ao invés, no caso de moeda 
inconversível - como o cruzeiro - é absolutamente irrelevante, do ponto de 
vista destas reservas, que ela seja detida por residentes no país ou no exterior, 
pois neste caso nehuma obrigação existe para as autoridades monetárias de 
vender divisas contra a sua apresentação por não residentes. Nada, pois, de mais 
lógico que o Banco Central do Brasil, enquanto guardião das reservas cambiais do 
país, não tenha qualquer interferência em operaçôes que as não possam afetar. 

E daí que o Prof. LUIZ CASTÃO PAES DE BARROS LEÃES tenha concluído 
que a tllimitação ao fluxo internacional da moeda nacional s6 ocorre, pois, a nível 
de controle cambial; fora desse campo, a saída e entrada no País de moeda 
nacional é absolutamente livre"9. 

UI - Inexistência de operação de câmbiO ilegítima 

Verificada a não incidência das normas brasileiras de controle de câmbios 
sóbre operações em moeda nacional, ainda que uma das partes seja domiciliada 
no Brasil, importa de seguida examinar se a operação objeto da presente 

. consulta não pode ser configurada como "operação de câmbio ilegítima ". 

A lei brasileira (Decreto nQ 23.258 de 1933) configura três modalidades deste 
conceito, a saber: (i) operações de câmbio ilegítimas em sentido estrito, ou seja, 
as efetuadas no Brasil por instituição não autorizada; (ü) compensação privada de 
câmbio; (m) pagamento em moeda brasileira por entidades domiciliadas no 
país, por conta e ordem de terceiros, brasileiros ou estrangeiros, domiciliados 
ou residentes no exterior. 

Que no caso figurado na consulta não há operação de câmbio ilegítima 
decorre singelamente do fato de não se poder falar em "operação de câmbio" -

8 Cfr. HAROLDO VERÇOSA, op.ctt., p. 26; G.STAMMATI, Moneta, Encidopedia deI DinHO 
XXVI, 769-nO F. CAFFE, Fondo Monetarlo lntemaztonale, E.D., XVII, 881 e 5S.; 
GERSCOVITCH, Derecbo Economfco Monerarlo, Buenos Aires, 22 e ss.; CARMEM SENÉS 

. MOTllJ..A, las obltgacfones en moneda exrranjera, Madrid, 1990, 35 SS. 
fAX 15/0per.Credito/d 

9 Crr. Controle cambiai e fluxo Internactonal da moeda nacio,zal. in Revista de Direito 
Mercantil, n" 83, 1991, p. 17. 
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e isto porque na abertura de crédito, objeto da presente consulta, tanto a entrega 
de recursos ao tomador como o seu reembolso ocorreram numa só moeda, a 
moeda nacional brasileira, enquanto que o conceito de câmbio pressupõe 
necessariamente a troca de moeda nacional por moeda est ra11g eira. 

Como diz ARNOLDO WALD "na sua acepção genérica, a palavra câmbio 
significa qualquer espécie de permuta. Em sentido restrito, câmbio é 
conceituado como troca da moeda de um país pela de outro, ou sej~\ como 

alienação de divisas estrangeiras. Numa cena fase histórica, via-se nessa operação 
um contrato inominado-(permutatio precuniae pro precunia) envolvendo a 
pennuta de dinheiro por dinheiro, ma", recentemente, a doutrina se firmou no 
sentido de reconhecer que se trata de uma compra e venda de moeda 
estrangeira" 10. 

É precisamente este o conceito adotado pelo Banco Central do Brasil, 
segundo o qual "define-se o contrato de câmbio como instrumento especial 
firmado entre o vendedor e o comprador de moedas estrangeiras, no qual se 
mencionam as características completas das operações de câmbio e as 
condições sob as quais se realizam" (cf. Consolidação das Normas Cambiais, 
1.1.). 

Por conseguinte, a operação em causa não pode configurar-se como 
operação de câmbio ilegítima em sentido estrito, ou seja, a efetuada no Brasil 
por instituição nâo autorizada, já que no territÓrio do Brasil apenas se verificam 
transferências de moeda nacional entre um residente e um não residente. Se 
operação de câmbio foi praticada em fase anterior à concessão do crédito em 
moeda nacional, tal operação foi realizada por estrangeiros não residentes no 
Brasil (o creditante credor) em território estrangeiro, não lhe sendo portanto 
aplicáveis as leis monetárias brasileiras, de alcance estritamente terfitorialll . 

Também nâo pode configurar-se a operação em causa como compensação 
privada de câmbio, pois esta pressupõe a extinção recíproca de créditos 
expressos em moedas diferentes, de que sejam titulares um residente a um não 
residente12 . Ora, no caso concreto, não só não há créditos e débitos recíprocos 
- mas um só crédito (do creditante) e um só débito (do tomador) - como não há 
expressão em moedas diferentes, sendo a operação libelada exclusivamente em 
moeda nacional. 

10 Cfr. Enciclopédia Saraiva de Direito, XII, 530. No mesmo sentido, BOLAFFI/DE VECCHIS, 
Cambio, Enciclopedia dei Diritto, V, pg. 939 e segs.; CARLOS G. GERSCOVICH, Derecbo 
Economtco Monetarlo, Buenos Aires, 1991, pg 95 e 55. 

11 Cfr. F.K. MANN, The doctrlne Ofjurisdlctton, cit., 104 e 55. 
12 Cfr. HAROLDO VERÇOSA, op.ctt., pg. 40; cf. BOUF'FlIDE VECCHIS, Cambw, cito 946. 
PAX 15/0per.Credito/cf 
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Enfim, também não ocorre a terceira modalidade de operação de câmbio 
ilegítima consistente no pagamento em moeda brasileira por entidades 
domiciliadas no país, por conta e ordem de terceiros, brasileiros ou 
estrangeiros, domiciliados ou residentes no exterior. Com efeito, na abertura de 
crédito em causa quem efetua a entrega dos recursos não é um domiciliado no 
Brasil, mas o credor residente no exterior, que aliás atua em nome próprio e não 
por conta e ordem de terceiros. 

IV - lnexistência de crime cofltra o sistema financeiro nacional 

Resta, enfim, examinar se a operação em causa, por .qualquer dos seus 
aspectos, se pode enquadrar no art. 22 da Lei nO 7492 de 16 de julho de 1986, 
respeitante aos crimes contra o sistema financeiro nacional, cujo art. 22 tipifica 
como delito "efetuar operações de câmbio não autorizadas, com o fim de 
promover evasão de divisas do país", acrescentando o § único que é igualmente 
punível "quem, a qualquer título, promove sem autorização legal, a saída de 
moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à 
repartição fiscal competente". 

Fácil se torna demonstrar que na hipótese submetida a nossa consulta não 
ocorre nenhum dos elementos dos tipos legais atrás formulados. 

Não ocorre "operação de câmbio" pois, como atrás já se demonstrou, toda a 
operação é realizada numa só moeda, a moeda nacional. 

Não ocorre - no primeiro momento em que o crédito é concedido - "saída 
de' moeda ou diyisa para o exterior", mas precisamente o fenômeno inverso de 
"entrada" de moeda para o país. 

E, no segundo momento em que o crédito é reembolsado, ainda que a 
expressão "moeda" fosse interpretada no sentido amplo, de abranger a moeda 
nacional ( o que é altamente discutivel face ao espírito da lei 13 ,ainda assim a 
tipicidade legal não ocorreria, pois tal saída só é criminalizada se ocorrer "sem 
autorização legal" nos casos em que esta autorização é exigida por lei. Ora, no 
caso da saída de cruzeiros é a própria lei (art. 19 do Decreto 42.820/87) que 
declara que as operações em causa "independem de autorização do Banco 
Central do Brasil". 

13 err. HAROLDO VERÇOSA, op.ctt., pg. 44. 
PAX 15/0per.Credito/cf 



CONCLUSÕES 

Em face do anteriormente exposto podemos concluir: 

a) é válida operação de abertura de crédito concedida por pessoa jurídica 
I . domiciliada no exterior a pessoa flSica domiciliada no Brasil, em que os 

valores são entregues e reembolsados em moeda brasileira; 

b) referida operação independe de autorização do Banco Central do Brasil; 

c) referida operação não configura operação de câmbio ilegítima; 

d) referida operação não configura crime entre o sistema financeiro nacionaL 

É este o nosso parecer, s.m.;. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1992. 
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Prof.Dr.Guido F.S.Soares/parecer ao dr.roberto delmanto/agosto 

ée- 1?92 

cinco milhoee de dólaree norte-americanoe). 
no que 1 consta como emi tente o Sr. Cláudio 
Fr~nelco Vieira e como beneficiArio. ALFA 
TRADING S.A.: 

Doc.3- um documento datado de 16 de 
janeiro de 1989. com dois slnetes impreesoe. 
dos 'quais um da República Oriental do Uruguai 
e outro. com um simbolo centrado em uma pena 
de eecrever e a inscrição "lex eet quocumque 
notamus" . denominado SELLADO NOTARIAL. 
numerado N 816168. no qual o Sr. A. Rodolfo 
De 19ado . "escr i bano" . reconhece a assinatura 
do Sr. Ricardo Force 11 a no c i tado "Cred i t 
Agreement". bem como certifica que o mesmo o 
subscreveu pela pessoa jur1dica denominada 
ALFA TRADING S.A .. instituicão regularmente 
conati tulda. vigente na época e com o mesmo 
docmicilio que o representante: consta do 
mesmo documento. ae expressões tabe 1 ioas: y 
quien previa lectura que le hice de lo 
precedente se ratific6 de lo miemo"; 

Doc.4- Tradução juramentada por 
tradutor brasileiro. do referido "Credit 
Agreement". menc ionado como Doc. 1. traduzido 
como "Contrato de Crédito" .bem como do 
"Exhibit A". mencionado no Doc.1.traduzido 
como "Anexo A" ; na c i tada traducão 
juramentada, consta a seguinte observacão do 
tradutor brasileiro. no final do documento: 

o documento vem acompanhado da devida 
legalização notarial que. estando em idioma 
espanhol. não será aqui traduzida"; 

Doc.5- Documento redigido em espanhol, 
datado de Montevidéu.a 9 de julho de 1992.no 
qual Lorenzo E. Verdesio Pi. "contador 
publico licenc iado en admin istrac i6n" . 
certifica que o Sr. Emilio .Bon1facino. 
corretor de câmbios. autorizado pelo Banco 
Central do Uruguai. pela Circular nQ 82/79 de 
02.09.1982. realizou a 25 de abril de 1989. 
operação de venda de dólares. contra cruzados 
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novos. por conta de ALFA TRADING S.A .. e por 
ordem do Sr. Ricardo Force 11a. se gundo os 
"boletos de cê.mbio"nQ 12.402. 12.404 e 
12.4.09.' cujos originais teve à vista e sob 
exame. e que os mesmos consti tu em 
documentacão sufuciente para tal tipo de 
operação; 

Doc.6- COpia xerox dos tres 
"boletoe"mencionadoe. cad& quel com o timbre 
e Emilio Bonifecino. corretor de câmbios. seu 
endereco comercial. todos datados de 
Hontevid~u. 25 de abril de 1989. nos quais se 
diz haver sido comprado. à comitente. por 
ordem e conta de ALFA TP~DING S.A .. em troca 
de dólares norte-americanos. as seguintes 
quantia5: 

A) "Boleto"nQ12. 402. NCz 
2.170.000.00 ( dois milh8es centro e setenta 
mi 1 cruzados 'novos). em bi 1 he tes. ao câmbi o de 
2.17. corresponden tes a N$ 520.000.000.00 ( 
quinhentos e vinte milhê5es de pesos 
uruguaios). equivalentes a US$ 1.000.000,00 ( 
hum milhgo de dólares norte-americanos); 

BJ "Boleto"nQ12.406. NCz 
2.165.600.00 ( dois milhê5es cento e sessenta 
e cinco mil e seiscentos cruzados novos). em 
bilhetes. dO c c§.mb i o de 2.1656. 
correspondentes d N$ 529.000.000.00 
(quinhentos e vinte e nove milheJes de pesos 
uruguaios). equivalente a US$ 1.000.000.00 
(hum milhão de dólares norte-americanos); 

C)"Boleto nQ12.409. NCz 
3.793.650.00 ftreis milhões setecentos e 
noventa e tres mil quinhentos e cincoenta 
cruzadoe novos). em bilhetes. ao câmbio de 
2.1678. correspondentee a N$ 925.750.000.00 ( 
novecentos e vinte e cinco milhOes setecentos 
e cincoenta mil pesos uruguaios). equivalente 
a US$ 1.750.000.00 r hum milhão setecentos e 
cincoenta mil dólares norte-americanos); 

Doc.7- "Prom188ory Note" ( nota 
promiss6ria). redigida em inglês. no valor 
equivalente a US$ 5.000.000.00 ( cinco 
milhi3es de dólares norte-americanos). com a 
indicacão do lugar da emissão. como sendo 
Hácei6. Brasil. na data de 25 de abril de 

SENADO fEDERAl 'V,"Y~. 11: Pratoc o to Lttil1p:tiYt (~ \) 
Ilverses N" 1Z-
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1989. sendo emitente o Sr. Claudia rranC.l.tlLU 
Vieira e beneficiário. ALFA TRADING S.A .. ou 
à. eu 8 ordem. com a i nd icac 80 do 1 uge r de 
paRamento. Mace:l. Ó. BrE~s i1. sendo a moeda de 
pSREl.mento a moeda braf\ileira "Brazilian 
currency") e data de vencimento. 25 de abril 
de 1996. Ne 1 a caneta a pro i b:l. cão de endosso 
eem o coneentimento eecri to do Sr. Cláudio 
Francisco Vieira. bem como o aval d08 Sre. F. 
Collor de Mello ( CI-Z.152.669-IFP). Paulo 

Octevio A. Menezes ( CI-14~071-SSP-DF) e 
Luiz ... ( nome ileglvel. a partir da 
aElslnatura e. na cópia xerox dleponivel. do 
nome escrito à mão ).(C1 15937-SSP-DF); 

Doc.8- Documento notarial. como o 
sinete da RepÚblica Oriental do Uruguai e 
outro. com a inscrição. "Lex est quocumque 
notamue". o f'limbolo de uma pena de eecrever. 
o impref'lso ESC. Uberfil Zaballos Ouintero 
6303/1 e a numeracão impree~a BA nQ 5536908. 
onde se certifica que a assinatura constante 
no Doc.05 aqui 'referido.de Lorenzo Emilio 
Verdesio Pi. é verdadeira. seguindo-se a 
forma tabelioa de que o documento lhe fora 
lido para fine de ratificacão. Neste 
documento. consta a autenticacão consular da 
assinatura do tabelião uruguaio. J:,elo 
Consulado braeileiro em Montevidéu. 
autenticacão essa dada em 21 de julho de 
1992; 

Doc.9- Declar8c~0 redigida em 
espanhol. feita em Montevidéu. a 08.07.1992. 
na qual Emi 1 ia Bani fac ino. corretor de 
c&mbios. afirma ter ne d~te de 25 de abril de 
1989. efetuado. por contre de ALFA TRADING S 
. A.. conforme inetrucõee do Sr. Ricardo 
Force lia. operacõe s de venda de dó leres 
norté-americanos. contra cruzad08 novos. 
eegundo ee depreende doe "boletos" de câmbio 
nQ 12.402. 12.406 e 12.4.09. tendo feito e 
entrega doe reeu 1 tados de te i e operecõe e ao 
Sr. Cláudio Francisco Vieira. ou a terceiros. 
por ele indicados: 

37 
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Doc .10- Docum~nto notarial. com as 
m~srnas caracterlstices do Doc.8 aqui 
referido. do tabelioa Uberfil Zeballos 
Quintero 6303/1 e a numeraC60 B nQ53E910. 
onde se cprtiflca verdadeira a assinatura de 
Emilio Ram6n Bonifacino Bo. seguindo-se a 
m~s::na forme. te.belloe. de que o documento lhe 
fora lido para fins de ratificacão. Tal 
documento encontre.-ee autenticado pela 
autoridade consular brasileira em Montevidéu. 
em 21 de 'julho de 1992: 

Doc.ll- Declaracão. em papel timbrado 
da emprea ALFA TRADING S. A.. do Sr. Ricardo 
Forcella. o qual. na qU6.lide.de de -Presidente 

e proprietêrio de.e ecõe~ da citada empr'!~a. 
dec lara haver aberto a favor do Sr. C1Aud 10 
Francisco Vieira. uma linha de crédito. em 
moeda bras i le ira. de fi té a soma 
correspondente de US$ 5.000.000.00 (cinco 
milhOe!!l de dólares norte-americanos) e que 
foi retirada da citada linha de crédito. a 
quantia de US$ 3.750.000.00 ( tres milh5ee 
eetecentos e cincoenta mil dólares norte­
americanos).realizado o câmbio dos dólares 
citados em moeda braBileira e entregados 08 

mesmos. por intermédio do Sr. Emilio 
Bon i fac ino . na sua qual idade de corre tor de 
câmbios autorizado: 

Doc.12- Documento notarial. com as 
mesmas caracteristicas do Doc.8 aqui já 
citado. do mesmo tabeli80 Uberfil Zaballoe 
Quintero 6303-1 e a numeraC80 Ba no 53.6909. 
onde se cretifica a autenticidade do Doc.10. 
do item anterior: tal documento notarial 
encontra-se autenticado pelo Consulado 
brasileiro em Montevidéu: 

Doc .13- Parecer do Dr. Alberto Xavier. 
datado de 20 de julho de 1992. entitulado:" 
Leg.slid.sde de Oper.sc§o de Crédi to Ccncedido 
per Re~l den te no Exteri or d Residen te no 
Br.ssil em Hoed.s N.sciondr: 

"NADO FEDE~ ~ 
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Doe .14 Carta datada de 24 de ,iulho de 
1992. do Escritório de Advocacia uruguaio. 
LAW OFFICES-' . FOX.TERRA. FARADOSU & 
LEPENNE. em papel timbrado do referido 
eacritório. aeu endereco comercial e relação 
doa advasadcs componentes do mesmo. carta 
eesa enderecada ao Dl'. Claudio Francisco 
Vieira. e assinade pelo Dr. Eduardo Lepenne: 

Doc.15 - Carta do Escritório de Advocacia 
uruguaio. OFF]CES 
FOX. FOX. TERRA. PARJI.DOSU & LEPENNE. datada de 
30 de :iulho de 1992. em papel com idênticas 
caracter1sticas do Doc.14. mencionado 
anteriormente. que con81@na a "opinión"do DI'. 
Eduardo Lepenne. endereçada 80 DI'. C1 áudio 
Francisco Vieira. com um anexo do "Diério 
Oficial'''dl.\ República Oriental do Uruguai. de 
24 de abril de 1984 ( p.1138-C/1139-C). 
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e tendo recebido o honroso pedido do Dr.Roberto Delmanto. 

ilu~tre Advogado com e~critorio nesta Capital do Estado de Sãc 

Paulo. ~ RU8 Santa Justina nQ 1 7: 

passamos a examiná-IoEi. no sentido de exarar nosso PARECER 

sobre a validade do Contr&to de Crédito. ou "Credit Agreement". o 

que fazemos. a seguir. 

1. A primeira questão a ser deelindada.refere-se a determinar se o 

no caso "sub studio'.é um contr'ato internacional, e se aseim o for. 

qual sua validade perante o Direito brasileiro. 

2. N!1o é pacifica a dOl.ltrll1B do Direito nacional e do direito 

comparado. quanto ao entendimento do que seja um contratc 

interna.cional. Em Franca. cuja doutrina tem grandemente influenciado 

o Direito Civil brasileiro e,em particular. a doutrina do Direito 

Internacional Privado e do Direito do Comércio Interneciona: 

eleborada no Brasil. a jurisprud~ncia da sua "Cour de Cassation'·. no 

caso MATTER de 1927 Civ.15 meio 1927. G.P. 1927.2.153). se 
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referiria ao fenOmeno do .. movimento de fluxo e refluxo por sobre as 

fronteiras.conseqüências reciprocas num pais e no outro"(1) de beps. 

entre doie paisee. para qualificar um contrato internacional. 

Contudo. a jurieprudência continuaria siiente sobre uma definicão. 

Pcster iormente. em 1930. a '"Cour de Cassat ion" . no julgamento oe 
uma questão sobre a autonomia de uma clâusula compromissória 

naquele momento hist6rico. questão controvertida na teoria geral doe 

cont.rat.os em FranCa) . fixaria o precedent.e que haveria 

autonomia. uma vez que se. t.ratava de um cont.rat.o internaci9n~1 . 

. , aque le que co loca em jogo interesses de comércio internac ~onal": 

"mettant en j eu des intérêts de commerce international") (2). Em que 

pese a critica de Loussouarn & Bredin de ser tal definicão pc:-

demais imprecisa e sem dúvida. por demais eetreit~". o fato é que 

recent.e lei em Franca Dêcret nQ 81-500 de 12/05/1981). ao 

adicionar ao Código de Processo Civil daquele Paie. o art. 1,492. 

definiu a arbit.ragem int.ernacional que. como se sabe. é um m~sto 

de cont.rato internacional e de jur.isdicão negociai) ,como aquela "qu:' 

met. en cause des intérêts du commerce international"; pode-se 

afirmar. pois. que. indiretamente. a norma escrita francesa passou a 

definir o cont.rato internacional. 

(1) Conforme o recentlseimo e preciOSO ii~ro.do Professor Jean-' 
Michel Jacquet..Le Cont.rat. Int.ernat.ional. Paris. Dalloz. 1992. p.10. 

(2) C8p.~.Civ .. l0 de fevereiro de 1930 e 27 de fevereiro de 19~1'. 
~pud. LouBsouarn & Bredin. op.cit .. p.594 e nota (1). 

3ENAOO fEDEPA. 
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Uma das melhores 'definições doutrinárias do contrat: 

internacional é aquela de Loussouarn & Bredin. no seu Droit du 

Comme~ce International.Paris. Syrey.1969: 

4. 

deve ser considerado como internac iona 1. no 
que permite a aplicacão da lei eleita pelas 
partes, um contrato que tenha 1 igações com 
vArios sistemas jurldicoe. ou. no que dA no 
mesmo. um contrato cujos elementos de conex~o 
não se eituam num mesmo sistema juridico. 
(.p .. 594. em nossa tradução livre). 

Em termos singelos. dizemos que um contrato 

int.ernacicnal.na me"dida em que. num mesmo contrato. incidem dois 01.: 

mais si etem~s jurldicos de palses diferentes. Tal fenômeno resulta 
"" ' 

da pro1'r1a natureza do neg6cio. em razão de várias circunstância!! 

fact.uaiedo mesmo. e Que o fazem diferente dos contratos tipicamente 
., "'"' 

nacionais: em nossa visão. tais circunstâncias eão eminentemente 

,iur1d icas. poie bem !!abemos que pode haver outras qual i f icacões. em 

razão de critérios econômicos.Eis algumas destas circunstâncias: 

a) nas suas qualificações pessoais. em particular. na 

capac idade. os contratantes são regidos por le is dist lntas seja 

pelas respectivas leis nacionais. como é o caso da maioria dos 

palees europeus. seja pelas leis dos respectivos domicilios. caso do 

Brasil e"damaioria dos paises do Continente Americano); 

b) lugar de conclusão do contrato. diferente do lugar da sua 

execucão. sendo que cada lugar é regido por uma le i de uma pais 

SENADO FEDERAL 
Protocolo ~iZ 
OívWIO' N. e Z-
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~oberano( e neste particular. o movimento internacional de 'recursos 

é da prôpria natureza do con<c,rato. como compra-e-venda 

internec ionel. o transporte int·é!rnE\':::: lc:nal de pessoas . bens ou de 

recursos materiais ou imateriais): 

c) lugar da concl\lsl§.o do contr,9to situado em vá.rios paises 

por exemplo. noe contratos en'tre ausentes. cada qual postado num 

pais distinto); 

d) o estabelecimento de 1LlITHS\ moeda de paga.mento. possivelmente 

distinta. da moeda de curso forcado num dos paises onde o contrate 

seus efei tos. ou mesmo de uma 

moeda estranha aos· contratantes. mas de ace i tacão general izada nas 

relacões do ~omércl0 internacional: 

e) a l1ngua de val que pode ser uma l1ngua 

artificial entre os contratantes) Jr,2i\ a ia i tos de interpretacão do 

mesmo. seja seja em relacão 

terceiros. 

5. Ora. havendo a incidência de t6Jr loe e lstemas jur idicoe. sobre 

um. meemo fenômeno jurldico. ce;,mo U.I1'!"l':"'r"Jntrato. surge a necessidade de 

determinar-se qual daqueles sistemas jurldicoe será o competente 

para regu lar o mesmo: ta 1 det.erminação é fe i ta por uma regra 

jur1dica. de Direito Internacional Privado. que indica. dentre oe 

v!rios sistemas juridlcoe. qual o competente. 

Isto poeto. e~iste a poseibili de um contrato internacional 

vir a ser regulado. inclu8ive. pele\ le.J\. brasileira. Na verdade. é um 

,: N AOO f"EOff\AL \. f.){ 
lrotoco.1o ltgisfatM ~O~:QJ7 
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contrato internacional pelas circunstâncias factuais apontadas. que. 

segundo a norma do Direito Internacional Privado. é regulado pela 

lei brasileira: ou em outras palavras: trata-se de um contrato 

internacional regido pela lei brasileira. 

Por outro lado. o sistema juridico brasileiro possui normas de 

Direito Internacional Privado. que contemplam a exist~ncia de 

contratos internacionais ao lado dos vários fenômenos de vida 

corrente. onde existe um elemento de estraneidade. em relação 80S 

fentmenos sem qualquer ligadura com sistemas jurldicos estrangeiros 

constituindo estes últimos. 8 imensa maioria dos fenômenos 

acontecidos sob a égide do Direito brasileiro). 

6. No que se refere ao mecanismo de determinação da lei de 

regência dos contratos internacionaie. hà no Direito brasileiro. uma 

polemiC"a dCJutrinâria. com importantes reflexoe na hermenêutica e 

aplicacão do direito vigente. em face da obecuridade da Lei de 

Introducão ao C6digo Civil. que. como é sabido. compendia cs 

principios fundamentais do Direito Internacional Privado brasileiro. 

Quando entrou em vigor em 1917 o C6digo Civil brasileiro. sua 

antiga e revogada lntroduc§o eetatuia. no "caput" do art. 13: 

Regulará.salvo estipulação em contr~rl0. 
quanto à substância e efeitCJs da obrigação. a 
le i do lugar onde foram contra idas (i tálicoa 
adicionado! por n6s). 
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Revogado aquele diploma pela atual e vigente Lei de Introduc80 80 Códig= 

Civil.(Decreto-Lei 4.657 de 4/9/1942. em vigor a partir de 24/10/1942.por força d~ 

Decreto-Lei 4.707 de 17/9/1942. portanto. na ~ca do "Estado Novo"), na 

atualidade. o que visora. são 06 termos do art.9Q. ce~)t.verb18: 

Para qualificar e reger as obrigacões. aplicar-se-á a 
lei do pals em que se constituírem . 

Ora. a simples leitura de ambos os dispositivos. revela que c 

legislador suprimiu aquela ressalva salvo estipulação em contrário. 

o que levou alguns autores a sustentar que o Direito Internacional 

Privado brasileiro, n!o mais daria guarita à liberdade de 06 

contratantes. por estipulacão tontratual. elegerem qualquer outre 

lei. que não fosee a lei do pais em que as obrigacões se 

constituissem: portanto. o poder de as partes autoregularem suas 

relacões contratuais denominado,na doutrina, "autonomia da 

vontade") . estaria proibido no Direito Internacional Privadc 

braeileiro. 

Assim. o Pro!. Oscar TenOrio se expressou a respeito: 

o art. 9Q de atual Lei de Introducão ( 1942) 
aboliu o antagonismo ilógico: ae obrigacõ~s 
contraldas no Bras i 1 não podem cair. agora. 
sob o império da autonomia da vontade. Mas 
uma obri@acão ~ontrlda no exterior pode 
sujeitar-se ao direito brasileiro. no caso em 
que a lei do lugar do contrato admitir a 
atitonomia da vontade. e as partes resolverem 
escolher a" lei brasileira ( Direito 
Internacional Privado. 9ª edicão. revista e 
atualizada. 1970. Rio de Janeiro. São Paulo. 
Livraria Freitas Bastos S.A .. vol.rr, p. 
180/181). 



45 

Tal posicionamento do Prof. Oscar TenÓrio. expresso em época 

bem anterior a 1970 ( ediceo de sua obra que compulsamos). recebeu a 

critica da maioria dos autores brasileiros. em especial do Pro!. 

H. H. Serpa Lopes. em seu Comentllrios à Lei de Int.rodução ao Código 

Civil Brasileiro ( em particular, na sua 2ª edicão.de 1959. vol.II. 

275. 1'.199 e ss.). 

Na verdade. o que se' pode afirmar ê que. na atual idade. é 

dominante a doutrina no Direito Internacional Privado brasileiro. 

de que o mesmo admite a autonomia da vontade. ou seja. 

possibilidade de as partes elegerem. diretamente. através de uma 

cláusula contratual. qual o direito que irá reger o contratc. 

Portanto. não se pense que será necessário às partes viajarem até: 

lugar onde estaria em vigor uma lei que eles eventualmente 

desejassem para reger o contrato e. aI. assinarem o contrato ~; para 

tanto. basta redigirem uma cláusula especial( denominada cláusula de 

eleicão da -lei apllcável.a "choiBe of law clause"da "Common Law") e 

nela indlcarem qual lei regerA o contrato. s~gundo a vontade delas. 

Admi t ida a autonomia daa vontade. podem ae partee. como ~e 

disse. ele~erem QualQuer lei num contrato internacional. inclusive e. 

le i braei le ira. I eto posto. emerge o fenomeno de haver um contrato 

internacional regido pela lei brasileira. por mais estranho que 

posse. parecer. ê primeira vista. 

7. Embora regido pele. lei braoilelra. um contrato lnternaciona: 

guarda diferencas fundamentais em relacào a um contrato tipicam'ente 
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nacional.Na verdade. nos contratos de direito interno. por estarem 

eles submetidos. na sua iDtegralidade. A lei brasileira. em caeos 

raros accntece de ser aplicada a lei estrangeira. e. mesmo assim. 

quando haja a presença de um elemento estrangeiro relevante. elr. 

particular. o domicilio de uma das partes no exterior.Assim. a 

exemplo. nume compre-e-vende ·de um imóv~ 1 si to no Brasi 1. to ta lmente 

r~gida pela lei brasileira ( dada a "vis attractiva" da regra "locus 

rei aitae"). e capacidade de contratar da parte domiciliada no 

exterior. permanece regida pela sua "lex personalis". que. segundo c 

Direito Internacional Privado brasileiro. ê a lei do seu domicilio 

art. 70 da Lei de Introducão do Código Civil Brasileiro).diferente. 

pois. da lei brasileira que regerá & eubstância do negócio. 

8. Além do aspecto da capacidade da parte. que. conforme ee 'Jiu. é 

ro::gulada pela "lex personalis··.o contrato internacional regido pela 

lei brasileira. foge A tipicidade dos contratos internos. por váric~ 

outros elementos. dos quais se destacam: 

a) a possibilidade de estipulação de pagamento em moeda 

estrangeira: 

b) a pO!5sibilidade de eleição de um foro contratual nc 

e:scterior: 

c) a elegilidade de uma lingua franca pare. o contrato. 

diferente das llnguas maternas dos contratantes: 
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d)a.con9sgração de uma tipologia inexietente na legi3lacà~ 

brasileira. IDas não proibida por esta ou pelas normas vigentes na 

comunidade internacional. 

9. Na verdade. nos contratos internos brasi le iros. o Decrpto- Le i 

nQ 875 de 11/09/1969 "consolida e altera a legielacão eobre moede. 

de pagamento de obrigações exeqüiveis no Brasil"). dispõe no se\.: 

art. lQ: 

DL.857/69. Art. lQ São nulos de pleno 
direito os contratos. titulos ou quaisquer 
documentos. bem como obrigacões que. 
exeqUiveis no Brasil. estipulem pagamento em 
ouro. em moeda estrangeira ou por alguma 
forma. restrinj em ou recusem. nos seus 
efeitos. o curso legal do cruzeiro. 

No seu art. 2Q. o referido Decreto-Lei nQ 957/69, excetua 

daquela proibição de estipulacão de pagamento em ouro. moeda 

estrangeira. etc., os seguintes contratos: 

1- contratos e titulos referentes a 
importação e exportacão de mercadorias; 

11- contratos de financiamento ou de 
prestacão de garantias relativos 85 operacões 
de exportação de bens de producão nac ional. 
vendidos a crédi~os para o exterior; 

I 11-. contratos de compra e venda de 
câmbio' em geral; 
. lV- contratos de mtHuo e quaisquer outros 
cont,ratos cu.io credor 011 devedor seja pessoa residente 
ou domiciliada no exterior. excetuados os contratoB de 
locacão de bens imóveis sitos no territória D~clonal: 
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v- contratoa que tenham ~or objeto a 
ce~!l80. traneíerência. delegação. aesunção ou 
modiíicacã6 dae obrigações referidas no item 
anterior. ainda Que ambas as partes 
contratante e sejam pessoas residentes ou 
domicilidas no paie; 

VI- contratos· de locacão de bens móveis. 
desde que. previamente registrados no Banco 
Central do Brasil ( dispositivo constante no 
parAgrafo único do referido art. 2Q). 

A leitura deste Decreto-Lei revela Que. aos contratos 

nacionais. se aplica a vedacão do art. lQ. que. pela redação 

ta.'tativa e probitiva d?1!!I seus termos. se revela uma norma cogente.de 

ordem Pública. ou. seja. inafast~vel pelas partes. sob pena de 

anulacão de todo o contrato e não de uma ou várias cláusulas do 

mesmo. relativas a moeda de pagamento.pois do contrArio. se tivesse 

havido a intencão do legislador de tão somente an~lar tais 

cláueulas. teria preferido outra redacão. do tipo: 

"Serão consideradas como não escritas as cláusulas que ~etipulem 

pagamento ... ).E uma norma do tipo "lex perfecta". pois define uma 

regra. ao mesmo tempo em que comina a sancão de nul idade "pleno 

jure" .no caso de. sua ·infringência. Sendo norma cogente 

proibitiva,portanto. um imperativo negativo. suas excecões não podem 
".': " 

ser inferidae,nem sua hermenêutica eetendida a outros campoeí 

aplicacão do principio ~odiosa reetringenda·') mas. em particular. oe 
-I' .. 

casos retirados de ~ua abrangência. devem conetar expressa e 

enumeradamente na mesma lei; e ê o que ee verifica.com a enumeracão 
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taxativa do art. 2Q.Ora. tOrna-se claro que. nos caBOS excepcionais 

do art.2Q. trata-se de contratos internacionais. pois é evidente que 

se referem o a negócios com estrei ta vinculacão a ordenamentoá. 

estrangeiros. ao meemo tempo em que se acham submetidos ao im;>eriC' 

da lei brasileira. 

10. No que ee refere poesibilidade de eleição de 

estrangeiro. a jurieprudência do excelso Supremo Tribunal FederaL 

tem admi tido sua vaI idade em contratos internac ionais. nos casos e't:". 

que foi chamado a pronunciar-se sobre homologações de sentença~ 

estrange iras. ou sobre dar validade e conseQUente exeqüi bil idade a 

pedidos formulados por autoridades judiciárias eetranReiras 

ccncessao de "exequatur" a cartas rogatórias estrangeiras). 

11. No caso de admiss~o direta de foros estrangeircs 

contratualmente eleitos pelas partes. hâ jurisprudência firme da 

Suprema Corte. de que a única proibicão se refere a eleger foroe. 

que digam respeito a acões relativas a imóveis sitos no Brssi: 

( 00 forum re i si tae" ). conforme proi bicão c lara e expressa do art. e~' 

do C6digo de Processo Civil. que consagra a competência absoluta d6 

Judiciário Brasileiro.inafastável pelas part.es ou pela legislacãc 

estrangeira. Nos casos relativos a contratos. onde a lei brasileira 

admite a prorrogacão de foro. por estipulacão contratual. t.em aquele 

excelso STF. admitido a eleicão de foro est.rangeiro. como nos vAries 
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precedentes relativos a homologacão de sentencas estrangeiras. 

~xpedidas por tribunais alienlgenas, onde a competência tinha siàc 

ccnferida. indiretamente. através de uma c láusula compromissória. 

que dava a um- - organismo arbitral sediado junto ao tribuna: 

judiciário -estrangeiro.o poder de resolver litlgios oriundos de 

ccntrato. pe la via da arbitragem. Em um nosso artigo. "Arbi tragene 

Comerciais Internacionais no Brasil: Vicissitues". in Rev leta. doe' 

Tribunais.nQ 614. marco de 1989. p. 29 a 57) t.ranscrevemos a 

dec is~o prolatada no Acórdã-o SE 2.456. ~e ino Unido e I r landa de 

Norte ( R'l'J. 105/498)' em que o STF reconheceu a plena competênc ia da 

justica judiciária inglesa ( e também' da arbitral). poie que "eleita 

aque la pe los c:cmtretentes no contra to de f ls." Na anã 1 i se deste caso. 

e de outros. conc1ulmos. no citado artigo. que: 

Pelo sist.ema da dupla homologacão do 
laudo arbitral estrangeiro ( pela Justicn 
judiciária estrangeira. do local onde o laudo 
foi proferido. e. posteriormente. pelo 
presidente do STF. que homologa a sentenca 
judiciária estrangeira), as freqüentes 
contestacões que se apresentam são de 
incompetência da Justica estrangeira. uma vez 
que a parte vencida é domiciliada no Brasil ( 
fundamentacão no art. 88.1 do CPC). O STF tem 
considerado que as normas do art. 88 do CPC 
se referem à competência internacional 
concorrente Justica brasi 1e ira e Juet ica 
estrangeira) e que a existência da cláusula 
compromiss6ria. ao .e1eger a via arbitral. e a 
conseqüente homo1ogacão da arbi tragem pe 10 
Judiciário estrangeiro. é plenamente eficaz para 
afirmar a compet~~cia do Judiciário estrangeiro e para 
afastar a competência do brasileiro". 
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12. No caso de conceSSM de "exequatur" a pedidos interlocutórios de 

autoridades judiciárias estrangeiras. em julgado de 1980. Carta Rogatória 3.166-~ 

( Agravo Regimental) aVJ,d RT/544. fevereiro de 1981.p.249/251.o pleno do exc.STF 

àeu total validade a uma cláusula de eleição de foro. num contrato vigente entre 

\w contratante domiciliado no Brasil e outro. no Uruguai. em decisão unânime. no 

agravo regimental. confirmador de decisão do Presidente daquela Suprema Corte. que 

denegara "exequatur"a uma carta rogatOria citatória da Justica uruguaia. a que o 

contratante brasileiro pudesse ser julgado na que le paIs. As razões de decidir 

foram: a) domicllio do réu no Brasil: b) lugar de c\.UDl'rimento da obrigac8o no 

Brasil e C) sobretudo. e em particular. verbis: 

"Se as partes. uma domiciliada no Uruguai, outra 
domiciliada no Brasil. contrataram que suas 
divergências ~rtinentee ao contrato a que se 
vincularam seriam solvidas no foro da comarca de São 
Paulo.BR. esse é o foro competente e não do Uruguai"( 
loc.cit.p.249. na ementa do acórdão). 

13. Na verdade. no citado acórdão do tribunal pleno. pode-se 

inclusive claramente detectar que o e:lltcelso srF consagra nã.o 136 a 

autonomia de as partes elegerem um foro em pais, diferente do Brasil. 

como também o foro que a8 partes bem entenderem, dentro da 

jurisdição daquele pais. Na verdade. no caso relatado da Carta 

RogatÓria 3.166-1 Agravo Regimental). a parte brasileira ,era uma 

empresa domiciliada na cidade de São Carlos. no Estado de São Paulo. 

(Rodovia SP-318.km 249). e. no entanto. ela e sua co-contratante 

uruguaia elegeram. no contrato. o foro da comarca de São Paulo.SP. 
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tendo. o STF julgado vAlido tal estipulacão contratual. Vale a pela 

trasncrever parte do ac6rdão agravado e que teve confirmacão pele 

plenArio do STF ( spud RT.544/250): 

Ora. se o contra to a que se reporta a 
agravante contém a cláusula do foro de 
eleição. deve concluir-se que o foro eleito é 
competente para discutir e julgar a demanda 
que a ela propõs a outra parte. 

O principio que domina o assunto é o de 
que a autonomia da vontade dos contratantes é 
exten8ivel à matéria de competência. 
jur isd ic'ional. notadamente no caso em que se 
tenha de solver controvérsia pertinente à 
execucão de contrato mercantil. pois é certo 
que. ao esco lhe rem o foro. as partes podem 
alterar ou derrogar a jurisdição. exceto. é 
C'bvio. no tocante ao Ô88unto envolvido pela 
ordem pública. pois neste ponto.não se admite 
prevaleca o principio da autonomia dn 
vontade. visto que a~ regras de ordem pública 
nl\o podem ser descumpridas mediante eecolha 
do foro. 

A doutrina e a jurisprudência brasileiras 
do Direito Internacional Privado admitem o 
foro ,de el~icão. como se verifica na obra do 
Prof. Haroldo Valllld~o ( "Direito 
Internacional Privado". 11I/139. n.15L 

E o art.318 do CÓdigo Bustamante expressa 
o meamo principio. 

14. Na verdade. o princ ipio da admissibi lldade do foro de E: leiçãc 

contratual nos contratos internacionais regidos pela lei 

br.asileira.ê igualmente contemplada nos contratos nacionais. per 

expressa determinacão da lei int~rna brasileira. o Código de 

Processo Civil. que. como ê sabido. é um conjunto de normas. na sua 

imensa maioria. de ordem públ ica ou seja. de aplicacão 
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necessár i a. sem a possi b i 1 idade de serem afestadas pe la vontade da.'? 

partes. ou por uma norma de Direito Internacional Privado. que mande 

aplicar direitos estrangeiros).Assim sendo, em matéria de contratos 

nac iona i s ou internac iona is. a le i brasi le ira admite a ele ieão de 

foro.com a mais completa liberdade das partes escolherem aquele que 

a elas parecer adequado ao negOcio. com as únicas restrições de que 

a competência prorrogada não seja determinada "rat,ione materiae"nett 

em rez8.o da hierarquia; em termos claros. o art. 111 do CPC 

esclarece que as partes podem modificar a competência em razão de 

valor e do territóri.o. elegendo foro onde serão propostas as açõee 

oriundas de direitos e obrigacões". deixando expresso. no 1Q que 

tal eleicão de um foro contratual. deve "const~r de contrato escrito 

e aludir €'xpressamente a determinado negócio jurldico". A Súmula 33~ 

do STF. ademais. reafirma que "ê válida a cláusula de eleicão do 
. 

foro para os processos oriundos do contrato". A jurisprudência dos 

Tribunais brasileiros tem confirmado tais principias. no sentido de 

que uma estipulacão contratual de eleição de foro estrangeiro. é 

suficiente para afastar a compet~ncia do juiz brasileiro: Agravo de 

Instrumento 8.275-0. São Paulo.RJTJESP. Lex-133/325 (1988).AI 

366.847-4. 2ª Câmara. 10 TACSP.JTACSP-103/89 (maio-junho 1987),dentre 

os inúmeros outros precedentes. 

15. No que se re fere à língua do contrato internac ional. tanto a 

doutrina. quanto a jurisprudência arbitral internacional por 
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sinal. a jurisprudênc ia adequada para a descoberta das normas que 

devem reger os contratos internacionais). têm dado à manifestação da 

vontade dos contratantes a mais ampla liberdade: a lingua do 

contrato é aquela eleita pelas partes. seja na redação dos 

instrumentos. seja através de uma cláusula em que se diga. 

expressamente. qual a lingua de referência. no caso de eventuals 

diversidades de interpretacao dos escri tos. No caso de contratos 

entre ausentes. a regra fixada é de que a 1 ingua do contrato é 

aquela que, por primeira vez. foi utilizada no intercâmbio de 

intencões.Deve ser ress~ltada a prática generalizada. noe dias 

correntes. do inglês. mesmo entre contratantes que não falem. 

originalmente. tal lingua: . vej arn- se. a exemplo. os inúmeros 

contratos entre as empresas estatais brasileiras e empresas 

francesas. alemãs. japonesas ou da extinta URSS. em que a prática é 

a redacão dos instrumentos em inglês. ou. eventualmente. em três 

verSOes: em português. na lingua do outro contratantes ( e assim se 

fez. em virtude da necessidade da posse dos originais redigidos em 

11 ngua pátr ia. para fins de qire i to interno) e. enf im. numa lingue 

franca. o inglês. Tais providências conetam em cláusulas 

especificas. do tipo: "0 presente contrato é redigido em tantos 

exemplares. em tais ou quais l1nguas. todos igualmente válidos. sendo 

~ue as partes elegem a versão em inglês . no caeo de divergências de 

interpretações" . 
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16. Nos contratos de empréstimos internacionais. por outro 

1 ado . ê mi ster observar a notave 1 inf 1 uênc i a do ing lê ~ . em 

parte pela avassaladora predominância dos mercados de Londres e 

Nova York. na legislacão de regulamentacão de tais contratos. 

e. em parte, pela forca de inércia dos contratantes. que 

aproveitam modelos de contratos jé testados e aceitos, n~ 

comun idade internac ional, dos f inanc istas: e evidentemente. pe la 

posicão relativamente deefe.vorável entre tomadores e 

emprestadores. no que respeita a fazer prevalecer a própria. 

vontade leia-se: a fazer prevalecer a aplicacão da lei de seu 

pais), A partir de 1960. o mundo foi inundado pelos pedidos de 

empréstimos internacionais a médio prazo. de empresas estataie 

dos Faises em Vias de Desenvolvimento. ou de perticularee. 

mas avalizados pelos Estados) aOB bancos privados estrangeiros 

con!:'orciados. de tal maneira, que, nos dias atuais, qualquer 

empréstimo internacional. necessariamente deve seguir os 

pedrôes normativos elaborados em tais relacões. 

17. Num estudo de eutorie,e publicado, 

posslvelmente no corrente eno, numa coletânea elaborada no 

âmbito do Programa de Gestão da Cooperacão Técnica 

Internacional PROCINT .realizado nos anos de 1991 e 199:. 

promovido pelo Ministério das Relecões Exteriores do Brasil 

Agência Brasileira de Cooperacão.ABC). com o apoio do Programa 
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das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). executado pela 

Universidade de São Paulo. pelos seu Instituto de Estudos 

Avancados (IEA) e sua Faculdade de Economia . Administração e 

Contabi 1 idade (FEA). inti tulado Gestão da Cooperação Técnica 

Internacional: Contexto e Estratégia, ( editor: Jacques 

Marcovi tch) . no capitulo intitulado Coopera cão TécnicE 

InternBcional. escrevemos. a respeito de tais contratos. 

verbis: 

Quanto à estrutura jur id ica doe 'contratos de 
empréstimos internacionais entre bancos 
estrangeiros consorciados e o Estado ( direta 
ou indiretamente) . deve dizer-se que os 
mesmos refletem uma criatividade 
inacreditêvel. em particular no que se refere 
li protecão dos dire i tos dos emprestadores. 
São contratos e laborados dentro do sistema 
jurldico da COlTlDion Law. no qual a liberdade 
dos contratantes é a mais ampla, sem a 
interferênc ia de normas de natureza co gente 
ou imperativa ( a ponto de dizer-se que. 
naquele sistema. "o que não está no contrato. 
não está. no mundo". em paródia ao que no 
sistema brasileiro se diz a respeito dos 
autos, do processo) ... (pg.135) 

Bem estruturados. autênticos códigos de 
conduta autocontidos e com total autonomia em 
relacão a. leis de quaisquer paises.aqueles 
contra.toe de empréstimo. além das obrigacões. 
direitos e deveres das partes. contém os 
C'C'Pe>nantt!J ( "declarações feitas por uma ou 
ambas as partes que. por elas se obrigam. a 
realizar ou a se abster de ~raticar 
determinado ato ou fato ou assegurem a 
exlet@ncia ou inexistência. de um fato. A 
inobeervancia. de "covenant"sera a 
responsabilidade do infrator e sua obrigacão 
de compor perdas e danos. cf. Ballentine' e 
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Law Dictionary, apud Ha.gslhlIee.1980,(1t) p. 
160. rodapé 254) e os repesentations and 
warranties ( os primeiros. afirmacões 
relativas ao passado e ao presente. sobre 
atos societários passados. a respeito de sua 
pessoa, sobre o cumprimento de obrigacões. 
sobre atos societários passados a terceiros. 
autorizacões internas de ordem legal. quais e 
em que teor ... e os WBrrBnties, afirmacões 
relativas ao futuro. garantias dadas como 
provadas e que surtirão seus efeitos durante 
fi Vigência do contrato. desejos de cumprir 
com o pactuado, certificacão de que inexistem 
atos ou fatos que impedirão a execução do 
contrato etc.). ( pg. 136). 

18. Ora. tais principios que dominam a feitura dos contrato~ 

internacionais de empréstimos. na verdade. estão de tal maneira 

associados aos usos e costumes internacionais, que é natural que 

sejam determinantes. ora na adocão dos mesmos. em quaisquer 

contratos. mesmo entre particulares além dos mencionados contratos 

entre particulares estrangeiros e o Estado. direta ou 

indiretamente), ora estejam embutidos na utilizacão da própria 

11ngua franca utilizada nos instrumentos contratuais. 

1'3. Na verdade. a utilizacão de uma lingua artificial entre os 

contratantes. dá-se não só pela necessidade de maior clareza entre 

entre os mesmos. mas também pela forca dos usos e costumes 

(31 A r~ferência diz respeito ~ tese de livre-docência do ilustre 
Prof. Dr. José Carlo.5. de Hasa·lhães. A D1vida -Externa : Uma Questão 
de Direito Internacional Público. defendida na Faculdade de Direito 
da USP.em 1989. 

; -
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lnt~rnacionais. que acabam por impor a adoção. não só da 11ngua mais 

\ltilizada nas relacõee comerciais internacionais. quanto doe 

insti tutos do sistema jurldlco ao qual aquela lingua pertence. Por 

outro lado. algumas operações internacionais. como o corriqueirc 

contrato de seguro internacional de pessoas ou de bagagens), pela 

S\la natureza. Só podem ser regulados por um sistema internacional. 

expresso numa' 11ngua que tenha trâns i to ace i táve 1 por qua lquer 

pessoa na atualidade. 

20. A quest~o da prova extrajudicial ou judicial que surge, no caso 

de contratos escritos em llngua 'diferente que o português, é um 

problema de menor importAncia. uma vez que diz resp~ito à validade 

dos mesmos. e demonstracão de seu teor, perante as autoridades 

ad.min istra ti vas ou do Poder Jud lc iar io do Bras i 1.. Na verdade. o 

. problema se refere a um ,moment.o ex post factum". sendo. assim . 

exterior às discussão sobre B existência e validade dos mesmos~ nas 

relacões .. inter partes". Somente no caso de surtir efei tos em 

relacão a terceiros e no de producão .. de efeitos em reparticôes da 

União. dos Estados, do Distrito Federal. doe Territórios e dos 

Hun{clpios ou em qualquer instância. juizo ou tribunal", é que 19. lei 

brasileira. Lei dos Registros Públicos. Lei nQ 6.015 de 31/XII/1973. 

no seu art.129. "caput"e item 6Q. exigem inscricão no Registro· de 

T1tulo6 .e Documentos. "todos os documentos de procedência 
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estrange ira. a'companhados das respect i vas traduções" e devemos 

acrescentar: mesmo aos de procedência nacional, mas redigidos em 

llngua estrangeira). 

:1. Quanto a tipolosia doe contratos internacionail5 residos pela 

lei brasileira. conforme jà afirmamos. dada ao extenso espectro que 

existe em relacão à liberdade das partes em autoregularem suas 

relacões no campo internacional< maior abrangência da autonomia da 

vontade) . emergem tipos relacionamentos entre contratos. 

inusitados na prâtica do direito interno brasileiro. A resposta do 

sistema jur1dico tem sido. ora de legislar sobre fatos novos ( caso 

do lea~ing. contrato nascido da prAtica internacional e logo 

traneportado para as relacêies no interior da sociedade brasileira. 

ou do factoring. os quais guardam. na sua denominação. a origem 

estrangeira). ora adaptar seu sistema de interpretacão. tornendo-o 

menos r1gido. para atender àe necessidades da vida corrente. E bem 

verdade que. dada a preeminência da via arbitral para os contratos 

internac ionais. a jurisprudênc ia brasi le ira tem apresentado poucas 

solucões para as novidades contidas nos contratos internacfonais 

seja os regidos por leis estrangeiras. seja os regidos por leis 

brasileiras) . 

22. Os limites à criatividade dos contratos internacionais. devem 

eer buscados noe precisos contornos do que ee considera e ordem 

pública no Direito brasileiro. ou seja. aquelas normas e principios 

SENADO fEDERAL YJ:{ 
Protocolo l .... IJ~ \JlflJq z-
Dtvtr3a Mo. _ l-- ,_ 

lFa ~5 .. ,--



60 

que. por serem tão importantes e arraigaàos ao sistema juridico 

nacional. não podem ser afastados. seja pela estipulacão dos 

contratantes. seja por disposicões de normas estrangeiras. que foram 

autor izadas a serem apl icad'as no Brasi 1 ( por forca das regras do 

Direito Internacional Privado brasileiro). Tais limites são os 

controles que !!alvaguarda.m os valores inerente!! ao' sistema 

brasileiro. e ee encontra.m estabelecidos na Lei de Introdução a~ 

C6digo Civil e no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. e~ 

termos semelhantes: 

LICC. art. 17 - As leis. atos e sentenças 
.de outro pais. bem como quaisquer 
declaracões de vontade. não terão eficácia no 
Brasil. quando ofenderem a soberania 
nacional. 8 ordem pública e os bons costumes. 
RISTF. art. 216 Não será homologada 
sentenca que ofenda a soberania nacional. a 
ordem pública e os bons costumes. 

23. A doutrina tem afirmado a perfeita sinonimia entre os conceitos 

de ordem pública. soberania nacional e bons costumes. Ainda como o 

Frofessor Haroldo Va11adao. tem ela demonstrado a existência de uma 

ordem pública interna. um limite do foro às disposicões e 

convencões particu1ares".e uma ordem pública do Direitc 

Int:ernac iona1 Privado, "um 1 imite do foro ... à ap1 icacào do direi te 

estrangeiro. às leis. atos e sentencas de outro pais"( dpud. Direito 

Internacional Privado. Rio de Janeiro. São Paulo. Freitas Bastos. 

vol.I. 5ª edicão. 1980.p.491).De nossa parte, acreditamos. a partir 
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dos estudos dos autores franceses. em particular B. Goldmann e Ph. 

Fouchard. que exista uma terce ira ordem públ ica, a ordem pública 

verdadeiramente internacional. que estaria inerente ao sisteme 

internacional de contratos comerciais.OS quais. em principio. não se 

encontram regulados por um determinado sistema juridico de um Estado 

veja-se. nosso artigo: A Ordem Pública nos Contratos 

:nternaci~nais. in Revista de Direito Mercantil.Sso Paulo. ano XXI:! 

(nova sêrie). na 55. julho/se~embro de 1984. p. 122/1291. 

:4. Na exata determinação de como atua a qual i f icacão de orde:r. 

publica. para atuar no afastamento dos dispositivos voluntários das 

peS5cas de direito material. ou seja. nos dispositivos dcs 

contratos) ou das disposições dos direitos estrangeiros. autoriiadcs 

a s e r e m 8 p 1 i c a do s p e lo r; i r e i t o I n t e r n a c i o n a 1 P r i v 6. d o de direito 

conflitual. portanto. indicativo de uma lei estranha A do faroL 

sempre em beneficio da "lex fori". ou seja. do direito local. deve-

se examinar a natureza do dispositivo. e confront.ar os reeultados de 

suaaplicacão no sistema juridico local. Assim sendo. o que se pvde 

observar ê que as leis definidoras da estrutura de base de ~ 

s.istema ~iuridico. tais as constitucionais. criadoras de orE;ã.cs e 

c~:mpetênciaE'. definidoras dos. principios e regras de prc'tec:~o a(,~ 

dit"eitos e garantias fundamentais. bem assim as normas que regulam : 

di.reit..o de acão e o processo civil e penal.perante os trlbunais 

locais.as normas de Direito Financeiro e Tributário. jamais púderã: 
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de ixar de ser aplicadas. porque normas de ordem públ ica. pe la sua 

pre~r1a natureza. Jâ as normas relativas a rela~5es privadas. com~ 

direitos de familia. capacidade civil. testamentos e sue,=se.õe~. 

direitos reais. podem eer afastad9s. no caso de 0irei~: 

1 nternac ional Privado mandar apl icar as le is estrange ir99 assi:r. 

ee:1do. reconhece-se no Brasi 1. a capac i dade c i v i 1 de urna pessoa 

:k'miciliada em um pais estrangeiro. onde a mesma se atinge 90S 1= 
an09 de i jade. o di vórc io por causas de sconhec idas no 3ra9 i 1. ~e 

ligitimamente em outro pais.uma ordem Buc-essór:~ 

diferente da brasileira. se for aplicado o direito estranseirc. 

etc. ); em tais casos. o limite seré a ordem pública. ou seja. 

naquelas matêria~ em que. caso a ca~o. o sietema juridico braslleir: 

nào admite ser afastado (. a ex. :no direito anterior. ,::!uand: 

inexistia divórcio no Brasil. não se poderia validar no territóri.: 

nacional.um divórcio decretado num pais que o admitisse. por ofender 

a ordem pública. mesmo que o Direito Internacional Privadomanàasse 

apl icar aque le direito) . Finalmente. naqueles campos em que 

sistema juridico consagr9 a liberdade de as partes regularem sues 

relacões negociais. de maneira autônoma. dependendo do· ma i cr 

menor dirigismo estatal nos vêrios sistemas comparlldos) , e:-. 

particular nos contratos civis e comerciais ( e menos nos contrates 

:!e trabalho .. ·no Brasil. grandemente subtra1dos ao 
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!.iberdade dos contraentes. e inexist€'nte nos contrat.os 

Administracão Pública. e que versem sobre a prestacão de servi!;c= 

públ icos). é minima a inc idênc ia das normas de ordem públ ica 

ex.: proibicões expressas de lei de estipulacõee sobre ~urc= 

cc·ntratuais àcima dos expressamente fixados. conquanto possivele 

~egundo a lei eleita pelas partes para regular o contrato). E:-. 

poucas ~alavras. naqueles ramos de direito. 0nde ê nula a autcnc~i~ 

da vontade .. ê o império das normas de ordem públ ica: naqueles r9JOCE 

cnde o Dire i to I.nternac ional . Pr i vado admi te a €IpI icacão de le:= 

estrangeiras. ê o dominio das normas imperativas .( ou cogentes. c'; 

seja.' inafastáveis pelas partes. mas afastáveis pelo Direit: 

Internacional Privado). e nos dominios das obrigacões contratuais. a 

predomlnância é das normas supletivas ou sej a. . normas nac 10nai5 

que 'podem ser afastadas por' disposicões expressas.e particulares 

entre as contratantes. ou por eleicão de sistemas juridicos 

::5. Fermitimo-nosinsistir nas questOes re,lativas' à invocab,ilidade 

dos' ~·rinc'!.'pios da orde:n pública. uma vez que de sua análise poderá 

resultar conseqüências sobre a validade de um contrato internacional 

regido 'pela lei ·brasileira. frente aos tribunais brasileiros. Sendo 

aseim. cremos de utilidade transcrever parte de nosso artigo. A 

Ordem PClblica nos Contratos Internacionale. anteriormente 



64 

mencionado. cujas idéias foram concebidas na esteira do 

ào gr~nde jusprivatista internacional italiano. Mancini: 

:6.' No 

... nos sistemas legialativce. haveria três 
tipos de normas: a) as le18 supletivas. que 
somente agiriam. na eventualidade de a vontade n~o 
se ter manifestado. ou na sua manifestacão sem 
eficAcia. por· nulidade a exemplo. no caso dos 
contratos. se as partes nho convencionaram o lugar do 
pagamento. ou se a cláusula de indicacão do mesmo for 
inexistente ou nula. os sistemas indicarão ser o 
domUciodo dev~dor. "obligations port8.bles'·ou do 
credor. "obrigat1ons quérables··. conforme a opção do 
lelgielador): . b) as leis impereltj Vds. inafetéveis 
~la vontade dcs contratantes. mas sUBcetlveis de 
serem afastadas por outra norma. de Direito 
Internaciona 1 Privado. que manda apl içar leis outres 
qüe 8.S do fetro ( tais. por expmplo. a lei elei ta peles 
partes. para regular 08 efeitos do contrato. na 
hipótese de a norma confl itual ~nnit ir sua e leicão: 
ou ainda. na fonnadio· do contrato. a '"lex 
personal"is"para regular a capacidade geral e espeçial 
doa ccntratantea. aseim indicada pelo Direito 

. Internacional Privado- no caso brasi leiro. a .lei do 
domicilio. LICC art. 7Q '"ca-put". que -não pode ser 
afastada pela vontade das partes): c) leis de ordem 
pública. final~ente. que não podem ser afastadas nem 

pela vontade das partes. nem meamo pela nonna de 
Direito Internacional Privndo. tais ae referentes a 
juros legais permitidos na lei. moeda estrangeira de 
pa~amento "in specie". formas extr1nsecas essenciais 
nos contratoe ( a eJtemplo. a proi'bicão da oralidade 
nos contratoeinternacionaie). (Op.cit .. p.123) 

dir<eito brasileiro. a partir da anAlise 

pens&mentc 

sua 

,~uris~'rud~ncia e da doutrina. que neste campo é unânime no Direitc 

internacicnal Privado. pode dizer-se que a ordem PÚblica é um 

conceito de aplicação restrita. em geral incident<e em causas 

rE?lativae a que9t~'e5 de familia em part icular. reconhec imen to de 
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sentenças '!?strange iras de di vórc io ou separac ão jud ic ial, ou c.e 

partilha de bens imÓveis sitos no Brasil). e de parcissima invocacãc 

em questões contratuais em negócios internacionais( em geral. nos 

aspectos relativos ês limitacões dos juros contratuais.confcr~e já 

menc i ~maào ) . 

-' . Feitas as precedentes, observaCões precedentes. 

an-êl i se do contrato entre o Sr. Cláudio Franc isco Vie ira. pessc'a 

domiciliada no Brasil e ALFA TRADING sediada no Uruguai. 

28. Trata-se de um contrato de mútuo. assinado na cidade de 

Montevidéu. Uruguai, no qual consta a cláusula 14.7 de expresea 

eleicão da lei brasileira para regência do mesmo. Portanto. na 

termincl~gia que adotamos. trata-se de um contrato internacl~na: 

re~ido pela lei brasileira. 

:8. Na espécie. quer se adote a posicão majoritária da doutrina 

~iuspr i va t.. i sta i'nternacional brasileira. da plena autonomia da 

vontade. quer se adote a poeicão do Professor Oscar Tenório. de que 

a lei de regencia deve ser a lei do luga-r da constituicão das 

numa interpretac&o restrita do art. 9Q da atual LICC). 

e ~osterior verificacão de qual sistema juridico esta lei indica. o 

fate ê que todas as solu~ões apontam para a legitimidade da eleicã= 

da lei brasileira. 

20. Com efeito.o regime dos contratos internacionais. segundo ::: 

t':'!"e:to uruguaio. ê fixado pela Lei nQ 10.084 de 5 de dezembro de 

134~. que.no dizer do ProL Haroldo Valladão. "revogou expressamente 
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e-s artigos 4Q e 5Q do Cógido Civil de 1868. e estabeleceu nova~ 

regras fundadas no Tratado de Direito Civil Internacional de 

Mcnte·Jideu. H. Vallad~o. Estudos. ?ágina 44 e "Recueil". vo1.81.pag 

87 e DI P. 1974. p. 154 ,. ( apud Materiai de Classe de Direito 

lriternacional Privado: ... Rio de Janeiro. São Paulo. Livraria 

Freitas Bastos S.A .. 15ª edicão.revista. ampliada e atualizada. 

:Sg-:- .. 314. nota nQ 3). Segundo. pois. o Códi~p Civil do Uruguai ( de 

lEê8 e 8 re forma de 1941). a ma têr ia de c::ntratos é reg ida pe 1: 

8r~.:::.399. nos seguintes termos: 

Art. 2.399 - Los actos juridicos ~e rigen. en 
cuento a su existencle. neturele=a.velldez y 
efectos.por la ley del lugar de su 
cumpl imiento. de conformidad. por (-tra 
parte.con la8 regla8 de in~erpretac:Ón 

contenidae en los articules 34 a 28 inclusive 
del Tratado de Derecho Civil de 1889. 

Hc· ~ue diz res-çeito às normas do Tratado de Derechc Ci",J.l de 1859. 

fir~ado em 12 de fevereiro de 1889. em Montevidéu. e que são par~e 

ir.~egr8nte do sistema jur1dico uruguaio. no que interessa a~ 

I='resente e~tudo. sào as seguintes: 

ArtIculo 34- En consecuencia. los 
contratos sobre COBas c iertas e 
individualizadas se rigen por la ley deI 
lugar donde ellas existian ai tiempo de su 
ce lebrac ión. . . L08referenteB a cosas 
fungibles. ~or la del lugar del domicilio del 
deudor al tiempo de eu celebraciÓn. ( Texto 
apud Tatial"\a B de Maekelt. I1Merial de Cll'Jse 
para Derecho Intl'rnaC' i Dmd Privado. Caracae. 
Universidad Central de Venezuela. Facultad de Ciencias 
Jur1dicae y Politicae. 2a edicão.19B7. tomo 1. 
p. 229). 
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31. Ora. o empréstimo de dinheiro mútuo feneraticio). é um 

contrato relativo a bens fung1v eis. e portanto. pelo sistema do 

t"ireito Internacional Privado uruguaio. e.e rege pela lei do lugar do 

domicilio do devedor. no caso sub studio. a lei brasileira. :.endc· em 

vista que o Sr. ClAudio Francisco Vieira era. ao tempo da celebracão 

do contrato. domiciliado em Macei6. Alagoas. no Brasil. 

Quanto à qualificacão do tipo de con~r8to. igualmente a lei 

uru~Jaia é aplicável. em virtude do disposto no art.9Q caput. da Le: 

de Introducão ao Código Civil brasileiro que dispõ,= que a 

qualificacão das obrigecões se dá pela"lei do pais ~m que se 

,::onstituirem" ,portanto. a lei uruguaia. que. como se disse. remete 

os contrato relativos a coisas fungiveis. ao sistema juridico do 

1 U&;8.r onde se domic i 1 ia o devedor ( no C8S0. o Bras i 1 ) . Adema i s. o 

Ur'Jg'Jai se filia ao sistema da familia romano-germânica dos sistemas 

:uridicoe.portanto sistema fraterno ao brasileiro. onde o mútuc 

:,=~,=raticio é considerado um contrato relativo a bens fungiveis. 

·:,::nfc·rme determina o art.2.197 do CÓdigo Civil uruguaio. ( e c 

8r~.700 do C6d i go de Comércio. relati,!amente ao e:nI-'ré st imo 

merc~ntil). verbis: 

Art.::.J97' do CC'dipo Cjvil do UruguEli E1 
mutuo o prestamó de consumo. ee un contrato 
por el cual se da dinero u otra cosa de las 
fun~ibles. con cargo de volver otro tanto de 
la misma especie y calidad. 
Art. 700 do CL"'di€lo de Comercio do Urugli~d -
E 1 préstamo merc:ant i 1 es un acto en v i rtud 
d~l cual un comerciante recibe una cantidad 
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de dinero o mercancias para destinarla a 
operaClones de su trAfico obligándose a 
devolver otro tanto de la misma especie. 
(Textos conforme o Perecer do escritório de 
advocacia uruguaio refericlp em parágrafo a 
seguir) . 

23. No que se refere às qualificacões das partes. como se disse. 

sào incidentes que. nos contra.tos internacionais. se regem pela lex 

p~rsonBlis. tanto no Brasil. quanto no Uruguai.determinada pele 

domicilio da pessca fisica ou juridica. No caso sub studio. ale: 

=:rastleira determinarA a capacidade geral' e contratual. na eepécie. 

Sr. Claudio Francisco Vieira. le i urugua ia. aquela~ 

:'apacidaôes da empresa ALFA TRADING. 

34. Partindo do pressuposto ce que o Sr. C1Adio Francisco Vieira é 

'..lma pessoa suo • .iure. e com plena capacidade de firmar um contrato de 

<:>mpréstimo. resta examinar. segundo a lei uruguaia. 8 capacidade db 

:'ut ra parte no contrato. a empresa ALFA TRADI NG. 

35. t~~s~e Pbrt icu lar. reportamo-nos a. um Parecer. que ~emos ~U'. 

~~os. do escritório de advocacia ào Urugai, FOX.FOX. TERRA.PCRADOSU 

& LAPENNE. datadq de 24 de julho de 1992 e dirigido ao Sr. Claudic 

Francisco Vieira.( Doc.15, por nOs examinado e conforme arrolado ne 

inl~io deste documento). em que examina a c~pacidade de ALFA 7RADING 

~.A .. bem !3ssim a legalidade e" validade do contrato "sub studio."e da 

operacão envolvida. de conformidade com a lei uruguaia. 

35. Quanto à ALFA TRADING S.a .. trata-se de uma sociedade ané'nilr.s' 
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finan~iadora de invers~es. atividade regulada no Uruguai pela Ley n~ 

11.073 de 24 de junho de 1948.cujo art.1Q assim a descr~ve: 

svciedades anônimas cuja principal atividade é realizar. direta cü 

indiretamente. por conta pr6pria ou de terceiros. inversões --

estrangeiro. em titulos. bonos. acões. cédulas. debêntures. 

letras ... : t~m um regime juridico especial. diferente de outras 

sociedades an6nimas. pois não estão obrigadas a expressar Ee~ 

capi tal e acõ~s em moeda nacional uruguaia. nem devem formular seus 

re~istros contábeis de acordo com os preceitos que regem as 

c,='mpanhias em geral. Ademais. os estatutos da referida empresa fcra.T, 

aprovados segundo os pre~e i tos da lei uruguaia. pe lo ".]uzgad: 

Letrado de Primera Instancia en lo Civil de 14Q Turno'.e se 

encontram publicados no Diario Oficial do Uruguai. de 23 de abril de 

1984. pg.1138-C e 1139-C. Portanto. o que é certo. e dando tota: 

aval a uma opinião de um escrit6rio de advocacia uruguaio:ALFA 

TF..ADING S. A. tem plena capac idade para firmar o contrato examinad=. 

capaCidade essa reg-ulada pela lei urug-uaia. 

36. r~o que se refere ao objeto do contrato "sub studio'·. trata-se 

'J.m ccmtrato de mútuo. pelo qual. ao mutuário-tomador.peesoa f:si:a 

-:;cmi~iliada no Brasil. é aberta pelo emprestador.peesoa juridica 

·j'"JmiçiL!9da no Urug\.ie\i. uma linha de créàito em Montevidéu, créditc. 

eeee expreseo em moeda brasileira. em curso na-data da assinatura d: 
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·::on~ ra to: e reembo Iso devera ser. no futuro. na data de venc imentc 

de ccntrato. efetuado na mesma moeda creditada ao tomador. Come 

indice de indexação cambial. referido ao p'eso uruguaio. usa-se come 

referencial. o valor do dolar norte-americano. sendo dado que t.a: 

moeda representa. nao o meio de dar quitaçãe ou forma de adimplír a 

obritl9Cão de dar. em espécie o montante da obrigação pecuniária 

~ortanto. não é uma moeda de pagamento), mas a maneira de calcular c 

montant.e.um 1ndice de cálculo. em funcào do tempo que medeia entre c 

nasc imento da obrigacão e um dos aspectos àe seu adimplemento. por 

parte do devedúr. que é a 1 iqüidacão do emprést imo ( portanto,' trata-

se de uma moeda de conta). 

37. Em ·fundado Parecer.que constitui o Doc.13. que examinamos. c: 

ilustre Dr. Alberto Xavier conclui que.verbis: 

... nao se colocam dúvidas quanto à vaI idade 
de eventual c Iàusula de indexação cambial. 
pela qual o montante da obrigação pecuniária, 
conquanto pago efetivamente em cruzeiros. 
seja calculado em moeda estrangeira. que 
desempenhe a funcão de simples moeda de 
conta. Diep<:\e. na verdade. o art.. ~Q inc iso 
IV do Decreto-lei n.Q 857 de 11.3.69 que não 
se aplicam as disposicões que prevêem a 
nu l1dade de pleno dire i to "aos emprést lmos e 
quaisquer outras obrigacões cujo credc'r ou 
devedor eeja pessoa residente e domiciliada 
no exterior. excetuados os ccntratos de 
locacão de imóveis situados ne território 
nacional". E. pois. válida a aposicào de 
clAusula de moeda estrangeira moeda de 
contA.) noe contratos subjetivd1nente 
inter.'1scionsis. Cna.3). 
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Na v~rdade. nào e6 concordamos com o i lustrado Pareçer. mas 

'1:nóa rl:'e:irmamos que no contrato "sub studio"-. há outros elementos 

que tornam contrato internacional. além da qualificacã: 

domicili6ria das partes: como já acentuamos. anteriormente. trata-se 

ele um contra te· . que. por todos oe outros elementos. ajuntados ! 

di ferenca de dcmic i 110 das partes. é um contrato tnternac 10n&1. 

conquanto regido pela lei brasileira. 

38. Ademais. a ementa do Decreto-lei nQ eS7 de 11 de dezembro. de 

1969. expreesamente diz consolidar e alterar legislação sobre moeda 

de pagamento. além de referir-se. no art. lo. a obrigações que 

exeQÜlveie no Braeil 9 ••• restrinjàm ou recusem, nos seUfll efeitos. o 

curso legal do cruz.eiro. Ora. no ·caeo "sub etudio". além de 

contrato estar permitido no referido· inciso IV do art. 2Q ( contrate 

de mútuo. cujo credor ou devedor seja pessoa residente e domiciliade 

no exter ior) . as obrigacões não são exeqOiveis no Brasil 

entendendo-se que a execucão de um empréstimo. por parte do devedor. 

ê a entrega ao credor.domiciliado no Urug'Jai. do equivalente da 

quantia ~actuada ~ creditada a seu favor. em data anteriQrl. e ne~ 

tem por efeito recusar ou restingir. no terrltório nacional. o c~rsc 

legal do cruz.eiro E nem poderia ser de outra forma, pois aquele 

Decreto-lei ê eminentemente territorial e ee refere aos efeitos. nc 

territ.'~ri~ nacional. das estipulacões em trooeda estrangeira e. :la 

somos ~ot81mente contrArios a que se dê um efei~: 
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~xtrBterritorial a normas desta natureza. pois. em priDclpio. ~ 

:e~ie:sd0r nacionaL legisla para os fentmenos que acontecem nc 

~erri te'rio n~cicnal. e não podem abranger aqueles acontecidos eu: 

.~"!:'rrit6ri(;9 de 0utros Estados soberance). Finalmente. deve: 

enfatizar-se que o dolar norte-americano entra no contrato como um 

mecanismo de referencia e não como moeda de pagamento. o que nã-c 

pode ser considerado como qualquer restrição ou recusa ao poder 

liberat6rio da moeda brasileira. 

39. O ilustrado Parecer do Dl'. Alberto Xavier examina. igualmente. 

a compatibilidade do coptrato "sub studio" .com a Lei nQ 4.131 de 3 

de setembro de 1962. &lterada pela Lei nQ 4.390 de 29 de agosto de 

1964. "disciplina a aplicacão do capital estrangeiro e as remessas 

de valores para o exterior" : tais diplomas encontram-se. na verdade. 

regulamentados pelo Decreto nQ 55.762 de 17 de fevereiro de 1965. 

40. E eabido que a referida Lei nQ 4.131/62 se constitui no diploma 

legal de base que ainda regula a entrada de capitais estrangeiros 

no Brasil. instituindo um sistema de aprovacão·prévia da entrada dos 

mesmos. por parte do Banco Central, bem como de registro de se\; 

montante, pela mesma instituição. como condição de controles sobre a 

remessa legitima ao exterior de lucros, dividendos. juros. 

amortizaçõee. "royal ties" . pagamento a obrigações decorrentes dc·e 

contratos de transferência internacional de tecnologia. na 

terrnlnologla da ·Lei. "assistência técnica. cientifica. 

!ldmlnie.tretlva e semelhàntes", ( ve.1a-se o art,9Q da Lei 4.131/62), 
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:'r€l.. no ~re sente caso.· não se trata de apl i cacão de capital 

e~trangei:-0 no Brasil. nem de remessa de valores para o exterior. 

àquela apl icacào. Trata-se. eim. de um contrato 

~n~~rnA~i~nel regido 'pela lei brasileira. que não tem qua11uer 

rel'?venc:ia para a politicafinanceira ou monetária do Brasil. e 

~ortant~. inexiste qualquer necessidade de registro ou de aprovacãc 

prévia ~or parte do Banco Central do Brasil das operacões relativa~ 

ao contrato "sub studio··. uma vez que não são nenhum dos cases 

compreendidos no referido art. 9Q da referida Lei 4.131/62. por não 

dizerem respeito a entrada de capital estrangeiro no território 

nacional. 

41. Enfim. deve diz.er-se que nos expressos termos do Decreto nQ 

42.820 àe 16 de dezembro de 1957 (que regulamenta a Lei nQ 1.807 de 

7 de janeiro de 1953. a Lei 2 .. 145 de 29 de dezembro de 1953 e a Lei 

nQ 3.144 de 14 de agoeto de 1957): 

Decreto nQ 42.820 de 16/XII/1957 - Art. 17 -
E livre o ingresso e a salda dé papel moeda 
nacional ~ 

Ora. à vista do art. 17 do referido Decreto nQ42.820/57. dado ~ fat~ 

da não exigência de autorizaC8o prévia ou de registro no 3ancc 

Central do Brasil de . qualquer. operac~o como a que se refere 

contrato ··sub studio·· .. nao vemos. onde poderia haver qualque:-

irregularidade. e. em particular. ilegal~dade. de tal sorte. que 

pudesse viciar o contrato de nulidade ou de anulabilidade. 



74 

42. Por outro lado. tomamos conhecimento do Parecer da Procurad0r:a 

Geral da Fazenda Nacional.PGFN/COFE/nQ 547/89 .de 11 de agoeto de 

:888. !"l() qU091 ee transcreve decis~o do Banco Central do Brasi~. 

contida no Oficio DIREX-98/025-0. de 9 de agoeto de 1989. em eenticc 

:!.d~r.t ir::0. de que. nos termos que interese~ ao presente caso. a 

auferição de recursos 'nó exterior. em moeda estrangeira. e por 

intermédio de instituições financeiras. a promoção de conversão de 

t.ais recursos em moeda nacional. pelo mecan1.mno de arbi t.ragem. e o 

ingresso destes no Paie. são operações ple'nrunente válidas no Direit.o 

brasileiro. 

43. ! mi ster dizer que o contrato exruninado. embora se autodenc·mir.e 

"contrato de crédito" ("credit agreement") é um contrato àe 

empréstimo.do subtipo mútuo feneraticio empréstimo de coisa 

fung!vel. no caso: dinheiro) portanto. contrato nominado no Direit: 

brasileiro. Na verdade. na prâtica doe contratos inernacionais.' e:: 

particular nos mútuos celebrados por instltuicõs bancárias. é grande 

a influência da "Common Law". e. sendo 09ssim. a expressão "credi: 

agreement" se~ia utilizada. por antonomAsia. na tipologia do "lendir.g 

money s.sreement·· ou "lendins credit 8sreernent" . Eis. confcrrne 

Black'e Law Dictionary. 8S definiçõe3 de taie contratos. 

ccrr~?ondem. perfeitamente. à., figura do mútuo fenerat1cio do Direi:.: 

Brasileiro: 

Lending or loaning 
Trans'action3 creating 
borrowér and lender. 

money or credi t 
cuetomary relation of 

in which money is 
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borrowed for fixed time on borrower's promise 
to repay amount borrowed at etated time in 
future ..... i th intereet at fixed rate. Bannock 
County v. Ci tlzen' e Bank & Truet Co.. 53 
Idaho 159.22 P.2d 674 (Black"e Law 
Dictionary, St. Paul. Hinn .. Wee~ Publishins 
Co .. 4ª, edicão. revista. 1968. p. 1.047. 
verbetes assinalados). 
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44. 3e-ndo o "contrato de crédito aqui examinado. um contrato de 

:fen~r~t1cio. verifica-ee nele ~únstar os elementc·~ 

c5re~~eri~~dcres deste tipo de empréstimo. eegundo o Direi~: 

r:-rasileirc-. que ê a lei aplicável "in casu". por expressa eleicão: 

das partes: 

a) empréstimo de coisa fungivel ( art. 1.256 do Códi80 Civil); 

o) obrip{acão de o mutué1rio reet:"tuir ao mutuante o que del~ 

recer:-eu. em coisas do mesmo ~ênero. qualidade e quantidade id .. 

i bid. , 

c) a fixacão. através de clâueula expressa. dos juros a: 

empréstimo de dinheiro ( art. 1.262 do C6digo Civil). 

45. Em um primoroso e erudito artiso. verdadeiro ensaio, publicadc 

na Revista Forense. volo 309. p. 33/61 •. "O Frocedimento de Qualificacà: 

d,:.s . Con tra tos e a Dupla Configurac§o do Hútuo no Direi te Ci vi':' 

Frasi 1 eiro·'. a Professora Dra. Maria Celina Bodin de Horee~ 

Te;oed inc-. Profe ssora Adjunta de Dire i to C i'J i 1 da rue /RJ. :nostra :c 

distincão existente entre o mútuo oneroso e o gratuito e insist~ r.~ 

dis~incão. baseada no conceito de correapectlvldade: 

~fNAOO fEDERAL "' ~ ,j 
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o conceito de correspccti·.;idade. insisto­
se. refere-se ao particular n~xo que liga 
indiseoluvelrnente entre si as prestacões 
contratuais d~ modo que uma é a causa da 
ou t r a ... (p. 41) 

No mútuo fenerat1cio há pois uma troca. 
no eentido juridico. entre a transferência da 
propriedade e a prestaçeo dos :uros. Se falta 
a última. a causa da tr"'lnsferência da 
propriedade será a li~eralidade. a 
benevolência. a corte=ia. (p.43). 

413. De igual forma. no menc ionado art igo da Professora Dra. Mari~ 

~el:na Bodin de Barros Tepedino. há uma perfeita distincão entre: 

ccn~rato de mútuo fenereticio e o contrato de abertura de créditc. 

v~rbiB: 

Pelo contrato de abertura de credito o 
cred i tador se obr iga a ~0r li di aposicão do 
credi tado fundos ,qté determinado 1 imi te. 
durante certo tempo I ou por p~r10do 

indeterminado) para restituicão com juros. O 
contrato existe ainda que não tenha sido 
efetuada qualquer retirada da som~ 
dispon1vel. Quando o creditado retira 
dinheiro exerce a pretens!o que a eficária do 
contrato ~riara para ele (222). Adquiriu. com 
o c~ntrato. a faculdade potestativa de usar a 
garantia. no limite convencional. global ou 
parceladamente. conforme suas necessidades. E 
responsável pelo pagamento dos juros somente 
sobre a quant ia e fet i vrunente ut i 1 izada. 
Pagarê. o creditado. ainda que não utilize 
qualquer parcela da garantia à sua 
disposicão. comissão decorrente da 
imobilizacão do capital e nada deverá. nesta 
hipótese.como é intuitivo. a titulo de juros 
ou como restituicão. 

O credi tador não transfere a quantia mas 
apenas põe-na a disposicão do credi tadc. A 
prestacão caracterlstic8 do contrato é. 
portanto. 8 d1epon1bilidade 2~:?) efeito 
jurldico &usente no contrato de mútuo 
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consensual. Em contrapartida. efeito 
essencial do mütuo. a transferência da 
propriedade da soma mutuada. é apenas efeito 
eventual. ainda que provável. da abertura de 
crêdito. limitada. de qualquer forma. à. 
quantia utilizada. que pode não atingir o 
valor daquela disponivel. A cláusula 
limitativa a uma 196 retirada em nada pode 
modificar o contrato que. por ser de crédito 
aberto. importa em conseqüências muito 
diversas das do mútuo. tem feicões pr6prias. 
~'\â tipificadas em lei. ( op. clt.p. 57. As 
notas se referem a: ( 222) Pontes de Mranda. 
·"rratado··. cit .. t.42. p.27; (223) O. Gomes. 
··Contratos··. cito 392. Trabucchi. 
"Istituzioni". cit .. p.810) 
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47. Ora. a partir ÔO exame da letra do "juB scriptum". o Código: 

~ivil brasileiro. da melhor doutrina sobre o assunto. e chegando-se 

aos seu confr':lnto com os . termOB do contrato "sub studio". 

reafirmamos a tipicidade deste. como um contrato de mútuc 

feneraticio. perfeitamente dentro dos cãnones da legislação 

brasileira. no que diz respeito à licitude de seu objeto. 

48. Como "Ccndi c5es que An tecedem o De8embol so"C "conditions 

precedent to disbursement"). a Cláusula 12 do contrato 

studio"estbelece o adimplemento de três condicões. verbis: 

(1) aprovacão pelo EMPRESTA~R. does) 
ave 1 ista ( s) do TOMADOR que gare.nt irá (ão) as 
obri~ac6es aqui previstas em conformidade cem 
o aval da Nota: 

(2) a assinatura da Note.. que terá 
substancialmente o teor previsto no ANEXO A 
deste contrato. pe lo TOMADOR e pe lo (s) 
ava lista ( s) e a entrega da mesma ao 
EMPRESTADOR: 

SENADO fEDERAL Q fI,.I 
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r31 a assinatura 
documento que o 
razoaveimente exigir. 

de qualquer 
EMPRESTADO R 

outro 
possa 

A "NOTA".a que se refere a ClAusula 12. acha-se definida na Clóusula 

1ª. i tem numerado como VI I que. na verdaàe. deveria ser ou VI: 

bis. ou VIII), da segÚinte forma: 

"Nota"eignifia a nota promissória que será 
assinada pelo TOMADOR e por um ou mais 
avalistas que sejam aceitáveis para. o 
EHFRESTADOR. a qual terá. subet~ncialmente. o 
teor do mode lo que consta deste : nstrumento 
como Anexo A. 

49. Sendo assim. a emiseao da nota promissória é condicão essencia~ 

do contrato. de tal maneira importante. que sua inocorrência é causa 

~xpre.9sa de inadim~lência do contrato. segundo a Cláusula 13. No 

referido arti~o da Professora carioca. mostra-se que "ja foi 

~dvertido em doutrina que o acrescimento de uma cláusula ... }:·ode 

m~dlficar a funcão s6cio-juridica do contrato ( oP.cit .. p.47) e que 

a essencialidade do encargo será verificada através da previsãc 

contratual de resolucão por sua inexecucào (id .. p.471. Isto P0stO. 

segue-se que ~ existência da nota promissória. in caau. é condiçãc 
" 

exeencial A existência do mütuo. e da validade dela. dependerá a de 

contrato. 

51. Ora. a nota promissória existe. como parte essencial de 

ccntrato e. no exame de seu teor e de sua literalidade. nada 
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justifica. no presente caso. dizer que ê um titulo ilegal ou 

in.iuridico: a5 partes são plenamente capazes. o local da emissão é 

~acei6. Alagoas. o lugar do pagamento e"igualmente. naquela cidade. 

a moeda de pagamento ê o cruzeiro: elege corno indice de correc~0 

moeda de conta) o ·d6lar norte-americano.e. por ser o credor pessoa 

residente e domiciliada no exterior. tal indice e permitido. nos 

~ermos expressos do Decreto-Lei nQ 857 de 11/09/1969. no eeu 

art.2Q.inciso IV. 

o que ê estranhável. no caso presente. e não poderlamos deixar 

mencionar. ê a inexistência de garantias reais. tendo em viet6 c 

~~n~an~e da quantia mutuada. Contudo. ê mister que se. diga: 

a) que o c~ntrato não estabelece garantias reais corno um doe 

er.cargos que justifi~uem a legitimidade de sua resolucão: 

b) que. nos termos do Direito brasileiro. tais encargos devem 

!:''':'r expressos no contrato. e n~o inferidos dos usos e costumes 

estes. em geral. nao estabelecem normas punitivas. nem são "le,;es: 

perfectae" . que estabelecam sancões de nulidade para sua 

ir.adimplência): 

c) que. ademais. quaisquer garantias. sejam reais ou pessoais. 

S~0 contratos access6rios. cuja existência ou validade sal',;: 

quanto previstas corno condicões essenciais no contrato garantido.c~ 

err. normas expressas e co@entesl não podem interferir com a 
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exi~tencia ou validade do contrato principal. ou ao qual viesse a 

/' _.i, '::'. 

:.3. Inexiste no Diréftobrasileiro. uma norma que exija de qual;uer 

contrato consensual. a necessâria garantia real. sob pena de 

n-..;lidade do mesttlO!": E·' sabido que o sistema das nulidades dc: 

ccntratos deve "'ser rl'Sido. com motivos de anulações expresse: 

': a.xa to i vamente em' 'le i . "'e. pe lo menos no si stema brasi le iro. c'nc~ 

ainda existe uma certa' permissi bi 1 idade da autonomia da vont.ade 

ent.re DS contra.t'ante~.pessoas de direito privado. nao se cor.hece 
. ~: 

uma causa de nulidade.' por inadimplênc ia de uma norma costumeira ~ '!:' 

o que prescreve o art. 81 do C6digo Civil. bem assim todo o s:stemó 

ce controles doscon'tr'atos. via normas de ordem públ ica. 

:,,41. Isto posto.·'~ei-i~'>' no si.stema jur1dico brasileiro. impoEEive~ 

~:ara o qual lei eBcri:.~ 

,=xpre~sa.mente n~o exige garantias reais sendo certo que ta: 

,=xi~ência é advinda de~usoB e costumes). 

Não podemos deixar de consignar que houve uma falta de 

prudência. por parte do credor. ao não exigir garantias re8is. 

u::uais em cc·ntratos ',;irtternaci·onais de emprestimo de tal montante. 

Contudo. tal falta de,prudência. de maneira alguma. se poderia 
.( .. 

configurar como ilegalidade ou., .. imprudência" no sentido do Direi to 

Penal. Ateste-se que se trata de um contrato vélido, firmado entr~ 

pessoas 6UO jure e que o ~redor.com alguma e parca sabedoria. houve 
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~'cr bem calcar SI:?U direito com um titulo de erêdito. devidamente 

~vali~&do por pessoas que lhe mereceram confianCa. 

513, Por outro lado. deve ressatar-se que o credor não é um banc~ 

comercial voltado a empréstimos internacionais. e que têm aquela 

"incrivel criatividade"a que nos quando anal isamos os 

contratos entre bancos estrangeiros e oe Eatados em vias de 

deeenvolv~mento! Certamente. fosse o credor n&o uma "sociedade 

financeira de invest imentos "'. mas um banco comercial isolado 0 ·' ... 

:;Ç.'li'S&do no ,,=squema dos "syndicated banke". Q\1e dominam a cena àe 

~amo6a divida externa brasileira. haverá não eó os "covenants"e as 

"representatione and warranties" ( apenas esbocadas no contrato "sub 

s~udio") . mas todo o repertório de "management fees". "commitmer.-; 

!~es". "agency fees". "facitity fees". acreecidOs do "service fees"e 

.218 clâueulas de "acceleration". "prepayment". "cr-óse default". par::" 

~'E1eeu'. "eet off".e "negetive pledge". ou Seja. a inacreditéve: 

~are~,,=rnàlia de ~edidas assecuratórias dos direitos dos credores(4) 

(4) A propÓsito. veja-se a magistral tese de livre-docência do 
?~ofessor Dl': José Carlos de Magalhães. anteriormente citada na not& 
~e r0dapé (3). bem assim o excelente estudo do~. J. Renato C. 
:r~ ire. "Penal j dades not3 Con trB tOt3 In ternBciónBls d~ Hútuo" in 
S-:.E.:J3. p. 43 usqtJe 50. 
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57. Quanto ês causas ce nulidade dos contratos. que insistimos. 

devem ser aquelas taxativamente elencadas na lei escrita e que estã~ 

enumerad&s no art. 146- do CÓdigoo Civil braeileiro. pudemcs .. 
verificar sua inocorrência. no caso do contrato que ora analisamos. 

Na ver~ade. s~gundo oeparâmetroa do art. 146. já demonstramos que: 

~ - .:s agentes são plenamente capazes. segundo as respectivas 

"leges persor.a 1 is" : 

11- o objeto do contrato é lícito e possivel: 

I rI - a le i n!o o dec Iara. de mane ira t.axat i va. nulo. nem lhe 

nega efeito. 

Isto posto. resta examinar as outras 2 causas que ainda constam 

co referido art. 146 do COdigo Civil brasileiro. quanto ao ccntrole 

da higidez dos atos jurldicos. em geral. e que são as seguintes: 

a) não ~er-ee o contrato revestido de forma prescrita em lei: 

b) ter sidp preterida alguma solenidade. que a lei con~.idere 

essencial para sua validade. 

De qualquer maneira. no presente caso. como se trata de U!!'. 

contrato internacional regido pela lei brasileira. e nece~6ãri= 

v~rificar a adimplência de outras condicões. conforme estatuidas na~ 

normas do Direito Internacional Privado braeileiro. na espécie. 

~·8. Quante- questão das formas das obrigações. no Direit:. 

in~er~aci~nal Privado brasileiro. o pranteado Prof. H.M. 3er~e 

Lc·pes. na sua magi'stral .obra ComentArios à Lei de Introducão 80 
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Código Civil; anteriormente citada.no segundo volume. ao anali::.ar :. 

lo. daquele estatuto brasileiro-o distingue entre as 

si tuaçc'es de obr igac;ões a serem executadas no Braei 1. daque las nãc 

exeqUiveis no Brasil ( mas que tenham de ser examinadas em face oa 

lei ~rasileiraL Na verdade. aeeim disp~e ,:, art.9Q 10 da Le i de 

lntruducão ao Código Civil: 

~estinando-se a obrigação a ser executada 
no Bras i 1 e dependendo de f orlTla e8senc ial. 
serâ esta observada. admitidas as 
pec~liariedade de lei estrangeirs. quanto aos 
requisitos extr1nsecos do ato. 

Ap6s apoiar a opinião firme da ma:oria dos doutrinadores 

e8trangeiros e brasileiros. Serpa Lopes ccnclui que a regra 10c\15 

regi t actum. que. como se sabe. determina que as formeI idades 

extrlnsecas dos atos juridicos. devem ser reguladas pela lei àe 

local onde os atos foram praticados) contida no referido 1Q de 

art. 8Q. é expressa em termos vagos. e nc Direito brasileiro. é 

facultativa. Em conseqUência. afirma que leitura de ta: 

dispositivo. deve ser feita em conformidade com o art. 180 do C6disc 

Buetamente. Convencão de Direito Internacional Privado. assinado em 

Havana. em 1928 ( que ê lei interna brasileira. em virtude de sua 

promulgacão pelo Decreto· na 18.871 de 13 de asoeto de 1929). Aesi~ 

estatui a~uele art. 180: 

Apli~ar-se-ao ·simultaneamente a lei do 
lugar do contrato e a da sua execucão. a 
neceseidade de outorgar escritura ou 
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docum~nto público para a 
det~rminados convênios e a 
constar'por escrito. 

~ficácia de 
de os fazer 

Mesmo sendo o CÓdigo Bustamante uma lei unif~rme vigente no Brasil. 

ê mister dizer que não se aplica nos casos que envolvam Brasil e 

Uruguai. pois este Pais não· subscreveu e conseqüentemente nA: 

poderia ter adotado como regra int~rna de seu Direito) o referid.: 

Tratado de Havana de 1928. Na verdade. como já. se verificou. f 

v iªente no Urugua i o "Tratado de Derecho Civil Internacional' . 

assinado ~m Montevidéu. a 12 de fevereiro de 1889.cujo art.32. assi~ 

dispOe: 

Le ley deI lugar donde 108 contractoe 
deben cumplirse decide si ee necesario que se 
hagan por escri to y la ca 1 idade de I 
documiento correspondi~nte. <Texto conforme 
Tatiana B. de Haekelt. op.cit., p.228) 

Ora. quer se aplique o COdigo Bustaman~e. quer se aplique o Tratad: 

de Direito Civil Internacional. o resultado ê o mesmo: a forma 

extr1nseca do ato refere-se a exigências de escritura pública e de 

necess idade de suporte escrito para as obrigacões. No caso 

studio··. tanto a lei do lugar do contrato Montevidéu. portanto. 

le i uruguaia). quanto a lei do lugar de sua execucão. ou na 

expressão sinônima. para o caso do mútuo. do lugar de se·..: 

cumprimento. ( Maceió. portanto. lei braeileira). não exigem 3. 

escritura pública para os contratos consensuais entre partlculare~. 
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e. em ambos os paises, inexiste expressa cominaceo legal de nulidade 

para o~ contratos de mútuo se não forem feitos por escrito. 

59. E sabido que, no que se refere a formas dos atos jurídicos. 

Direito brasileiro. no Código Civil. não adotou a célebre distincã: 

entre fermas ,"ad solemnitatem"( formas dos atos neles mesmos) e "a:: 

J:'roba t ienem tantum ,. formas deBtinadas tão s9mente para efeitoB de 

~rov8s). ClÓvis Bevilacqua. o autor do Código Civil. explica: 

(Os atos jurldicos) ou têm uma forma especial 
exigida por lei ou se ~'rovam pelos meios 
admitidos em Direito. A forma ou ê 
preestabalecida ou é livre. 
(Comentárioe.I.p.378 e 391. citaceo que 
retiramos de MM. Serpa LopeB. op.cit.II, p. 
225) . 

60. O que importa considerar.quanto a formalidades ou solenidades 

dos atos jurldicos. nas questões relativas ao Direito Internacional 

Privado. bem outra distincão: a forme. intrlneeca forma 

preestabelecida por lei e de necessAria observância para a validade 

do ato) e a forma extrlneeca formal idades acessórias. que nào 

interferem na validade do ato. maB que servem para a facilidade à~ 

producão de prova. em relacão a terceiroB e em juizo) .No caso das 

formalidades intrinsecas. a lei de regência é' a lei que re~la o 

neg6cio na sua validade portanto. a lei br8Bileira. ~omo se °Jiu. 

por expressa eleicão das partes) e. no caso das formalidade~ 

extrinseC:BS. é a '''lex regit actum". na sua expressão atual. a lei d:> 
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lugar onde os atos foram praticados portanto. a lei urt:glJaia. 

c·nde foi o contrato assinado). o mesmo se diga quen~o bs 

formalidades extrlnsecas da nota promissória. que faz pert~ 

integrante do contrato "sub etudio", 

51. Quento às formalidades extrinsecas do contrato "sub studi~". 

contem o mesmo aquelas mlnimas para sua prova. em relacão ~ 

terceiros ( se é que tais terceiros possam a ter interesse jur~dicc 

legl timo em tal contrato): encontra-se devidamente notarizaào em 
", 

cartório do ,lugar onde foi subscrito (conforme Doc.3, um "sellad~ 

notarial". que reconheceu a firma do subscritor uruguaio. e por 

certo. nãc.· poderia ter reconhecido a firma da parte domiciliada nc 

Brasil). O que lhe falta. na verdade. é a autenticacão consular. 

na expressão bá.rbara de uso de poucos: a "consularizacão") o que se 

}:'e rf az . í como outros documentos aqui colacionadoe) com c 

reconhecimento da firma do tabelião uruguaio, pelo Coneuladc 

brasileiro em Montevidéu: advirta-ee. contudo. que tal autentica~ã: 

ccnsular. s6 seria necessá.ria.no caso de precisão de registros nc 

Bra~i 1. perante Autoridades da Administracão Públ ica da União. de 

Distri to Federal. dos Estados, doe Terri tOr ios e dos Munici pios. ot: 

ainda. no caso de prova em qualquer juizo ou tribunal.Tal é o regime 

da lei brasileira. conforme dispõe o art. 129. item 6Q da Lei de 

Registros Públicos ( Lei nQ6.0iS de 31/XII/1973). verbis: 

SENADO fEDERAL ~ 
Protocolo LIg!s!w .,~ _ 
Diversos N,o U< I~ 
fls. )1 ' .. --



Art. 129 Estão 6ujeitos a registro. No 
re~istro de Titulos e Document06. para surtir 
efeitos em relac§o a terceiros: ... 

6Q) todos os documentos de procedência 
estrangeira, acompanhados das respectivas 
traduc5es. p&ra produzirem efeitos em 
reparticões da t)nHío, dos Estados. do 
Dietri to Federal. dos Terri t6rios e 
Municipioe ou em qualquer instância. juizo ou 
tribunal; ( itAlicoe por nós adicionados). 
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t:)2. Além do registro em reparticão notarial brasle ira. quanto é. 

exibi~ào dos documentos particulares de procedência estrangeira. 

perante a Justica brasileira. o Código de Processo Civil estatui nc 

art. 157 que s6 poderão eer juntad06 aos autos de um processo civil. 

documentos redigidos em lingua eetrangeria. quando acomp&nhados de 

'.:ereão em ver.nãculo. firmada por tradutor juramentado. 

~3. ~eve ressaltar-se. por exres~sa determinação leg&l. que o 

re~ist.ro no Brasil. s6 tem finalidade de producào de efeitos em 

re:acão a terceiros.assim considerados quanto aos &tos negociais 

conforme os termos da Lei de Registros Públicos). Já com relacào a 

terceiros. no sent.ido do processo civil. de':.ermina o art. 370 do 

-"'r ,_ t _ . 

Art. 370 - A data do documento part icular. 
quando a seu respeito surgir dÚvida ou 
impugnacào entre os li tigsntes. provar-ee-á 
por todos os meios de direito. Mas. em 
relacão a terceiro~. coneiderar-ee-a datado o 
documento particular: 

1- no dia em que foi re~istr~do: 

SFNADO fEDERAL '" Ni 
~r,-.tocolo Le;~1 ~ \~ 7 
I·versos N c c.. ~ 

ris . ~~ • 
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IV- da sua apresentacão em reparticão 
pública ou juizo: 

v- do ato ou fato que ~stabele~a. de modo 
certo. a autoridade da form~cão d: documento. 
(itàlic~s por 'n6e adicior.ados) . .. 

S4. Isto posto. segue-se que a falta de autenticacão do ato 

ne>t.E1r ia 1 ur\.!guaio. perante o Coneulado brasi le i ro em Hontevi d"éu " é 

uma formalidade que s6 interessa a terceiros. definidos em termos do 

processo civil. e. mesmo assim. se houver '-lIDa liàe legitimamente 

instaurada, perante o Poder Judicibrio brasi:eiro. Pelo :ato de não 

er sido registrado no Brasil. nem ter sido apresentado em 

re;.'~r"':icão pública brasileira e o Cons~lado em Húnteviàéu e 

çer~amente uma reparticão pública brasileira roo exterior), ainda tem 

condições de poder ser provado. entre litigantes. pelo E!.to que 
, ' 

estabeleca. de modo certo. sua anterioridade de forffiacão: portanto. 

"':ra"':a-se de uma quest~o de prova. cujo ônus i~c~~be a ,quem argüir a 

irregularidade do documento. l!: o que dis):'õe o art. 372 do CPC. 

verbi s: 

Compete â parte. contra quem foi produzidú o 
d0cumento ,part icular. a legar. no J:"razo 
eetabe lec ido' no art. 390. ee lhe admi te ou não 
a autenticioade da assinatura e a veracidade 
do contexto: presumindo-se. com o si lênc io. 

,que o tem por verdadeiro. 
Fará~rafo único Cessa. todavia. a 

eficAcia da ,admissão expressa. ou tácita. se o 
documento houver sido obtido por erro. dolo 
ou coacão. 

Por outro lado. ê mister dizer que o art. 373 csput. do mesmo 

CPC. ressalvado o disposto no paràgrafo único do referido art. 372. 

estatui que o documento particular. de cuj a autent ic idade n~o se 

duvida. prova que o seu autor fez a declaracão que lhe é atribuida 
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65. Ressalte-se que a ausência do reconhecimento pelo Coneulad: 

brasileiro em Montevidéu da firma do tabelião uruguaio no contra":: 

.. sub studio··. pode ser perfe i tamente supr ida. no curso de wr.e 

~ventu8l lide. em virtude do art. 30~ -( do CPC. 

dispOe. verbiB: 

Art. 397 - E 11c i to. em qualquer tempo. 
juntar aoa autos documentos novos. quando 
deetinados a fazer prova de fate·s ocorridos 
depois dos articulados. ou para contrape-los 
806 çue foram produzidos nos autos. 

que assi:-. 

66. Na ·Jerdade. no que interessa ao presente exame. trata-se de 

examinar a validade do contrato "sub stu.dio··, prescindindo-se de 

ccneiderar que haj a uma 1 ide jud ic ial. meemo porque. na espec ie. 

estamoe diante de um neg6c i08 entre particulares. para cu'; e. 

decretação de nulidade. um eventual terceiro. necessàriamente. 

deverâ ter interesse e lesi~imidade no sentido do Direitc 

Processual Civil. por forca do art. 3Q do CPC brasileiro. 

67. Em OONCWSAO. e re 1 embrado~ oe argumentos anteriormente 

expostos. noe80 PARECER é pela t.ot.al validade do cont.rat.o de crédi~o , 

( "credit agreement"L celebrado a 16 de fevereiro de 1989. entre o 

Sr. ClAudio Francisco Vi'eira. ·cldadll'o domiciliado no Braeil e AI.:FA 

TRADING S.A.. empresa com domicilio no Uruguai. pelas seguintes e 

esumidas razoes: 
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a) por ser um contrato internacional. regido com legi timidade 

pela lei brasileira. nos seus aspectos de nascimento e capacidade de 

produCão de efeitos. deve ser controlado. quanto às condicões d~ sue 

validade. pela lei brasileira. in c~su. o art. 145 do C6digo Civi: 

brasileiro: 

b) na verificacão das condicões de sua higidez. perante o 

Direito brasileiro. n!o se verificou a incidência de qualquer 

fenOmeno que pudesse inquiná-lo de inexistente.nulo ou anulável. eis 

,~ue: 

lQ) os contratantes são plenamente capazes. segundo as 

respectivas leis dos palses onde domiciliados. em relacão a cada 

guai: 

2Q) q objeto é licito.'uma vez que se trata de um contrato 

de mútuo fenera t lc 10. expressamente autorizado_ pe lo Decreto-Lei nQ 
857 de 11 de dezembro de 1969. no seu art. 2Q inc. IV. através do 

qual. contrato. sendo consensual e oneroso. a parte domic i I iada no 

Uruguai. transferiu créditos em moeda nacional brasi le ira. a uma 

pessoa residente e dom.iciliada no Brasil. tendo-se utilizado de Ul!': 

~ecanismo de ref~rência ao dolar norte-americano. que unicam~nte 

serviu como padr~o de referibilidade ( moeda de conta). sem que .. cbm 

isso', v'iesse a restringir ou a recusar. nos seus efeitos. o curso 

legal do cruzeiro: 

iEHAOO fEllfAAL J! 
Jrotocolo l81Is~ti_ 
Diversos N. o I L- . , • '.Z.... 
Fia. 4'1 ....",....-- - I .-
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3Q) não houver pretericão de nenhuma solenidade essenciai 

~ara sua existência. nem houve qualquer omissão de formalidade 

exigida pela lei brasileira; 

4Q) sendo um contrato internacional regido pela lei 

brasileira. nele não pudemos detectar qualquer ofensa ã ordem 

pública interna ou internacional contidas no sistema juridicQ 

brasileiro: 

5Q) o exame de cláusula a cláusula do contrato. revelou 

sua adequacão total à ordem públ ica brassile ira. inc 1 usive quanto à 

eleicão de foro na cidade de Maceió. no Brasil. permissivel. tante.: 

:-ela lei escrita brasileira. quanto por uma jurisprudência clara e 

determinada. em que o exçelso Supremo Tribunal Federal. entre 

;'e550as 'domiciliadas no Brasil e no Uruguai. admitiu a eleicã:.· 

·,'.fl.l:dB de um foro contrBtual. que não era nem do domicilio do Butor. 

nem do r~u. mas aquele escolhido. dentre uma das cidades do pais que 

tinha sido indicado. na clAusula de eleicão do foro: no caeo "sub 

!':~.udio·'. a eleicão do foro da cidade de Maceió. tem umB dupla 

.~ust.ificativa: a) ter sido ex,,:'ressame-nte eleito pelas partes:,.b)ee'!" 

o domicilio. no Brasil. do contratante braeilelro: 

6Q) a inexistência de garantias reais não é condicão de 

invalidade de contratos consensuais., -em que pese a constata cão de 

uma certa f a 1 ta de prudênc ta por parte do credor. que, não sendo U!':". 

banc.: comercial. ( em particular. daqueles coligados nos leoninos e 

inacreditêvies contratoe que embasam o endividamento externo de 

SENADO FEÔfRAl ~ 
Protocolo Ltjlslativo ~ o, 
Diveraos N. o I -Z , 1 ~ 
fia. d9 ...-
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Bras i 1) soube. contudo. cercar-se de garantias pessoai s. via aval. 

de pessoas que lhe mereceram confianca: 

(0) a ele ieão do inglês como 1 ingua do contrato. e~t~ 

conforme às regras usuais nos contratos internacionais de mútuo 

pelo principio da autonomia da vontade. consagrado no Direit: 

brasileirc). por tratar-se de um contrato de empréstimo de dinheiro. 

onde a prática internacional tem exigido uma tipologia contratua: 

elabcrada nos sistemas da "Common Law··. sendo. assim. perfeitamente 

razo~lvel. a escolha.,da 11ngua que se originou em tal sistema: 

8Q) do ponto-de-vista formal. o contrato ac:ha-ee 

rs:-gistrs.do em ts.belll!io uruguaio. e. conquanto não tenha a mesma 

forca probs.nte que um instrumento reconhecido pe lo Cc,nsulad:. 

bras;' 1 e i ro no exter ior. forca esea sõmente importante em re ~ éicão e. 

terceiros e mesmo assim. no curso de um processo judicial. tra= e. 

preeunC80 de sua existência legitima. bem como da veracidade àa date. 

de sua feitura. qualidade que sO podem ser desfeitas. por quem tenha 

interesse e .legitimidade perante os tribunais brasileiros: 

9~) todos os demais documentos produzidos posteriormente à 

fe i tura do contrato. e datados do ano em curso. 199Z. segui ram as 

formalidades extrlnsecas para sua validade t:'erante tribunais 

brasileiros. o que confirma. pelo teor inatacável dos meemo., 

declarecôes ne-teriais ~obre o contrato "sub studio". de que o mesmc 

foi assinado de boa fê) são poderosas provas. não só sobre a plena 

validade do mesmo. como da boa fé que os contratantes têm 

demonstrado.ne feitura e durante a vigência do mesmo: 

10) as eventuais irregularidade obervadas no contrato. 

-caracterizam-se como falhas relativas a formalidades extrinsecas. 
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que de maneira alguma poderiam viciar o mesmo. mas. pelo contrârio. 

poderao ser sanadas a qualquer tempo. e mesmo assim. na hipótese de 

tal contrato ser apresentado em qualquer juizo. instância ou 

tribunal. o que pressupõe a instalacão de um feito .judicial. por 

quem. tenha legitimo interesse processual. 

E Q nosso Parecer. 

Feito em São Paulo. a 21 de agosto de 1992. 

da 

G 
p 

G 

,I .• <~ r ' . ' .',-
(Guido F. S. Soares) 

Professor Associado de Direito Internacional 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 
Consultor Jurldico de STRAUBE & ALMEIDA PRADO 

GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 
OOCUMENTOSCOPIA, !ENGENHARIA I! AVALIAcOes 

SENADO FEDEIIAL 't6I 
'rotocolo lt •• litM ? 
Dtvnot N.. 14= ~:. 2.-.; 
.& ri1 I _~_----

Livro COl\UDE TITO LivlO FERREIRA COMlIDE 
IiIIAC"'AR.EL EU O'''EITO. DAS SI" 0007 

"I'IOFESSOR DE DOCU ... ENTOSCOPIA 

APEJE$P H.O 478 

EX.DIRETOR TECNICO DO I. C. 

II!:NGEN"'EII'I.O CIVIL. CI'III!A " •• en/O 
BACHA.REL i!!~ OIRIEITO .. OA.B s/,. '70.10" 

APEJeSp N.O 48' • U!Ua.PE H.C "'30 

P'2AITO CIll ...... NAL 

LÍVIO GOMIDE e TITO LÍVIO FERREIRA 

GOMIDE, do Gabinete de pérlclas Gomide, sito à Av. Brigadein) 

'Faria Lima, 1882, cj. 1008, 102 andar, e PAULO ARGIMIRO DA 

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA. 1882 • 10.' • Cf 1008 - TElo: 212·2167 - CEP 01452 _ SÃO PAULO • SP I .. 
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SILVEIRA, com escri tório à Rua são Geraldo nº 15, ap. 151, 

nesta Capital, - especialistas em perícias grafotécnicas, p~ 

cederam aos competentes exames nos documentos mais adiante es 

pecificados, e elaboraram o presente parecer, atendendo soli-

citação dos Drs.ROBERTO DELMANTO e ROBERTO DELMANTO JUNIOR, 

conforme carta vasada nos seguintes termos: 

"são PauLo, :3 de agosto de 1992" 

ILmos. Sr8. Drs. 

LÍVIO GOMIDE, 

TITO LÍVIO FERREIRA GOMIDE e 

PAULO ARGIMIRO DA SILVEIRA 

Vimos, peLa presente, soLicitar a Vs. Ss. 

a ~Laboração de um parecer grafotécnico I 

sôbre os documentos originais intituLados 

"CREDIT AGREEMÉNT" (1), "EXHIBIT A" (2) e 

"SELLADO NOTARIAL N Ng 816168" (3), que 

,Ora Lhes passamos às mãos, Com a finalid9:,. 

de de escLarecer, com a devida fundament9:,. 

-çao, se aqueLas peças, firmadas em 16 de 

janeiro de 1989, apresentam indicios que 

contrariem aqueLa data. 



PEÇAS DE EXAME 

documentos originais:-

Aguardando o resuLtado dos exames, que ce~ 

tamente serão reaLizados com a seriedade e 

isenção próprias dos trabaLhos técnicos de 

autoria de Vs. Ss., tão acatados peLos Tri 
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bunais de são PauLo, subscrevemo-nos, ate~ 

ciosamente." (aa) ROBERTO DELMANTO - ROBER ~ 

TO DELMANTO JUNIOR. /I (Vide anexo nº 01) 

Os peritos contaram com os seguintes 

1) - Contrato de crédito redigido em 

inglês, intitulado "CREDIT AÇ~EEMENT" 
, 

oriundo de maquina impressora, cons-

tituido de sete folhas de papel bra~ 

co de formulário continuo, medindo' 

cada uma 30,40 cm de altura por 21,80 

cm de largura. O contrato foi "cele-

brado aos 16 de janeiro de 1989, en­

tr~ ALFA TRADING S.A., uma socie~ade 

devidamente constituida e que opera 
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tes subtitulos: 

sob a legislação do Uruguai, Com Se-

de em Missiones 1381, 7º andar, Mon-

tevideu, Uruguai, neste ato represe~ 

tada por seu Presidente, Sr." Ricardo 

Forcella, uruguaio, casado, corretor 

r­
de câmbio registrado, portador da C8:!: 

teira de Identidade Uruguaia de Nº , 

498.952-9 (doravante denominado o "81 

PRESTADOR") e, CLAUDIO FRANCISCO VIEI 

RA, brasileiro, casado, advogado por- ~ 

tador da Cédula de Identidade RG NQ , 

1198, residente e domiciliado na Av. ( 

Dr. Roberto Simonsen, 935/104, na Ci­

dade de Maceió, Estado de Alagoas, ' 

Brasil (doravante denominado o "TOMA­
J 

, 
O contrato e constituido dos segui~ 

WITNESSETH 

1.- DEFINITIONS 

2.- THE CREDIT 

3.- TERM OF EFFECTIVENESS 

4.- REPAYMENT OF THE PRINCIPAL 

5.- INTEREST 

6.- BORROWER IN ARREAS 

7.- TAXES 

8.- CURRENCY ANO PLACE OF PAYMENT 
\ 

I 



9.- CHANGE OF APPLICABLE LAW - IN 

CREASED COST 

10.- REPRESENTATIONS AND WARRANTIES 

11.- COVENANTS 

12.- CONDITIONS PRECEDENT TO DISBUR 

SEMENT 

13.- EVENTS OF DEFAULT e 

14.- MISCELLANEOUS 

Abaixo da rubrica WITNESSETH esta 

consignado que o TOMADOR se dispõe a obter do EMPRESTADOR um 

crédito em moeda corrente do Brasil de ate' US$ 5 ~ , V\JV , cx::J<) • 00 

(cinco milhões de DÓlares). 

Na última folha do contrato, abaixo 

da expressão "ALFA TRADING S.A.", está exarada uma rubrica 

atribuida' a Ricardo Forcella - President, sôbre linha de pauta, 

seguindo-se a assinatura atribuida a CLAUDIO FRANCISCO'VIEIRA, 

aposta sôbre linha pautada. 

As folhas do contrato não estão nu-

meradas e contém rubricas atribuidas a Ricardo Forcella, lan-

çadas nas margens da direita, na parte superior, e a Claudio 

Francisco Vieira, estas apostas na parte inferior das folhas, 

com exceção da terceira folha do documento, que não contém a 

rubrica atribuida a Claudio Francisco Vieira. 

Na última folha do contrato, abaixo 
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das assinaturas dos contratantes, do lado direito, consta o se ~ 
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guinte lançamento manuscrito a tinta: "Sigue foja Sellado No-

tarial, serie "N fI N2 816.168." Abaixo está lançada uma assina 

tura ileglvel, atribuida a A. RODOLFO DELGADO, seguida de uma 

impressao fac-similar de carimbo com os dizeres liA. RODOLFO I 

DELGADO - ESCRIBANOII. 

Após dois longos traços à tinta, in 

clinados, inutilizando claros, existe uma chancela da traduto 

ra ELZA B. DE OLIVEIRA MARqUES, ao lado da qual constam os se 

guintes dizeres manuscritos: "Trad. n 2 5539 - Lv n Q 049 - PIS 

258 a 266 - (a) E.B.O.M.". No verso da última folha figura um 

longo traço à tinta, longitudinal, inutilizando o claro do su-

porte. 

2) -"ANEXO A"- Consiste em dizeres 

mecanografados em inglês, em folha de formulário continuo de 

fundo branco, contendo os seguintes lançamentos: 

"EXHIBI.T A 

"PROMISSORY NOTE 

IIAmount: US$ 5.000.000;00 (five million 

Dollars) 

"Place of Issuance: Brazil 

"Date of Issuance: 

"For value receveid, Claudio Francis 

"co Vieira, shall pay to ALFA TRADING 

"S.A., or to its order, at the city 

"of Maceio, State of Alagoas, Brazil, 



"in imnediately avaiable funds, the 

"amount in Brazilian currency equiv.§: 

"1ent to US$ 5.000.000,00 (fi ve m.illion 

"Dollars), on April 25, 1996. This No 
I 

"te is fully guaranteed by "aval" by\ 

"the undersigned individual(s). This 

"Note could not be endorsed without 

"the previous written consent of the 

"obligor, Claudio Francisco Vieira. 

"CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 

"Guarantor(s) by "aval": 

" 

" " 

3) - Fôlha impressa de papel pautado 

de fundo amarelado, numerada de 1 a 25 na margem direita, em I 

correspondência com cada uma das linhas de pauta, contendo no 

cabeçalho, na parte central, os seguintes lançamentos:-"N NQ 

816168 SELLADO NOTARIAL"; do lado esquerdo em semi-circulo, os 

dizeres"REPUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY" enfeixando as armas d 

Repúblic~. Do lado direito há um brazão contendo no circulo o 

desenho de uma águia, tendo abaixo os seguintes dizeres. "LEX 

EST :.QUDDCUMQUE NOTAMUS". 

Nas linhas em correpondência com os 
, 

numeros 1 a 11, da margem, constam os seguintes lançamentos' 

datilográficos: 
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"a.Rodolfo Delgado, Escribano certif.~ 

ca que: la firma que antecede fué 

ta en mi presencia por al persona de 

mi conocimiento, llamada "Ricardo 
\ 

cella", mayor de edad, UrUgUai~, dbC~\ 

mento de identidad de esta Republica \ 

número 498.952-9, con domicilio en es 

ta Capital calle Misiones 1381 p,7, 

y qUién previa lectura que le hice de 

lo precedente se ratificó de lo mismo 

Que dicho senor firmante suscribió 

por la persona juridica denominada 

ALFA TRADING S.A, institución regu-

larmente constituida, vigente a la 

fecha y con el mismo domicilio que 

el representante.-

EN FE DE ELLO, SUSCRIBO EL PRESENTE 

EN LA CIUDAD DE MONTEVIDEO, REPUBL! 

CA ORIENTAL DEL URUGUAY, a los 16 I 

dias DEL MES DE ENERO DE 1989" 

Logo abaixo está exarada uma assina 

tura ileg1vel atribuída a A. RODOLFO DELGADO" seguindo-se uma 

impressão fac-similar de carimbo com os dizeres "A. RODOLFO 

DELGADO - ESCRIBANO". 

Antecedendo essa assinatura há uma 

rubrica atribui da a A. Rodolfo Delgado, em cuja parte superior 



se percebem vestígios de tinta de carimbo, reproduzindo "A. 

ROD ... ", e, em baixo, "ESCRIB ... ". 

No verso do documento tambem figuram 

linhas de pauta impressas, numeradas de 1 a 25. 

Os documentos retro descritos estão 

autenticados fotograficamente, com detalhes, permitindo visua 

lizar todas as suas minudências, tanto no anverso, como no ver 

so, compondo o quadro ilustrativo anexo, constituido das fotos 

n 2 s 01 a 18, às quais os peritos se reportam. 

* * * * * * * * * * * * • • • • • • • • • • o 

PEÇA SUBSIDIÁRIA 

No decorrer dos exames os peritos 

se serviram da tradução do IICREDIT AGREEMENT" constituido I 

de nove fôlhas xerocopiadas, realizada pela Tradutora Públi-

ca e Interprete Comercial ELZA B. DE OLIVEIRA MARQUES, ·cuja 

peça reprográfica, rubricada pelos peritos, vai anexada ao 

presente parecer, como ANEXOnº 02. 

OBJETIVO DA PERÍCIA 

Segundo os termos da consulta, tem 

por finalidade a presente perícia verificar se os documentos 
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"CREDIT AGREEMENT" e ilSELLADO NOTARIAL N Nº 816168", datados 

de "16 de janeiro de 1989", apresentam, ou não, indicias que 

contrariem aquela data. 

PADRÕES DE CONFRONTO 

No presente caso utilizaram-se os 

peritos de padrões mecanográficos de impressora, de material 

gráfico colhido do próprio punho de Claudio Francisco Vieira 

e de peça comparativa colhida em máqUina de escrever. 

Os padrões ~ecanográficos se origi­

naram da impressora da marca EPSON, modelo LX 800, nº de serie 

0010127442, estando reproduzidos nas fotos anexas nºs 19 a 27. 

O material gráfiCO colhido do punho 

de CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, foram tomados em três fôlhas de ' 

papel em impresso do Gabinete de Perlcias Gomide, na presença 

dos subscritores deste trabalho, e estão reproduzidos nas fo­

tos nºs 46 a 48. 

Foram ainda apresentados aos peritos 

pelo Sr. Claudio Francisco Vieira os seguintes documentos:-

1) - Titulo Eleitoral nº 15.069, d~ 

tado de 22.6.65. (Vide fotos' 

nº s 28 e 29); 

2) - Certificado de Dispensa de In­

corporação nº 29708 série A, 



datado de Maceió, 27 de março 

de 1967. (Vide fotos nºs 30 e 

31); 

3) - Carteira da Ordem dos Advogados 

do Brasil nº 1198, datada de 

10/05/77. (Vide foto nº 32); 

4) - Cartão de Identificação do Con 

tribuinte nº 157250734/91, da­

tado com validade até 30/04/79. 

(vide fotos nºs 33 e 34); 
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5) - Carteira de Habilitação do Mi­

nistério da Marinha nº 241-AOO1889 

datada de 10-06-87. (Vide fotos 

nºs 35 e 36); 

6) - Carteira do Gabinete do Governa 

dor do Estado de Alagoas, data­

da de 05 AGO 88. (Vide foto nº 

nº 37); 

7) - Carteira de Identidade com RG 

nº 109.588, datada de 05.04.89. 

(vide fotos nºs 38 e 39); 

8) - Cartão da Locadora Belauto nº 

13527760000/12, datado de 21/08/ 

/89. (Vide fotos n 2 s 40 e 41); 
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9) - Cartão de Crédito da VASP núme 

ro MCZ-01702-8 003, sem data. 

(Vide fotos nºs 42 e 43), e 

10) - Cartão de Identificação do Con 

tribuinte n 2 157.250.734/91, I 

sem data. (Vide fotos nºs 44 e 

45) . 

. Esse conjunto de peças paradigmáti-

cas, contendo assinaturas de ,Claudio Francisco Vieira, lança-
, 

das em diferentes epocas, atendeu plenamente aos requisitos I 

da autenticidade, adequabilidade", contemporaneidade e quanti-

dade. 

O exemplar datilográfico proveio de 

margarida da marca OLIVETTI, do tip6 12 ELETTO OSO~ e está 

reproduzido- na foto anexa n 2 49. 

1 ,~ '--

APARELHAMENTO UTILIZADO 

No decorrer dos exames os peritos 

se utilizaram do seguinte material: 

a) - lupas manuais, com e sem ilumi 

naçao; 

b) - microscópio monocular HERTEL & 

REUSS; 

• 

( 
! 



c) - microscópio binocular com ilu-

minação acoplad~ da marca FORTY 

SPENCERj 

d) - microscópio binocular ZUIHO; 

. e) - Documentoscópio DO-Ml, conjug~ 

do com luz emergente, incidente 

e raios ultravioleta; 

f) -Typewri ting Measuring Instrument 

"(pica type) e (elite type); 

g) - gabaritos quadriculados; 

h) - gabaritos verticais nas medidas 

2,540 mm e 2,117 mm; 

, 
i) - reguas milimetradas. 

As fotografias ilustrativas do par~ 

cer foram executadas por fototécnico especializado, em labora 

tório próprio, sob a supervisão do Sr. Luiz Carlos Ferreira I 

Gomide. 

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 
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c O N C L U SÃO 

OS EXAMES PROCEDIDOS NOS DOCUMENTOS 

OR I G I NA I S -I NT I TULADOS "CREDIT AGREEf-1ENT" 

E "SELLADO NOTARIAL ~ N! 816168~ NÃO 

REVELARAM INDíCIOS QUE CONTRARIEM 'A 

DATA DE 16 DE JANEIRO DE 1989, 

NELES CONSIGNADA. 

SENADO FEDERAL ~ 
P~otocolo leti8Jti19 CjI 
DIversos N.. G , / Z 
FIa. loS -

4 



F U N D A M E N T A ç Ã O 

1) - Quanto ao ilCREDIT AGREEMENT iO 

a) - Da Máquina Impressora 

No presente caso a determinação da 

marca e môdelo da máquina impressora utilizada na elaboração 

do documento tornou-se imprescindivel, afim de evitar que 

eventual anacronismo, consequente da época de circulação 

matriz geradora do contrato se chocasse com a data de 16 ----
janeiro de 1989, que nêle consta. A confirmação. dessa 

ta condenaria, de pronto, o documento-motivo, impedindo, 

viamente, o prosseguimento dos exames. 

Inicialmente procederam os peritos 

à conveniente fixação e individualização das fontes (desenhos 

dos caracteres) da máquina impressora, realizando em seguida 

os exames comparativos com os fac-símiles obtidos, em n~mero 

bastante acentuado. 

-O resultado dessa operaçao foi pos~ 

tivo, conseguindo os infra-assinados determinar, com absoluta 

precisão, que o "CREDIT AGREEMENT" proveio de maquina impres­

sora da marca EPSON, modêlo LX 800, fabricada pela SEIKO a par 

tir do ano de 1987. Segundo consta do Manual da mesma maquina, 

no verso da primeira fôlha leem-se os seguintes dizeres: 
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"Copyright Cc) 1987 by Seiko Corpo-

ration. Nagano, Japan". (Vide fo-

tos n 2 s 50 a 57). 

Os exames das impressões obtidas I 

de máquina impress~ra EPSON LX 800 evidenciaram que tal equ~ 

pamento possui dois tipo de qualidade de impressão, a "DRAFT" 

(veloz) e a "NLQ - Near Quality Letter" (qualidade quase ca.!: 

ta). A qualidade de impressão "DRAFT" possui apenas uma fon-

te (desenho dos caracteres), e a qualidade "NLQ" possui duas: 

NLQ-Roman e NLQ-Sans ~erif, reportando-se os peritos às fotos 
, 

nºs 58, 61 a 66 e as 4 folhas do anexo n Q 03, que reproduzem 

páginas do manual da m~quina impressora EPSON LX-800. 

No tocante aos espacejamentos entre 

caracteres (pitches), o comando residente da impressora EPSON 

LX 800 possui dois tipos, o pitch 10 (10 caracteres por pole-

gada) e o pitch 12 (12 caracteres por polegada), vide anexo f 

nº 04, reprodução da página 4-2 do manual. 

Deve-se consignar que a impressora 

EPSON LX 800 permite a impressão em outras modalidades de fon 

tes e espa~ejamentos. além daquelas de seu comando residente, 

dependendo do tipo de "software command" a ser utilizado no ' 

computador acoplado à impressora. (Vide anexo nº 04). Os "soft 

wars commands" podem abranger os mais diversos tipos de escr~ 

ta, sinais, símbolos e algarismos ("Ch?-racters Tables"), in-

clusive aqueles da lingua portuguesa, como se pode verificar 

nas 4 folhas do anexo n Q 05. 



Os exames procedidos no "CREDIT 

AGREEMENT" revelaram que os caracteres foram impressos'pelo 

sistema NLQ (near letter quality) com fonte "NLQ-Roman"no e~ 

pacejamento pitch 10, vide fotos nºs 59 e 60, que é um dos I 

comandos residentes da própria impressora EPSON LX 800. 

A determinação da especificação dos 

caracteres pode ser comprovada através da absoluta concordân-

cia entre as fontes, volume, proporções e espacejamentos dos 

caracteres do documento-motivo e aqueles dos padrões colhido 

da impressora EPSON LX 800 nº 0010127442. 

Para pleno convencimento da identi-

dade entre os caracteres cotejados, os peritos destacam como 
~ 

mais expressivas as seguintes convergencias:-

- formação dos "mm" minúsculos em I 

duas arcadas com aberturas desi-

guais. (Vide fotos nºs67 e 68); 

- remates dos "RR" maiúsculos sem tra 

ços ornamentais. (Vide fotos nºs I 

69 e 70); 

- os "dd" minúsculos com serifas na 

base direita (fotos nºs 71 e 72); 

- configuração do algarismo "9" com 

tra~o reto e remate em colchete ( 

(fotos nºs 73 e 74); e 
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ataques e remates dos IISS" minuscu 

los (fotos n 2 s 75 e 76). 

A aplicação do gabarito de precisa0 

2,540 mm.(pitch 10) sôbre as fôlhas do"CREDIT AGREEMENT" evi-

denciou o perfeito alinhamento existente dentre todos os 

teres, indicando que a impressão do documento ocorreu numa 

ca operação. (Vide fotos nºs 77 a 86). 

O mesmo proce~imento nos padrões, 

com aplicação do gabarito de precisão 2,540 mm. evidenciou peE 

feito alinhamento vertical, confirmando a absoluta identidade 

de comportamento dos documentos cotejados. (Vide fotos nºs 87, 

88, 89 e 90). 

No tocante aos alinhamentos horizon 

tais, os exames procedidos com aplicação do gabarito de prec~ 

-sao "Typewriting Measuring Instrument - Pica Type" na peça I 

de exame 'e padrões de confronto, confi rmaram a plena corres-

pondência dos alinhamentos. (Fotos anexas nºs 91 e 92). 

b) -:- Do Papel 

Quanto ao suporte, consiste em se-

te fôlhas de papel de formu1ário continuo, de fundo branco, 

medindo cada uma 30,40cm. de altura, por 21,80 em. de largura. 

(Fotos nºs 93 a 95). 

Os exames procedidos com o auxilio 

de material óptico adequado, sob os efeitos dos ráios ultra­

violeta, revelaram comportamento absolutamente homogêneo da 
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massa do papel, em toda sua extensão, não tendo sido observa 

das manchas, vestigios de rasura, borraduras ou lavagens qui 

micaso 

c) - Do Texto 

Os peritos analisaram detidamente 

o texto do "CREDIT AGREEMENT" e constataram que, no cabeça­

lho, o Tomador está identificado através dos seguintes dize 

res: 

Tradução: 

"CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, Brazilian 

citizen, married, lawyer, bearer of 

Brazlllan identity card RG Nº 1198, 

resident and domicilied at Avo Dr. 

Roberto Simonsen, 935/104, in the ci 

ty of Maceió, State of Alagoas, Bra-

zil (hereinarter referred to as "BOR 

ROWER 11) • " 

"CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula 

de Identidade RG Nº 1198, residente 

e domiciliado na Av. Dr. Roberto Si­

monsen, 935/104, na cidade de Maceio, 

Estado de Alagoas,_ Brasil (doravante 

denominado o "TOMADOR")" o 
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Acontece que, por ocasiao da colhei 

ta dos padrões de confronto do punho do Sr. Claudio Francisco 

Vieira, o mesmo apresentou aos peritos diversos documentos de 

identidade, dentre os quais: 

a) - Cédula de Identidade - RG n Q 

109.588. (Fotos n 2s 38/39); 

b) - Carteira de Identidade de Advo 

gado - ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL N2 1198 - Registro 1198. 

(Foto n 2 32); 

c) - 'Carteira expedida pelo Governo 

do Estado de Alagoas, Gabinete 

do Governador, contendo numa ' 

das faqes os seguintes dizeres:-

"Nome - CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 

"Cargo - SECRETÁRIO DO GABINETE 

CIVIL 

"RG OAB/AL - 1198 

"TS "A" POSITIVO 

IIVa1idade 15 MAR 91 

"MACEIÓ 05 AGO 88" 

(a) F.Collor de Mello 

Governador do Estado" 

Analisando os documentos de identi­

dade do Sr. Claudio Francisco Vieira, verificaram os peritos 



que na sua Cédula de Identidade o RG tem o número 109.588, en 

quanto que no cabeçalho do "CREDIT AGREEMENT" o número do RG 

é 1198, o qual corresponde à sua inscrição na OAB-Secção de I 

Alagoas. (Vide fotos nºs 37a 39). 
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Esse equivoco pode ter resultado da 

sua ident,ificão ter ocorrido através da Carteira de Secretário( 

do Gabinete Civil do Governo do Estado de Alagoas, datada de 

1988, onde o RG figura como sendo 1198 e não 109.588. (Vide I 

fotos nºs 32, 38 e 39). 

\ Prosseguindo nos exames do texto do 

contrato, verificaram os peritos os seguintes êrros ortográf~ 

cos: 

a) - "Missiones" com dois "ss" (3ª 

linha da 1ª fôlha do contrato) 

(Foto nº 97); 

b) - ."folllows" com três éles (111) 

(7 1 linha do sub-titulo ~WIT­

NESSETH" da 11 fôlha). (Foto 

nº 99); 

c) - "NCrz$" ao invés de "NCz$" (7 1 f'... 

linha do sub-titulo "2.- THE 

CREDIT" da 2 1 fÔlha). (Foto nº 

nº 100 ) ; 

d) - "hudred" ao inves de "hundred" 

(8ª linha do sub-titulo "5. -
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INTEREST" da 3ª fôlha do'con-

trato). (Foto nº 101); 

e) - "shal" ao invés de IIshall" (1ª 

linha do sub-titulo "6. - BOR-

ROWER IN ARREAS" e 8ª linha do 

sub-titulo "7. - TAXESIl da 3ª 

fôlha do contrato). (Foto nº 

nº 102) j e 

f) -
, 

"languange" ao inves de "langu~ 

ge (última linha do contrato, I 

da 7ª fôlha). (Foto nº 103). 

O reduzido número de sete êrros orto 

gráficos, acima apontados, num texto com cerca de duas mil pa­

.lavras chega a ser irrisório mesmo porque a circunstância deco~ 

rente da extraordinária sensibilidade do teclado dos computado-

res, pode provocar rebatimentos de letras ao mais leve toque. 

Quanto ao vocábulo Maceió (acentuado) 

na décima linha da primeira fÔlha, é de somenos importância, em 

face da possibilidade da colocação de acentos pela impressora 

EPSON LX 800, conforme ficou registrado no último parágrafo da 

fôlha 17 do presente trabalho. 

Quanto à troca do símbolo monetário 

na sétima linha do contrato, é plenamente justificável, em 1 

virtude da Medida provisória n 2 32 de 15 de janeiro de 1989, 

instituindo o Cruzado Novo, ter sido publicada no mesmo dia I 



da elaboração do CREDIT AGREEMENT datado de 16 de janeiro de 

1989.(Vide anexo nº 06). 

d) - Das Rubricas 

No CREDIT AGREEMENT estão exaradas 

rubricas atribuidas a Ricardo Forcella e a Claudio Francisco 

Vieira, lançadas com caneta esferográfica azul, estando as prl 

meiras situadas na margem direita do papel suporte, enquanto 

que as segundas estão exaradas na parte inferior das fôlhas do 

contrato. 

Na terceira fôlha do documento-mo-

-tivo nao consta a rubrica de Claudio Francisco Vieira, o que 

levou os peritos a examinar atentamente o texto, naquele po~ 

to, para verificar se havia,ou não, solução de continuidade ' 
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entre a segunda fôlha e a terceira, bem como qualquer possivel 

anormalidade. O resultado dessa verificação nio acuso~ qualque 

casuismo, sendo licito inferir que a omissão da rubrica no su­

porte da terceira fôlha teria sido fruto de mera casualidade, 

até porque o contrato permaneceu em poder do mesmo Claudio I 

Francisco Vieira. (Vide foto nº 104) 

A análise procedida nas rubricas 

Claudio Francisco Vieira, no contrato, evidenciou terem as I 

mesmas morfologia semelhante a um "J" maiúsculo, com ataque 

em colchete e desenvolvimento continuo, em gesto único e tra 

~o descendente, prosseguindo na formação da laçada destrovol-
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vente para terminar em traço veloz, por vezes desvanecente. 

Abaixo do traço terminal das rubricas existe um ponto, que int~ 

gra aqueles lançamentos. (Vide fotos n 2 s 105, 107, 109, 111 e 

113). 

, 
Os exames comparativos entre as pr~ 

prias rubricas-motivo, evidenciaram pequenas dessemelhanças ' 

morfológicas, tais como nos pontos de ataque, e por vezes nos 

remates, sem, contudo, afetar a uniformidade grafocinética dos 

lançamentos. (Vide fotos n~s 105, 107, 109, 111 e 113). 

Os cotejos entre as rubricas do con 

trato e aquelas fornecidas para comparação por Claudio Francis 

co Vieira, evidenciaram haver entre elas plena concordância I 

quanto à pressão, desenvolvimento, calibre, dinamismo e veloci 

dade, sem embargo de algumas dessemelhanças formais, como ocoE 

re também entre as próprias rubricas dos padrões atuais, inci­

dindo nas denominadas "variações normais do grafismo". (Vide 

tos nQs 1'05 a 114). 

Cabe registrar que enquanto as rubr~ 

cas do contrato contém um só p~nto integrando o lançamento, as 

rubricas-padrão possuem dois pontos. (Vide fotos nºs 105 a 114) 

As transformações sofridas pelas es 

critas, através do tempo, são decorrência natural das mudanças 

psicofisiológicas do homem, sendo interpretadas como variaç~s 

normais no campo da grafoscopia. Apesar dessas mudanças, a es-
( 

crita guarda sempre um substrato de forte individualismo do p~ 

nho escritor, permitindo sua segura identificação. 



No presente caso, apesar das trans­

formações observadas, as rubricas-padrão guardam estreita co~ 

vergência com aquelas apostas no contrato, com idêntica gênese 

em diversos pontos do traçado, evidenciando, sem sombra de dÚ 
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vida, terem todas provindo do punho de Claudio Francisco Viera. 

e) Das Assinaturas 

Os estudos procedidos na assinatura 

exarada no contrato, atribui da a Ricardo Forcella, evidenciam 

que a mesma apresenta idêntica morfogênese com suas rubricas, 

denotando terem se originado de uma mesma pessoa. 

O cotejo dentre esses lançamentos 

exibe um quadro de extraordinária uniformidade gráfica, per­

mitindo ao próprio leigo constatar que todos eles provieram 

de um mesmo punho. (Vide fotos n 2 115 a 122). 

Quanto à.assinatura atribui da a Clau 

dio Francisco Vieira podem os peritos concluir sem reservas, 

com absoluta segurança, tratar-se de lançamento legitimo. 

Os cotejos entre essa firma e os 

inúmeros padrões oriundos do punho de Claudio Francisco Viei-

ra, não só daqueles expressamente fornecidos aos peritos. co-

mo também os constantes dos diversos documentos apresentados, 

- , \ 
- nao deixam a menor duvida quanto a autenticidade da assina-

tura de Claudio Francisco Vieira aposta no contrato. 

Através do acentuado número de docu 

mentos de identidade exibidos aos peritos, contendo as respe~ 

r :\. 
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tivas datas de emissão, foi possivel armar-se um quadro suma- ~ 
mente expressivo da evolução das firmas de Claudio Francisco 

Vieira, desde o ano de 1965 até os dias~de hoje. (Vide fotos 

nºs 123 a 128 e,138 e 140). 

o autógrafo de Claudio Francisco ' 

Vieira aposto no seu Titulo Eleitoral, datado de 22/6/965 

(então com 19 anos), se apresenta com os nomes lançados com 

perfeita legibilidade, em traços singelos, o mesmo ocorrendo 

com a assinatura aposta no Certificado de Dispensa de Incor- r 

poração do Ministério da Guerra,expedido em 27/3/1967. (Vi­

de fotos nºs 123 e 124). 

Já os fac-similes de Claudio Fran-

cisco Vieira dos anos de 1977 e 1979, respectivamente da Car 

teira da OAB e do crc, apresentàm môdelos semelhantes entre' 
, 

si, e dessemelhantes aos de 1965 e 1967, conforme se pode com 

provar através das fotos nºs 123 a 126. 

Nas assinaturas dos anos de 1977 e 

1979, o traçado já se apresenta ma.is ornamentado, com a intro 

dução de duas grandes gesticulações, lembrando dois "PP" maiús 

culos, prosseguindo com desenvolvimento em guirlanda, para, te~ 

minar em elegante circulo sinistrógiro. 
f 

(Vide fotos nQs 125 e 

126) . 

Já nas firmas dos anos de 1987, 1988 

e 1989, constantes, respectivamente, da Carteira de Habilitação 

(foto n Q 132), da Carteira do Gabinete do Governador do Estado 
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de Alagoas (Foto nº 134) e na sua Cédula de Identidade (Foto 

n~ 136) surge o modêlo atual, com três laçadas superiores le~ 

brando três "PPP", como figura nos padrões colhidos do punho 

de Claudio Francisco Vieira, no-dia 10 de Agôsto de 1992. 

Relativamente à firma-padrão da cé-

dula de Identidade, expedida no ano de 1989, comparada com a 

assinatura do contrato, também do ano de 1989, permite mesmo 

a leigos em grafoscopiá, se convencer da profunda uniformid~ 

de entreos respectivos modêlos, evidenciando sua precisa con 

temporaneidade. (Vide fotos nºs 135 e 136). 

Por outro lado os estudos das firma 
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de Claudio Francisco Vieira constantes do material gráfico fo~ 

necido aos peritos (1992), já apresentam ligeiras variações I 

no traçado, com predominância de angulosidade em certos gestos, 

contrastando com a movimentação curvilinea observada nos lan-

çamentos do ano de 1989. (Vide fotos nºs 135 a 140). 

f) Da Prioridade dos Lançamentos 

Em virtude das assinaturas de Ricar 

do Forcella e Claudio Francisco Vieira cruzarem com lançamen­

tos datilográficos do contrato, os peritos submeteram esses 

pontos a minuciosos exames microscópicos, para positivar a ' 

prioridade dos respectivos traços. 

Esses exames evidenciaram, de manei ~ 
ra cate?órica, haver superposição dos traços à tinta das ~sSl I' 
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naturas, aos lançamentos impressos, demonstrando que os auto-

grafos tanto de Ricardo Forcella, como de Claudio Francisco I 

Vieira, foram exarados depois do contrato estar impresso, e 

não "in albis". 

Para cabal comprovaçao dessa asser­

tiva, reportam-se os infra-assinados às microfotografias ane-

xas nºs 141 a 145 que mostram, de maneira iniludivel, a 

tração das partlculas da massa da esferográfica invadindo o 

campo impresso. 

g) - Das Anotações Manuscritas 

Na última fôlha do contrato, abaixo 

das assinaturas do contratante, do lado direito do suporte, 

figuram os seguintes manuscritos com tinta preta: "Sigue foja 

Sellado Notarial, série "N" n-2 816168", seguindo-se uma assi­

natura atribuida a A.Rodolfo Delgado, abaixo da qual há um fac 

símile de impressão de carimbo com os 'seguintes dizeres: liA. 

RODOLFO DELGADO- ESCRIBANO". (Vide foto n!! -150) . 

Os exames levados a efeito nesse si 

tio, com m~croscópios e sob o efei to de ráios ul traviole ta, não I 

acusaram qualquer anormalidade. 

Mais abaixo, ao final da última 

fôlha do' contrato, constam os seguintes lançamentos manuscri 

tos: "Trad. nl! 5539 - Lv nl! 049 - PIS 258 a 266" encerrando­

se com uma rubrica ileg1vel. (V~de fotos n2 s 151 e 152). 

* * * * * * * * * * . . . . . . . . . 

( 



, 
2) - Quanto a "PROMISSORY NOTE" 

Esse documento, juntado como "ANEXO 

Ali, está redigido em inglês, em fôlha de papel de formulário 

continuo, sem pauta, medindo 30,40 cm. de altura por 21,80 cm. 

de largura, não traz qualquer rubrica, assinatura ou lançame~ 

to manuscrito, cingindo~se ao texto impresso. 

xan 2 153). 
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Detidamente examinado o papel supo.!: 

te, com adequado aparelhamento ótico, não foi observada qual­

quer mancha, borradura, rasura, lavagem quimica ·ou irregular~ ~ 

dades outras. 

Os caracteres do "EXHIBIT Ali foram 

impressos com font~ "DRAFT~'. e espacejamel!to "pi tch 10", que 

tamb~m ~ um dos comandos residentes da impressora EPSON LX 800. 

Tal especificação foi determinada atrav~s d.os cotejos entre os 

caracteres da peça de exame ~ aqueles colhidos da impressora 

r EPSON LX 800 Aº 0010127442, que evidenciaram o completo entr~ 

-samento das particularidades das fontes, volume, proporçoes e 

espacejamentos dos caracteres confrontados. 

As concordâncias mais expressivas. 

-sao as seguintes: 

- formação dos "UU" maiúsculos com 

quatro micropontos na base; 

- menor calibre do "$"; 
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- morfologia dos "fTlm", dos "ss" e 

dos "BB". 

Vide expressivo quadro fotográfico 

das reproduções de nºs 154 a 169. 

* * * * * * * * * * . . . .. .. 

3) - Quanto ao "SELLADO NOTARIAL N N2 816168" 

Trata-se de dócumento redigido em 

castelhano, em papel com cabeçalho impresso, contendo lança­

mentos datilográficos que vão desde a primeira linha até a ' 
, 

de numero onze, e medindo 31,40 cm. de altura por 21,80 cm.' 

de largura. (Vide foto nº 177). 

Os exames por transparência revela 

ram n1.tida marca d'água abrangendo a fôlha em quase toda sua 

extensão, reproduzindo o brasão da "República Oriental de-l Uru 

guai ". (Vide fotos nº s 178 e 179). 

Os exames preliminares procedidos 

nos datilotipos do texto desse .documento, evidenciaram que os 

mesmos se originaram de impressões de margarida em fita de p~ 

lietileno através de máquina eletrônica. 

A análise dos desenhos e calibre dos 

datilotipos dos caracteres permitiu determinar o tipo de escr! 

ta do documento, denominado "ELITE", e o espacejamento entre' 

os tipos, caracterizado pelo pitch12. (Vide foto nº 180). 



Na sequência dos exames dos datilo­

tipos os peritos realizaram seriados cotejos com padrões de ! 

confronto colhidos de máquinas eletrônicas das mais variadas 

marcas, com margaridas tipo "ELITE", visando determinar a ori 

gem do texto do documento em pauta. 

As máquinas eletrônicas da marca 

Olivetti pqssuem diversos modêlos que podem utilizar a mar-

garida "12 ELETTO 050", fabricadas em diversos paises desde 

o ano de 1982. (Vide anexo n2' 07) . 

A aplicação do gabarito de precisa0 

de espacejamento 2,117 mm. sôbre o documento, demonstrou seu 

perfeito alinhamento, evidenciando ter sido datilografado nu 

ma única assentada. (Vide foto nº 184). 

o mesmo gabarito 2,117 mm. aplicado 

sôbre texto datilografado' com margarida "12 ELETTO 050" da mar 

ca Olivetti, acusou idêntico comportamento de espacejamento e 

alinhamento dos caracteres. (Vide fotos nºs 18~ a 18~). 

Através de minuciosos exames no tex 

to e no suporte do SELLADO NOTARIAL, observou-se o seguinte: 

- datilografação com ajuste do rolo 

para adequada situação sôbre as I 

pautas impressas; 

SENADO FEDERId. 
Protocolo l'llalativo 
DtnrMl H. 4) 4 ík 
fia. 'RY 
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-- correçoes operadas pela propria 

maquina, através do sistema de re 

moção de caracteres com fita de ' 

polietileno corrigivel, nos segui~ 

tes pontos do texto: 

, -
- na 2ª linha, apos a expressa0 

"persona de", logo em seguida 

letra "e" de "d~", ocorreu a su 

-pressao de um duplo "e". (Vide 

foto nº 188); 

- na terceira linha as aspas que an 

. tecedem "Ricardo Force lla" recaem 

sôbre o ponto do s"inal ";". (Vide 

foto nº 189); 

, , 
na quarta linha, proximo a margem 

esquerda, na expressão "tidad", ~ 

xatamente sôbre o grupo "ti", pe.!: 

cebem-se os sulcos de outro "ti". 

(Vide foto n Q 190); 

na sétima linha proximo a margem 

esquerda, sôbre o grupo "bió" 

existem sulcos repetindo o mesmo 

complexo "bi", si tuado em corres- ( ,­

pondência com o mesmo "bi"· dati lo \ ~ - \ \ 

grafado. (Vide foto n' 191); ~ 



, -- na data, apos o !lE" da expressa0 

"DE" que antecede "1989". aparece 

o sulco de um duplo "E" corrigido. 

(Vide foto nº 192). 
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Essas correções, sómente per~epti­

veis através de luz rasante, foram produzidas eletrônicamen­

te pela própria máquina, através da pressão exercida na tecla 

adequada, e não comprometem a redação do texto original. 

Os peritos se reportam às amplifotos 

nºs 193 a.19B que comprovam, de maneira segura, a perfeita cor 

respondência entre lançamentos homógrafos da peça de exame e 

do-padrão colhido com margarida "12 ELETTO 050" da marca Oli­

vetti. 

Os exames microscopicos procedidos 

nos trechos de cruzamento da assinatura atribuida a A. Rodol­

fo Delgado, quer com texto datilografado como com o carimbo 

liA; RODOLFO DELGADO - ESCRIBANO", - evidenciaram haver super­

posição dos traços da assinatura aos lançamentos acima referi 

dos. (Vide fotos nºs 199 e 200). 

A rubrica atribuida a A. Rodolfo Del 

gado, que antecede sua assinatura, cruza com tênues vestígio 

de tinta de carimbo, reproduzindo o trecho inicial "A", "A. 

ROD" e "ESCRIB", indicando tratar-se de fac-simile de uso do 

próprio A. Rodolfo.Delgado, ali apostos inadvertidamente. 

Os peritos realizaram diversos tes 

tes de superposição entre a impressão fac-similar do carimbo 

aposto .no "SELLADO.NOTARIAL" e na última fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT'~. com os dizeres "A. RODOLFO DELGADO - ESCRIBANO" 

constatando haver entre eles absoluta correspondência, deno-
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tando serem originários da mesma matriz. (Vide pel1culas trans 

parentes n 2 s 204 a 206). 

o resultado de todos os exames pr~ 

cedidos no "SELLADO NOTARIAL N Nº 816168", aqui expostos não 

evidenciaram particularidades que contrariassem a data "16 dias 

DEL MES DE ENERO DE 1989", constante do documento. 

Este parecer vai datilografado em 

39 (trinta e nove) fôlhas deste papel, indo acompanhado de I 

206 (duzentas e seis ) fotografias, das 3 (três) fôlhas que 

constituem o material gráfico fórnecido por Claudio Francisco 

Vieira, de 1 (uma) fôlha contendo material mecanográfico colhi 

do de margarida "12 ELETTO 050" da marca Olivetti, de 9 (nove) 

fôlhas contendo material mecanográfico colhido de impressora 

da marca EPSON LX 800, e de 7 (sete) anexos, tudo conveniente 

m~n~e ru6~icadb p~ios infra-assinados. 

:oGOIT;ide 

SENADO fEDfML ~ 
Protocolo L.sl~tiYO ~ \JV (} /"'] 

OiveriOs N. o ..1 Z- 1::1.. -<..--
FIa. )2°. -

são Paulo, 21 de Agôsto de 1992. 

• 
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GABINETE DE PERtCIAS GOMIDE 

OOCUMENTOSCOPIA. E~1JNHARIA E AVA\..IACOES 

do 
'. /7r 
( 

ADVOCACIA CRIMINA.L 

Rua Santa Justlne. 677 - CEP 04545-042 
Vila Olimpia- S:lo Paulo-SP 

leis' 829-6713·828-9806 

são Paulo, 3 de agosto de 1992. 

Ilmos. Srs. Drso 

LivIO GOMIDE, 

TITO LivIO FERREIRA GOMIDE e 

PAULO ARGIMIRO DA SILVEIRA 

Vimos, pela presente, solicitar a Vs. 

Ss. a elaboração de um parecer grafotécnico sobre os documentos 

originais intitulados "CREDIT AGREEMENT tI (1), "EXHIBIT A 11 

(2) e "SELLADO NOTARIAL ~ NQ 816168" (3), que ora lhes pass~ 

mos às mãos, com a finalidade de esclarecer, com a devida fun­

damentação, se aquelas peças, firmadas em 16 de Janeiro de 1989, 

apresentam indícios que contrariem aquela data. 

Aguardando o resultado dos exames, que 

certamente serao realizados com a seriedade e isenção próprias 

dos trabalhos técnicos de autoria de Vs. Ss., tão acatados pe­

los Tribunais de são P~ulo, subscrevemo-nos, atenciosamente. 

SENADO FEDEM!. 
Protocolo Le;r 
DivWiOS N.. :J..., 
f ta. 13 1 --

qA~~~"~~'~±-
ROBERTO DELMANTO t· 

ROBERTO DELMANTO JUNIOR 
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ANEXO N,' 02. 
GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 

OOCUMI!NTOSCOPIA o 

/X (/1. 
ENC3I!NHARfA I! AV"LIACOeS 

ELZA 8 CE OllVEln.l. \' :"rlCUES 

110" "O ..ruCESP t.' 1\9 1122 
': ••• '" S se, 9'8·20 

T r O CI u ç Õ O ! OH 9 
Translotlon ~ 

PuBll.:J.:: ;~-~~::~~~ 
- INGLÊS -=.. 

Livre N 9 
Boo;, I 

::w .. , az:c !:~-3 
.... P$ .. 9~C '2' '.,: 1 '12 

, . 

C~~TIFiCO E DOu FE. p~r3 :5 :e~:aQa ~:~So a~e ~~ -c ~: ~~!~C 
~~ 10.0;;.2 ;ne 'foi e't,..~·~._t~· ·_tm CC·i·JT~.':'7J ~m 1.:11~~:~ ;':1·;2;= :'_':=­
~a~so 8 traduzir ~ara o ~~rn~cu:o no seguln~e ~e~r: 

·CONTRATO DE CR~DITO 

CONTRATO ce"ebrado aos 1e:. .je J".-:e1."'-;; ce 1'.;:·:?= o ~~.':.re ALFA 
TRADING S.A •• uma soclecade oeV1.c~~ence ~C~5~~':.~~~a e cue 
ooera sob a leQislaçao do UrUQ~~l. cem Se~e e~ N~§51Dne5 
13Bl, 7°. andar, Monte~ldeu. ~r~çua1.. ne§~e at= reoresen<ada 
oor seu F'r!!sidente. ·Sr. f' .... cardo ::-:::rcei ~ "'. :..\rL.g'.:alC. o ·::5C'·;JQ, 

corretor d~ c~mb10 re9i~traco. ~OrtAo~r a~ C.r~e:r~ de 
Ident1d~de Uruouaia de N°. 4~8.95=-' \cioravan~e Ce~omlnadQ o 
"EMF"RESTADOR") e, CLAUú!O 1='=;,:.,rlCISCO VIE:RA. ::''-:l:liel r c·. 
ca~aco, advogado portador da C~~ula oe !dentlc~de CG N°, 
l1Qe. resldente e dOffilciliado ~a ~~. Dr. Rooertc 31mQn5~n. 
035!104~ na Cid~de de Macel0. Esta~o ce A!agcs~. ?~asll 

.dera.ante dencminaoo o "~OMADOR"!. 

CONSIDERANDO que o TOMADOR se dlspOe • ::.bter do EMFRES7~DQF 
um cr~dlto em moed~ corrente ~o 9ra~11 de ate U~ 
§5.000.00Q~90 (cinco milhbes de DOlares;: 
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CONSIDERANDO que o EMPRESTADOR se 
TOMADOR uma linha de crédito ~m mo~oa 

disobe ? 
corren~e br?s:.le:.r~ __ 

até o 5uprac1tado montante. 
C\· .. ~nçadas neste Cord:.r.to. 

condl.çOI?; rnL't·_t?-:".::?í.·? 

CELEBRAM as partes o prese~te Contra~o Que serà reçlco oe:~~ 
seguintes cláusulas e condiçbes: 

1. - DEF!NIÇe<ES 

Para as finalidades deste Contrato. sempre que 2q~1 

menc10na.d",s as seguintes e::presstles ter~o 05 Slgr,lfl~?dC'= 
ab?i~o discrimin",dos: 

:.:. Os mon~antes adlan~adc. 
credito serlo ~ntregue5 pelO 
cu dlretamente. ou a~ravés 
pessea ou co~~a bancar1a 
d~signada pelo TOMADOR. 

10 TO~~~C~ 50: es~? llnna ~e 

E~pcE;T~C0R ~~ Ne:5, ~o 2r~=:.i. 

de um =~rretor de =f~bl:. _ 
qu~ possa ser ~er:odlc.~en~2 

a Credito será =encedido em JarlOS desembolsos deOClS 
q0e o T~MADOR e EMPRESTADOR determir?re~ cada urna j?S Datas 
de Empres~imo, desde que seJa cumpr:.co o que dispbe c Art.lgo 
II deste instrumento. 

- '}IGENCIA 

O presente Contr",to e::pirara na pr.lmei r ", QLte '/~,?~ a c>c,:,,.-r;?r 
~ntre as seguintes datas: :S d~ Mer~o de 1=9Q. ~u ; ~aete! 
anos contados da pr.lme1ra D?ta de E-prés~imo. 

4. - AMCRTIZAÇ~O DO FRINC:PAL , 

I 
Para as finalidades de amc~t1zaç~o sot ee~e Contr?::. a i 
prlnClcal ser& amort1zado na D?ta de V'?nclmerto. o~ ?~:?S l' 
dessa data, em Qualquer OC?Sl~O. se c TOMADOR asalm declj!~. 

I 
I 

I 
5.- JUROS 

i 5.1. O TOMADOR o~. 1ncondl:ionalments se compromete ? ~aoar I 
Juros, ao EMPRESTADOR, calculados sobre o montante -ce I 
prlncipal do Crédito que ainda n~o houver sido pago & ta':; 
de 51. (cinco por cento) a.a. acima da Londor, lnterb?:-l' i 
Offer'?d Rate ("LIBOR") de 1 (um) ano. conforme cotada pelai 
~ginC.la Reuters em cada Da~a de Emprést~mo. 

5.2. O cálc'_'.10 dos J'_!ros de\/idos ~elo TOM":'DOF: ser", b2ee,,'~c, i 
no número efetivo de jias decorrldos no curso de um 
~60 (tre=entos e se5sentaJ dlas _ os mesmos 
dlarlamente acumulados durante cada Per~odo de Juros. 

6. - ATRASO DE PAGAMENTOS PELO TOMADOR 

<?o,no d? I 
S2""~O I 

! 
I 

I· 
Na eventualidade do atraso a'? qualqu'?r pagam'?nto. o TOMADDF I 
se responsabilizará por todas as perdas e des0~s~s 

decorrentes de seu ato. ~dlcionalment'? e. se ~pllC~v~l. o _o 
TGI'I'::'DOF' ae,e,.-;" p""gar J,ros de mor? t?:,,? d'? 1"1. ('.'m ::,,~rot::/--

'--____________________________________ ~/J ij 
l7:- :. 



"'.0 êC'.no. 301 C i on ao. 1 men t~ 

IMFOST03 

7.1. Os 
Credi':<:. • 
·je'- !.d~. 

paÇjê\o1lentcs de 
bem CC'ITIO os 

prin:1pal e dcs Juros de~o~-~"tes do 
p~g~~.~to~ de a~~lau~r autrs ~u.ntl. 

~ ~er devioc> oel~ TOMA~0R SOD 9~te ou 
Cont.r-ato. 

que V1er 
d~ './.er'~ =, !lvr:s 

QUê\!.30uer 1mpostas. tr1bu:~s. deduçOes e ne2rgcs ou ~e:er;~e~ 

na fonte. qualquer ~ue seja a sua na~ure:a. Que seJa~ 

~·:.lCl'::'::·S r'l1=>1!""'1 r;(""I",:...-n("'l ·:to 8"-:-.511 .=,,_, De· .... J:_·a:qL!?,.- .. == 
=:r'ht1l."·Jl:é',c.c:: nnl':f"'~~=_ ~= ., TOMADOF. vi€?- ::t :-ec·~:!'"'e- ,::·_·?l~I_-?r 

~D -~:5 :".,00S1:05 em 
n~r~ rnmnrnv~r ~.1 

nor~ de EMPF~ST~DOP. 

r~rnih;m~nto. ~ TOM~DGR 

?--, C 1. ~ - : = . 

EMFRESTADOR. t~n nrnntaments Quanto for poss1.eJ, ~ re:!~o. 

ou o comor~~~nte ofie:el do recol~lo1lentO ~05 Te~~C5. 

luntamente cem as orovas decumentais a~ie10na!S Que :c~s~~ 
~~r M~ t~mn~. ~ITI tem005 reque-1das pelo E~PFE3~~DCF ~ar •. 
~ir~I,~a~a ~~ rnmnr~J~r~n. 

~,-r 11'-1.", ''=' i . 
-orc.t-u::::. ..... M;I.:;~·." .. ier ben~fi·=lO -=-1_1 .. =rédlto p':?lQ ~ag':,T.el:'t'=' .:~ "'::-:: 

'mnnc~n~. n :~PR~~TAnnR t~.nc1~r1rá ao TOMADG~ ~s qu~-:~s~ 
-?c"·l, .. ".lentes a Q\.la1S0'.ler impos~o:. q'_·e .teror.:?:Tl ::~::' ===:',T. 
oaacs no Rr~~,l. npl~ TOMADOR. ·elativamente _ e5~e I 

Contr~to. 

~. - ~OEnA ~ LO~A~ nE PAGAME~TO 

Tnrlns ns oa~amentos devidos pelo TOMADOR sob este Cont~~~~ 
~,~nh ~ Nnt~ .~r.n oa~n~ em NC:S. em. fundos 1med1at.~en:e 

~i=~nn,vpic. ~m f~vn~ do EMPRESTADOR. em qualquer loe~! e =u 
rn,..,""':' "110 .-' C;-"'C:'C::C~TAnnç::: v; p,- .~ de=ion~.r. 

II , 
I 

i 

i 
I 

~ - ~I Tt:"I:·~,-: ... t:"-:: r,c. 1 t:"r:: T <:::1 c.r.on P~RT T N~NTE - CUSTü=· ACr::E =': ; i:'C'~ ! 
=,.:> .... ,.., n"-,,lnqer oo::a:i;lrn -" 1"'''lsla.e2o braSllE<lra, ':".' . I 
uru~uala v1er a ser altersda de forma a imcecl· _ I 
o::umor1mentc das n~rin~r~~~ ~e~umidas sob este Contrato. c~ ~ I 
tornar impcssivel a manutenç~n Mn rrédito. ou se 'ler a 

I:" ... "o; ... r '.'m ao::reseimo 51gr,ificat1vo dos eustc..S' de ITIêC'.n'_'te";;::;':-o 
rtn r.r<!>r1; tn ,nr-nrrirlns oelo EMPF;ESrr..OOR, o EMF"F:ESTAODF;·, ;\ S'='.·1 
l't'-11~r, rr,t~"'ln_ ..... nrf~~~ rI~,....l,;r~r Q venClmJ?nto ant-e-:::P?d':J ?":I 
r~~rtltn. "~5D ~~ ~U9. d~~OlS de reo::eber a devld~ comc-o~a~~o ~ 
.~;.; .:d ~~,·",-.7, "li'" _"C~lm ",feto'_1 o Er1F'F'EST~DOF:. '::J j':,M,:,c-(f: 7.:. 

)4-V • 
~----------------------~------------------------------------------------------------~'~_'h~~ 

.1.../ . 

..,,::;.. ..... :--;. tomar 
E:-''=·f';:E = i ~DCR o 
·~c·: .J~lr70S~ bem 

as ~e~laas ~e~ess.rla& ~?r. =?~. =~ 

5-?loo a l.:-:.j,.;. ~~íl'::l.:nte~: ::Jr-!.~c!.::-?~ 5": "'?:":l''::: 

como as todQS ~utros e"csrg~s O~ ~r~d!:~. 

:0.- DECLARAÇOE3 E GARANTIAS 

;1) o TOM~DOR é uma pessea f1sic~ ~eS1cen~e e domlC:'!lad? 
n~ 5rasLl e ~ ~a~a= para cel.brar e =~~or1r este Ccnt~~~c e 
e.TI::.tir :t Nat:-.: 

111) • assinatura e o cum:rl~Ento =~ste 2ontra~~, ~e~ :c~o 

• em1ssàe ja ~ota n~o infr!.çi~àc qu?lq~~r o::~r:~a~~c 
creV1amente assu~~da pe:a TOMADOF', ~e~ v1cle~~o ~~~.~ue· 

131 



132 
0brlgs;~o pr~~lam.n~e 

qUS15qu~r dispositivos 
~~tc-e:a que possam, no 

~SSI_ttr..l.dê'. por- ~=~e e. ,,~o 

leg~ls ou contra~US1S ~e 

fut~ro, vinculsr ~ TO~~~OP: 

.: 1::.:"': r-=-:: 

,~i1} ~ pr~s~nte ~ont~~~o ~ ~ 

abrlg.ç~es legals. validas. que 
e'eCU1.91S e~ confo~mi~a;. c~m as 

se co;-·s;:.:.~U.l.-?= E-i 

11.- COMPROMISSOS 

Durante o pra:o em que es~? C~n~-ato cermanec?~ 

v:gcr e eficlcla. o TOMADG~ aeve-a: 
'='" : i;,-:, I 

(1) reemQolsar o E~PRE~TADGR ~or quais~uer ~E5:~5!5 

causadas por inadimpll~ci. do TOMADCR concernente a CU2~~U?r 
das obrlgaç~es assumldas soo este instrumento. bem ~c~a ~ar 
qualsquer custas judiciais e honorarlos advocaticlOs P~;~5 
~elo EMPPESTADOR oara fa:er ?~e~utar este Contrato: 

(ii) r~glstrar o presente Ccnt~atc perant. ~ 

governamental competente dentro de um pra:c de 
.:ll? Emp"'é=tlmf~. 

doe lel: 

=,.,_, tor :.j -?c.:­
::0 ~tr.ll""lt=-,I 

C=-:'::' '>=' 1 

i 

I 
I 
I 

futuro cont~a~~ ou I 
~redito. ou assumir qualquer outra forma de endivldamento. I 
0'_1 obriga;~o perante tercelros qL.e pOS5-. ~f?t:or-, 

prejudicialmente as obrlgaç~es do TOMADOR assumldas ~DO es:e I' 

Contrato. seIo q'_le para tanto ten~,a o consentlmr:nto pr-;;'/10 d.::' 

(i li 1 se abster de cel'!õ'brar 

==t1r-r-·~=TA[,,~F. y-
~~7~ 

':l'.::- r- ::: .. -; -
occ .... -inci~ ::== 

~na~imoii~Cla ore~~s~oE 

devera dlscrlmlnar ~5 

inadimplinci~. ~em c~mc 

tomar a esse respel~~. 

~e!o ~-~~gc ~~~ =e~l?r~_~o q~e i 

~etalhes de Q~alQ~e.... Ç~50 ce 
as meClaas q~e c TO~A~O~ se c-opOe a 

,,~. ~D~ov~Ç~=:t~ ~é:=' ~'~:=~:c3T"::'['Cr::, j=~= 

T,.:tt'~":'~\Cr=: ·:J_~e 9-=,.rantl."-ô·.~c • .i ~s. oO~:'I;.=-.;b.es 
~:r,-' 'f~"-iTll.,j~,=e .:.:.'!'a .:;, -:l· ... ?l ':!I. !";o':.:..: 

. -

.L _'. - CASeS DE INAD!~FL~~C:~ 

~I_'"? .~ 

(;', se o TOl'l':':'OR dei::ar de efe~ .... ar c pa~a"'le'"l':.o te7l::es':c. ,ç. 

de qualquer ~o~tante aev1do Que ceva ser peg0 :00 EMPPE~T~r·O~ 
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lntroduction 

The Epson LX..soo printer combinE'S low price with high quality 
printing and advanced features. 

In addition to the high performance and reliability you've come to . 

expect trom Epson printers, the LX..soo offers the following: 

• Draft mode for quick printing. The speed of draft printing is 150 
characters per second in pica and 180 in elite. 

• Near Letter Quality (NLQ) mode for top quality printing, When vou 
have perfected a document, vou can switch to one of two NLQ 
fonts-Roman or Sáns Serif. 

• A variety of print styles, including emphasized, double-strike, 
condensed, italic, and double-wide. 

• Selection of typestyles with the controI pane!. 

111 User-dennable characters so Vou can create and print your own 
symbols or characters. 

EI Dot graphics for charts, diagrams. and iIlustrations. 

EI Easy paper loading. 

111 A ribbon cassette for quick and dean ribbon changing. 

111 The Epson Character Graphics set, which inc1udes character 
graphics thilt are used on IBM® and compatible computers as well as 
international characters used by IBM software. 



fully-formed characters for final copies or special purposes. NLQ is 
~ 

I available in both Roman and Sans Serif fonts. 

The printout below shows the differences among draft, NLQ 
Roman, and NLQ Sans Serif 50 that Vou can compare the differcnt 
styles and densities: 

Draft printing is extremely fast. 
NLQ Roman is clear and typewriter-like. 
NLQ Sans Serif is crisp and distinctive. 

See Chapter 4 for more information on these modes and ways to 
se\ect them. 

• ON/OFF UNE. This button switches the printer between on line and 
off tine status. 

• NLQ/FORM FEED. When the printer is off \ine, pressing this button 
advances continuous-feed paper to the top of the next form or ejects 
a single sheet. When the printer is on \ine, pressing this button 
se\ects NLQ (Near Letter QuaHty) printing. 

Pressing the FORM FEED button when the printer is ON UNE 
alternates the NLQ font between Roman and Sans Serif. When 
NLQ Roman is selected, the beeper sounds twice. When NLQ Sans 
Serif is selected, the beeper sounds three times. 

• DRAFT /UNE FEED. When the printer is off line. pressing this bunon 
advances the paper one line. When the printer is on line, pressing 
this button selects draft printing. When vou select draft printing the 
beeper sounds once. This button also controis the AUTO LOAD 
feature. 

The control panel buttons also control the Selec T ype feature. This 
feature enables Vou to select among emphasized. double-strike, . 
condensed, and elite typestyles. See Chapter 3 for more information. 

Performing seU test 
Now you'U see your LX-800 print something even rhough ír's nm yet 

connected to a computer. Follow these steps: 

1. Make sure that your printer has paper in it. 

Setting Up 1-2 i 
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2. Tum the power switch off, then hold U1E button on / 
the comrol pane! while vou tum the po';;::; Or'!. The LX-8(X} 
begins printing letters, numbers, and orbEê c:"laracters that are 
stored in its ROM (Read Only Memory) 2~-' C)c2.f, mode. (Ir DLP 
switch 1-5 has been tumed on, the test::: ceáormed in NLQ 
mode, as in step 4 below.) 

3. priming starts, VOU can release 
printing continues until vou tum the 
runs out ofpaper. 

Dutton; the 
or until the primer 

4. To perform the same test in the NLQ mo6k::.to2.d :JInother sheet of 
paper. Tum the primer off, then tum it holding 
down the NLQ button. Sans Serif and foms alternate for 
this testo Partial results of both tests are _ in lF!gure 1-20. 

FiguTe 1-20. 
Test pattems 

DRAFT 

. ()*+~-./0123456789:;<=>?@A3CDEFGHIJKLMNO 
()*+,-./0123456789:;{=>?@A8CDEFGHIJKLMNOP 
)*+9-./0123456789:;<=>?@ABCD~FGHIJKLMNOPQ 

*+,-./0123456789:;<e>?@ABCDE~GHIJKLMNOPQR 

+,-./0123456789:;<=>?@ABCDE~GHIJKLMNOPQRS 

,-./0123456789:;<=>?@ABCDEF ~!JKLMNOPQRST 
-./0123456789:;<=>?@ABCDEF3~IJKLMNOPQRSTU 

./0123456789:;<=>?@ABCDEFGH JKLMNOPQRSTUV 
/0123456789:;<=>?@ABCDEFGH~ KLMNOPQRSTUVW 

NLQ 

. ()'+,_./0123456789:;<=)?@A~CDEFGHIJKLMNO 
()*+._ ./0123456789:;<=> IJKLMNOP 
,1+,_./0123456789:;(=)?@ABCDEFGHIJKLMNOPQ 
*+._ ./0123456789:;<=>?@ABCDEF3HIJKLMNOPQR 
+,_c/0123456789:;(=)?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRS 
,_./0123456789:;<=>?@ABCDE~GHIJKLMNOPQRST 
_./0123456789:;<=)?@ABCDEFG0 KLMNOPQRSTU 

123456789:;<=>?@ABCDE~G~; LMNOPQRSTUV 
10123456789: ; (=)?@ABCDEFGH .• ,i.(UJí\JOPQRSTUVW 

r------------J=·-=··~_·c:O.:::O::.-=. ~----1-22 SpttinfTlJn 



Chapter 4 

LX .. 800 Printelr Features 

You can obtain many different priming effects with the LX-800 
primer, from arranging the printom qn the paper to giving extra 
emphasis to particular words and phrases. This chapter shows Vou the 
features Vou mav wam to select witt:h your software. Once Vou have 
read about the feafures, Vou can nnd their commands in the 
Comma~d Summary. 

SelecType, as vou knúw, controls the printing style of a whole 
documento Software commands, on the other hand. can change 
anvthing from a single character to the emire documento 

'" 
Quality and Fonts 

The most fundamental changes vou can make to printing on the 
LX-800 are in the print quality and NLQ fonts. 

The LX-800 has two leveis of print quality: draft and NLQ (Near 
Letter Quality). Draft printing is fast, making itideal for drafts and 
other preliminarv work. NLQ printing takes a little longer, but ir 
produces more fully-formed characters for presentation-quality 
documents. 

The printout below shows the differences bel:Ween draft, NLQ 
Roman, and NLQ Sans Serif so that vou can compare the differenr 
styles and densities: 

Draft printing is extremely fast. 
NLQ Roman is clear and typewriter-like. 
NLQ Sans Serif is crisp and distinctive. 

The buttons on the control panel give vou an easy way of changing 
the print quality and NLQ font, but if vou prefer to prínt in NLQ 
Roman most of the time, Vou can select ir with a DIP switch (see 
Appendix D). You can aiso choose the print quality and NLQ fom 
with software commands. -

.. 
LX·800 Printer Features 4-1 

"<:"0,'.'1.00 FEDERAl. 
Protocolo Legislltiw 
Diversos N. o j 4 
fla. 1 'i:> 
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'Print Size and Charac r Width 

To add greater variety to your documems, the LX-800 has two 
pitches and condensed printing. AlI can be selected either with 
SelecType or a software command, and software commands also offer 
another opelon: double-wide. 

Pitches 
The two pitches are pica and elite. Pica is 10 characters per inch (cpi) 

and elite is 12 cpi. The printout below shows the difference between the 
two. 

Pica: ABCDEFGHIJKLMnopqrstuvwxyz 
El i te: Afa)EFGHIJ"l..11'1opqrstu~:yz 

Double,wide and condensed 
In addltion to the basic pitches, the lX-800 offers two other modes 

that change the size of your printing. These modes are double-wide and 
condensed. 

The double-wide mode doubles the width of any size of characters. 
This mode is useful for such purposes as emphasizirlg headings in 
reports and making displays, but is usually not suitable for large 
amoums of texto 

D <C) Ll b 1 E!' - "",,,:i. d E!' P :i. C:.c:.:\ 

~~1~idE!' E!'1:i.tE!' 

Pica and elite are reduced to about 60% of their normal width with 
the condensed mode. This mode is particularly useful for priming wide 
spreadsheets because condensed elite allows Vou up to 160 characters 
on an 8-inch line. 

Condensed can be selected with Selec T ype, by setting a DlP switch 
(see Appendix D), or with a software command. Even if vou tum 
condensed on with the DlP switch, Vou can still tum ir off with 
Selec T ype or the software command. 

4-2 

Condensed pica gives lore charactl'rs on a linl'. 
COOdensed eme gim yw M!Il _e. . 

LX-BOO Printer Features 

SENADO FEOCRAl 
Protocolo Legislativo 
Diversoa N. o jg, 
fll. ) '1 " 



·Character Tables 

These Gharacter tables are selected by setting DIP switches 1-5, 
1-6, 1-7, and 1-8, or using the ESC t software command. For the 
graphics character tables, the ESC 6 and ESC 7 software commands 
lei you select whether hex codes 80 to 9F are characters (ESC 6) or 
control codes (ESC 7). 

Italic character table 

CODE O 1 2 3 4 5 S 7 8 

O O • P 
, 

p à 
1 I 1 A Q a. q ê 
2 

.. 2 B R b r U 
3 # 3 C S C e Ó 

4 $ 4 D T d t i 
5 % 5 R U e u .. 
6 ar 6 F V f v ~ 

7 · 1 G W g w ; 
8 ( 8 H X h x ~ 

9 ) 9 I ,Y i y R 
A * · J Z j z fi · 
B + · IC [ k { I1 • 
C ( L \ 1 I !t • • 
D - = ti J m } A 
E > N .. 

Xl. - .& · 
F I 1 O - o ç 

A-2 Appendix 

9 

§ 

13 
,€ 

lB 

e 
18 .. 
lA" 
O 
O 
á 
li 
i1 
a 
é 
Y 

A B C D E F 

O IJ P 
. 

P 
! 1 A Q a q .. 2 B R b r 
11 3 C S C B 

$ 4 D T d t 
% S E U e u 
&- 6 F V f v . 7 G foi g $I 

( 8 H X h ){ 

) 9 I Y 1 Y 

* : J Z j z 
+ ; K [ k { 

< L \ 1 I , I 

- = If J 111 } 

> N 
.. n -. 

/ ? o - o (J 

SENADO FEDER.Al.. 
Prntnc o lo Legislativo 
)" .. erS08 N. o 1~ 
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Graphics character tables 

PC 437 (United States) 

COOE o 1 2 3 4 5 6 7 8 9 A B C O E F 

o 
1 

2 
3 

" 5 
6 
7 

8 
9 
A 
B 
C 
O 
E 
F 

PC 850 (Multilingual) 

COOE O 1 2 3 

O O 
1 '! 1 
2 

.. 2 
3 # 3 
4 $ .( 

5 li % 5 
6 & 6 
7 

# 7 
8 ( e 
9 ) 9 
A * : 
B + . 

• 
C • < 
O - = 
E . > 
F I ? 

4 5 6 7 B 

@ P .. 
p ç 

A Q a q Ü 
B R b r é 
C S C 8 

, 
D T d t ! 
E U e u ! 
F V f v A 
G W II il C 
H x h x ! 
I Y i y ~ 

J Z j z ê 
K ( k { i 
L \ 1 I i I 

ti ] In } i 
N A 

n - A 
o - o A 

-_._------!~---------

9 

11 
i!8 

A! 
O 
Õ 

Ô 

U 
U 
? 
o 
o 
'" ~ 
13 
x 
i 

A B C O E F 

! In .a 
l e ó ""' 

i U lo D n ± 
6 I ! O 

~ -
ú ! 2 Ô ~ 
fi - ~ Õ 1t 
a t o . g 1 

~ A ã f 1.1 
Q À A t P • 
;, o L!, I ~ • 
G 

11 

J o .. 
., R 

í 
o · 

~ 11 li' tJ 1 

~ !J I~ y III 

li 
i t = I l' It 

I 

«: , Jl 1 -
lr 18 

>- n li # 

1 

Appendix , A-3 
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PC 860 (Portugal) 

COoE o 1 2 3 4 I 5 16 7 8 9 A B C o E F 

o O " P 
, 

p ç S á. m l .1.1. a. :;; 

1 ! 1 A Q a. q Ü A i I .I. 
"f ~ :t 

2 
.. 2 B R b r é 8 6 r ~ 

1 'If 3 # 3 C S c e A Ô ú 

1 
Il. 11: ~ 

4 $ .{ D T d t A: Õ fi - '= I r 
5 o " 5 R U e u à Ô 9 t r o J 

16 & 6 F V f v A " ~ iI ~ 
~ 

7 
, 

7 G W fi ~ ç U Q tt T ::; 
TI 

( 6 H X h x ê 1 é. t ~ .. 
e , 
9 ) 9 I Y i Y I O b 

11 II e .. 
A * : J Z j z ~ o ... r Q . 
B + . ( [ k. { f ~ 3S 

TI ~ I ô ,( 
• 

c <: L \ 1 u O f ~ CIl ri 

• ! r o = 11 ] m } 1 ti i 11 = ~ 
li! -

) N A n - A 1\ -« J i~ J E ID E . 
F I '1 o o A Ó >- 1 J: n -

PC 863 lCanada-French) 

COoE o 1 2 3 &I 5 16 7 a 9 A B C o E F 

o O @ P . p ç S u m l li. a. !: I 

1 ! 1 A Q a. q Q. 8 
, 

li .I. ~ ± 'f 
2 

.. 2 B R b r é I 6 I r ~ 

1 [ 3 # 3 C S c e A Ô ú I "11: ~ 

4 $ .{ D T d t A ! .. 
~ '= I r -

5 6 " 5 R U e u à I • t f o J 
6 & 6 F V f v fi: 0- s ti 11 

7 
, 

7 G W g .,. C U -
tt ~ TI T ::; 

B ( B H X h x ê tI t + ~ .. , 
9 ) 9 I Y i Y ª O r- il [ 

J e .. 
A * : J Z j z ê o ... , Q . 
B + • K [ k { ~ ~ 3S 

TI ~ 
ô ,( 

c <: L \ 1 i i f ~ CIl ri 

• i r o - = 11 ] m } ti :li" 11 = li! li! -
E > N A 

fi - A o -« J Jl J E . U 
ID 

F I '? o - o § f >- 1 :h n 

A-4 AppenClix 
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PC 865 (Norway) 

cooe o 1 2 3 4 5 6 7 

O O 8 P . 
p 

1 I 1 A Q a q 
2 .. 2 B R b r 
:3 ~ 3 C S c s 

" $ .( D T d t 
5 6 " 5 E U e u 
6 & 6 F V f v 
7 · 7 G W I ~ 

8 ( a H x h x 
9 ) 9 I Y 1 Y 
A -* : J Z j z 
B + . K [ k { • 
C < L \ 1 I 

• I 

O - = ti ) m } 

E > N 
A n -· 

F I ? o - o 

8 9 A 

ç il á. 
Ü 2 i 
é " 6 
& Ô ú 
& Õ fi 
à Ô a 
! 'Ü ~ 

ç U Q 

ê r (, 

ê o ~ 

ê U ., 
r QI ~ 
i ~ ~ 
i 121 i 
X l't « 
A f n 

B C O E F 

li! L 11. Q :: 

n .L 'f ~ ± 
I r ~ 

1 [ 
1 

'It ~ 

- I: I r 
t f o J 

il ~ 
~ 

~ T :::: TI 

t t .. , 
11 

rr e .. 
!!: 

í 
Q . 

TI .~ 
õ .( 

CD " r 11 = j1l li! 

:I JL J € li!! 
1f 

1 :!: n 
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ANEXO N.' 0(;, 

P:\l"a.:rnfo Úli!cO. l"!c;J,m, u,;;"Je Ao"r., vinculados ao Ministério ela F:w.~nda o 
JnsUtul.o de Allmlnhõtrol';;:!o Fmllmceira da PrevIdência Social - IAPAS, s Caixa 
Econômica Fe(l~ral - CJ.W.o" o Hll'nCO da Amazônia SI A. -' BABA e o Banco do 
Nordeste do Brasil S/A .. ...,... BNB. 

.11.1'1.. 13. E/itU. Medida l'rov.lsúrln .. cnl.rn em vigor na data de s.ua pubUcaçio. 
revogadas as d.I8pOsiçôcs c~ contrário. 

José Sarne}J - Pl-csldc.lte da República .. 
Matlson f'erretru. da Nóbrega.. 

João Batista de Abreu. 

lomDIDA l'IiOVISóRIA N. JO DE 15 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre as receUas do Sistt!TMl Nacional de Prevfd.éncia. ti 

.Assistê1.c;ia. Soctal - SlNPA.". e dá.outras provt.dêndas 

o Preside.,,\! da RcpúLlica, no uso ela atribuiçiio que lhe confere o artigo 62 
da Consl.ituiçi.o, adota 111. seguinte Medida l'l'ovisória, com força de Jei: 

Arl. L" A partir .... 0 1.. de março (la 198:), 11$ réceitas dr. qualquer natureza 
do Sistema Nacional de Previdencl:. eA~s1steacia Social - SINP AS serão reco­
lhidas ao Tesouro Nacional, em conta. do orçamento d:l seguridade social. 

Pllrágrnfo iuIDCO. O (U~posto ncsttl nrtlf!O não se aplica iL.'> receitas próprias 
da Empresa de Pro.::essnmento ~c Dalios. da Previdência Social - DATAPREV. 

Art. 2: O l''Undo de Previdência Il Assistência Social - FP AS (Lei n. 6.439 (I). 
de 1." de sotembro do 1977, artigo 19) sem ndrnlnislra.do pela Secrctarll'l do Te­
souro Nacional, observadas as demais disposições que lhe são próprias. 

Art. 3: Esta. Medida. prov.l.sórla entra em vi~or ne. da.ta. de sua publicaçAo. , 
Art. 4." Revogam·se as disposições em contrário. 

J{).~~ Sarnell - Pres1dcnte da. :República .. 

Mailson Ferreira da Nóbrega. 

João Bútista de Abreu. 

-
(1) Leg. Fed .. 1977. pág. 681. 

SE.NADO FEDERAl 
Protocolo legislativo 
Oiv~ N.G d.L 
fi.. li 1 
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MEDIDA PROVISORIA N. 32 - DE 15 DE JANEIRO DE 1989 

Institui o cru::ado novo, determina congelamento de preços, estabelece 
regras de desf71dc:ação da economia, e dá outra3 prOVld~ncfa3 

o Presidente da RepúblJca, no liSO da ntribulçilO que lhe conCere o artigo 62 
da Constituição, adota a ~gulnte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1.- Pnssa a dc-nG,·,.lnnr·ue crllzndo 110 .... 0 11 u:)ldade do slst.f'ma monetário 
brasileiro, mantido o centavo para dosibrnar a centésima parte da nova moeda. 

§ 1.- O cruzado novo corresponde n 04 1.000,00 (um mil cruzados). 

§ 2: As importinciU em dinheiro escrever-se-lo precedidas do;&lmbolo NCz$. 
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{/ M A R G A R I DAS Cada modelo permite U)tiPO di 
diferenciado, tornando seus trabalh 
nais, versáteis e elegantes. 

Palca Ellpaçamento 1/10" Candlll EspaçaJl 

A margarida PAICA dispõe dos seguin­
tes caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrs~uvwxyz 
0123456789 . 
BII/§f:_&' ()2+%$,. :*?; 11=-' --­
rt' , __ .. ±~~2 l 

A margarida CANOrA dispõe dos segui 
caracteres: 

A6COEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijk1mnopqrstuvwxyz 
0123456769 
!"'§f_&'()2+%$,.:*?;I!=-'·--

II!" --··±IJ,.!" 

Elite Ellpaçamento 1/12" Brltannla Espaçarr 
r-------------------------~--

A margarida ELITE dispõe dos seguintes 
caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijk1mnopqrstuvwxyz 
0123456789 
."/§r_&'()2+%$ •• :"'?;I!=-'---

!'!" __ "±II~>l 

A margarida BRITANNIA dispõe dos seg 
caracteres: 

ABCOEFCHIJKLHNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 
0123456789 
!" / §i _ & ' ()!? + i.$ •• : *? ; I ! =- ' '.-

t" --"!:!l~" 

Espaçamento 1/15" Vlctarla I Espaçam 
r-----------------------~~--

Mlkron 

A margarida "IKRON dispõe dos seguintes caracteres: 

ABCOEFGHIJKlMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklanopqrstuvwxyz 
0123456789 
."/H_& I ()2+:t$,. :+1; 1 !--' '.-

t .. -_ .. !~~ • • 

A margarida VICTORIA dispõe do! 
guintes caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 
0123456789 
!! " / §i. _ &' ( ) Q + %$, . : .~.? ; I ! : - .•• -

,! " - - .. !:/-li" 

Baltes Espaçamento l/lO" Vlctoria 11 Espaçam 
r-----------------------~~--

A margarida BALTEA dispõe dos se­
guintes caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 
0123456789 
!!"/§E_&'()Q+%$,.:*?;II=-"--

A ma~garida VICTORIA 11 dispõ~ dos s, 
tes caract:~res: 

ABCDEFGH.IJ KLHNOPQRSTUVWXYZ 
abcd~fghijklmnopqrstuvwxyz 

0123456789. • 
!!"/§i._&:' (lQ-:%$,. :.~?; I !=_: '--



ELITE 

I!IIKIl[)N 

BALTEA 

BRITMNIA 

VICTORIA I 

VICTORIA II 

DIPLOMA 

SYI!IBOLS 

ORATOR 

ITALICO 

LETTER GBOTIC 

COORIER 

ET 112-C'l' 605/606-LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 LIRBA ET 2000 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

In' 121 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 LINHA ET 2000 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 LIRBA ET 2000 

In' 112 LIRSA ET 2000 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

In' 112 LIRSA ET 2000 

1/12" 

1/15" 

l/lO" 

1/12" 

1/12" 

1/10" 

1/12" 

1/10" 

1/10" / 1/12" 

1/10" 

1/12" 

1/12" 

1/12" 

1/10" / 1/12" 

PS 

1/10"/PS 

PS 
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SENADO f-Eúti'IAL. 661 

GABINETE DE PERíCIAS GOMIDe.:.1o i~.1i J~ 
OOCUtrote,NTOSCO,..IA. RNORNHA"'A I! AVAL.IACOt!S Fia. I í } 

LivlO COMlIDE 
.... CH ...... L ... OtflllElTO ... o .... • /~ 000'7 

~Ofl."OfII De OOCV .. e:NTO'CO __ 'A. 

... .,.EJR.~ M.- oi". 
a:X-o, .. e:TO" TaCMICO 00 I. C. 

I 
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TITO Llv.o FERREIRA. COMIDE 
jf ... OI!NHElfIIlO C'VIIL ... c ...... 84.en/D 

.... CHAiIIIRL. .... DIReiTO ... o .... • /~ TO.to. 

...~s.,. N.- •• 1 _ , .... _. N.- .00 

_e:"no CAI.,INAL 

fls. 02 

rrr ~. k-=, C-L.9-- ',) 
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~-o t-. 

\f- . \{-
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f-o \f '. 
c.. J(f'l.. 

AV. BRIGADEIRO FARIA .uMA. 111112 o 10.· o' Cf 1008 - TEL: 212·2167 - CEP 01452 - SÃO PAULO - SP 
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Sftlbl1Õ nOCFlAL y« 
GABINETE DE PERtCIAS GOMIDe:'rotoeolo Lllli&la~ .Q J . 

DtYwaos M.. .f2: 1~ 

l.fivDO GOMDDE 

D"'CHAIIiI.(I11 .. 13.I00I OOf!ltRITO .. O .... D ./~ OOOT 

~fll.OPI!.SSOOl't OI:: OOC:V .. e:NTo.eO~I'" 

A.-t!Jes,.. H.O "'7. 
ILX_OIAIITOA V!l.CN1CO 00 I. c.. 

OOCUMI!.NTOSCOPIA. ENOENHAAIA e: AVALIACOe:S f1& 15 'S "" --

TITO LivlO FERREIRA GOMIDE 

• ...cJIlT •• "'O CIVIL .. C"IfA .... en/O 

.... CHA .. I!:L EM OIfIilGtTO .. O .... • /~ ., ... 04 ... ~I!.~ N.- ... , .. I.A~e. N._ .ao 
~""tlTO (:IIIIIU'NAL 

fls. 03 
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GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 

DDCUMI!NTOSCOPIA. ENGENHARIA E AVALIACOES 

MATERIAL COLHIDO EM MÁQUINA ELETRÔNICA DA MARCA OLIVETTI. COM MARGA-

RIDA TIPO 12 ELEITO 050 ("Elite") nl! 87544Y. NO DIA 10 de AGÔSTO DE 

1992, PARA SERVIR COMO PADRÃo DE CONFRONTO. 

:a.Rodolfo Delgado, Escribano certifica que: la firma que antecede .,---------- ._-_.-.-_ ... - --------_. __ ._-. . .. - •.. - .... _ .... _- ._._-_ .. - -----~ 

j 

l.ü,tU!J.estp. __ enllti_pre~_nc.t? __ P9r' aI persona de mi con.o~l_l!liento, lla-
I 

i 
_~ada_'.'RicaI:dO.í.o.rcella'.!... __ .mayor __ de .. edad, uruguayo •. _.doc_umento._ çle_.__..-""-""""-_~ 
I 

!tidad de esta República número 498.952-9, con domicilio en esta Cápi­
I 
-1---
I 
I 

\ tal calle Misiones 1381 p,7, Y quién previa lectura que le hice'de lo I 

j :::C:::::~:r::::f:::í~:~:~ d~~:::na~:e A:-::~:r::::: ··::=~n::s:::::~ \, 
-r------ --.. ---. __ o - • '-"-"---"-"-,,,- •• .. _ ... _. __ 

I 

óque el representante.-

EN FE DE ELLO. SUSCRIBO EL PRESENTE EN LA crUDAD DE MONTEVIDEO. REPU~ 

. BLICA ORIENTAL DEL URUGUAY, a los 16 días DEL MES DE ENERO DE __ :.~89 ____ J, 

5ENADO~ 
Protocolo Lelbt,tive 
Diversos N. li J &-
FI, 15 ~ 
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822372 

DOCUM~NmOS PIA. NO~NH ,---
,", (\ 

{/P' 
! ";1$%& ' ( )*+, - ./01'23456789: ; <=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\r _' abcde 

'''#$%&' ()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~ 'abcdef 
"!!$%&·()*+.-,/0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\r _7"abcdef~ 
~$%&' ()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefg~ 

$%&' ()'''+. - ./01,23456789: ; <=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]- _' abcdefghi 
%&' ()*+,-.I0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghij 
&'()*+.-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijk 
. ()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijkl 
()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijkl~ 
)*+,-.I0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJK~MNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmn 

*+.-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmno 
+,-.I0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\)~_'abcdefghijklmnop 

,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopq 
-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqr 

./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrs 
10123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\)~_'abcdefghijklmnopqrst 

0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstu 
123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuv 

23456789:;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvw 
3456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwx 

456789:;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxy 
56789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\J~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 

6789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{ 
789:;<=>?@A8CDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{; 

89:;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:) 
9:;<=>?@A8CDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)~ 

: ;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\)-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)­
;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ ~ 

< => ?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ [\r _' abcdefghij klmnopqrstuvwxyz { : r !" 
=>?@A8CDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)~ !"~ 

>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwXyz{:}- ! .. #~ 
?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{;)~ ~"#$X 

@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\r _' abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{: r ! "#$%& 
ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}- ~"#s%&" 

BCDEFGHIJKLMNO'PQRSTUVWXYZ [\r _' abcdefghij klmnopqrstuvwxyz{: ) - ! "#$%&" ( 
CDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ !"#$%&' () 
DEFGHIJKLliNOPQRSTUVWXYZ [\r_' abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{: r ! ";1$%&' ()* 
EFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ !"#SX&"()*. 
FGHIJKLliNOPQRSTUVWXYZ [\r _' abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{: r ! "#$%&" ()*+, 
GHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ ~"#$%&'(}*+,­

HIJKLliNOPQRSTUVWXYZ [\] - _' abcaefghij klmnopqrstuvwxyz { : } - !" #$%& " ( ),*+, - , 
IJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ !"#$X&' ()*+,-./ 
JKLliNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)- !"#$%&"()*+,-./O 
KLMNOPQRSTUVWXYZ[\]ft_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz(:}~ !"#s%&" ()*+,-.IOl 
LMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)- !";I$%&"()*+,-./012 
MNOPORSTUVWXYZ[\)ft 'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}- ~"#$%&' ()*+,-.I0123 
NOPQRSTUVWXYZ [\ r _7" abcdefghij klmnopqrstuvwxyz { : ) - !" ;1$%& . ( )*+ , - ./01234 
OPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ ~"#S%&"()*+,-.I01234~ 

PQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:J- !"#$%&"()*+,-./0123456 
ef;J hij k 1 mnopqr= tUYw::yz { : y- ! "#$I.~' ( ) »:+, -. /01234::6" 

SE; Jt.OO fEDERAl. • FJ.I 
Protocolo Leplativo 1,Cllq " 
OiverSOll N.. j 2: ,_ ,L--

FIa. \ 51 
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Protocolo L.la~ Oi ') 
DMr- N.':.J. 2 J~ 
f1&.,.. 15i _/ .' 

fornecido por impressora matric1al da 
800, que i~prime em tipos Sans Serif e 
NLQ, no dia 12 de Agosto de 1992. 

CDEDIT AGREEHENT - CREDIT AGREEMENT - credit agreement 

on this 16th. day of January, 1989 - day of January, 1989 

Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruguay 

at Missiones 1381, 7th. floor, Montevideo, Uruguay 

Mr. Ricardo Forcella - RICARDO FORCELLA - ricardo forcella 

CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - claudio francisco vieira -VIEIRA 

RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 

ALFA TRADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING 

1234567890-=\qi;ertyuiop(]asdfghjkl; zxcvbnm, .1 

lZ34567890-=\q"l'lertyu iop [] asdfghj kl; zxcvbnm, . I 

lZZ'34'5-87890-=\QWERTTYUIOP [jASDFGHJKL; ZXCVBNH, . / 

1234567890-=\QWERTYUIOP[)ASDFGHJKL;ZXCVBNH,./ 

Maceio Maceio Haceio Haceio Maceio Maceio Maceio Haceio 

hudred hudred hudred hudred -- hundred hundred - hundred 

languages - languanges - languanges languanges - languages 

,fQlllows - follows - folllows - follo"l'ls - fol10"l'ls - fol10ws 

Missiones - Misiones - Missiones - Misiones - Hisssiones 

VIEIRA VIEIRA VIEI~A VIEIRA VIEIRA VIEIRA 

~,ROHISSORY NOTE PROMISSORI NOTE PROHISSORY NOTE . 
US$ 5.000.000,00 US$ 5,000,000,00 U$S 5.000.000,00 

(five millions Doll~rs) (five millions Dol1ars) 

498.952 498.952. 498.952 498 952 

22Z222Z2Z22Z22222222222222?22222222222222222222222222Z22222222222222, 

33333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333; 

444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444 

55555555555555555555555555555555555555555555555555555555555555555555~ 
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G DOCUMI!,.,T05COP1A. ENGENHARIA E AVALlACOES 

WITNESSETH 

WHEREAS BORROWER ~ishes to obtain from LENDER a credit of an w 
razilian currency up to US$ 5,000,000.00 (five million Dollars). 

WHEREAS LENDER is ~illing to ex~end to BORROWER a credit line 
an currency up to such amountunder.the terms mutually agreed herein. 

NOW, THEREFORE, the parties agree as folllo~s: 

1.- DEFINITIONS 

For the purposes of this Agreement, the follo~ing terms, ~hene 
ned herein, shall have the follo~ing meanings: 

(i) ··Banking Day" shall mean any on ~hich the currency exch 
t and banks are simul taneosly'opened "f"or business in Uruguay ando Brazi 

6666666667 999900000000001111111111111111 

Sao Paulo 12 de Agosto de 1992 

Gabinete de Pericias Gomide (Livio Gomide e Tito Livio Ferreira 
Gomide) e Paulo Argimiro da Silveira 

Agreement Agreement Agreement Agreement 

married married married married married married married 

impressora EPSON LX 800 - EPSON LX 800 EPSON LX 800 

SENADO FEDaW.. 
Protocolo L.eplatM 
Oiveraoa N.· 1.2.­
~I. 150'1 
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GABINETE DE PERiclAS GOMIDE 
DOCUtr.AeNTOSCOPIA. ENQENHARIA e: AVAL1ACOes 

// .. \(f (Jr 
(.fi Material mecanogr!-::: fornecido por maquina impressora matrici< 

a PSON modelo LX 600, no 
N, mod~lo LX 600, no dia 12 de agosto de 1992. 

CREDIT AGREEMENT 

This Agreement is made on this 16th. day of J anuary.. 1989. by ar 
n ALFA TRADING S.A., a corporation duly organized and existing under thl 
f Uruguay, with head office at Kissiones 1381, 7th. florr, Hontevideo, , 
pneteüseácbyréts President, Hr. Ricardo Force11a, Uruguaian citizen, mal 
gistered stockbroker, bearer of the Uruguaian identity card No.496952-9 
after referred to as "LENDER'" ); and CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, Braziliar 
yem~rbésd~r1a§ Brazilian identity card RG No. 1198, resident and domic~ 
v. Dr. Roberto Simonsen, 935/104, in the city of Haceio, State of Alagal 
1 (hereinafter referred ta as ··BORROWER'"). 

WITNESSETH 

WHEREAS BORROWER wishes to obtain from LENDER a credit of an amo 
razilian currency upto US$ 5,000,000.00 (five mi1lion 0011ars). 

WHEREAS LENOER is wi1ling ta extend to BORROWER a credit line il 
an currency up to such amount under the terms mutual1y agreed herein. 

NOW, THEREFORE, the parties agree as folllows: 

SENADO FEDERAl. 't« 
Protocolo Legislativo '" Q ? ~ 
DIwnos N.· 4h ~~ 
Fila. I ~e 
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GABINETE DE PERlcIAS GOMIDE 

FRANCISCO VIEIRA 

us;1> 5,000,000,00 promissory note PROMISSORY NOTE 

01234567890 

1234567890-=\QWERTYUIOP[]ASDFGHJKL;ZXCVBBNM,./ 

1234567890-=\assddfghjkl;lxcvbnm,./ 

25 of April of 1989 16 of January of 1989 

Borrower Braziian Citizen Uruguaian Citizen Credit 

five million Dollars 

Gabinete de Pericias Gomide 

WHEREAS BORROWER wishes to obtain from LENDER 3 cred;,t cf «,n ?q: 

razili:ancurrency up ta US$ 5,000,000.00 (five millian Doi 1,,,..-=) . 

WHEREAS LENDER is willing to extend to BORROWER a crpd~t l~"e 
an currency up to such amount under the terms mu.tually a,greed herein. 

NOW. THEREFORE, the parties agree as fol110ws: 

1.- DEFINITIONS 

For the purposes of this Agreement, the fol10winq term=. Nher,2'·'E 

ned herein, sha.ll have the following mea.nings: 

(i) "Banking Day" shall mean any on which the currencv e::c~?r 
t and banl<.s are simultaneosly opened for business in Uruguay a.nó B",,,,ztl: 

(ii) "Borrowing Date" shall mean the Banking Day on which any 
ha.ll ha.ve been drawn by BORROWER; is h in' 'red YruguaivtHIS AGREEMENT 

oe 
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~~terial ~~anOgráfiCO for [;! marca EPSON, modêlo LX-80 

Tito Livio Ferreira 

Not~ promissória Cr$ 456.789,00 

Rua Presidente Vargas, 567 

fonte residente desta impressora 

por impressora matricial da 
Paulo 07\08\92 

Roman e Sans Serif 

sistemas NLQ e DRAFT 

o sistema Romam opera somente em NLQ (Qualidade Quase carta) 

Claudio Giglio Francisco Ribeiro CLAUDIO FRANCISCO 

o PRESENTE MATERIAL SERVIRA DE PADRAO DE CONFRONTO 

fINALIZANDO ASSINO O PRESENTE 

Tito Livio Ferreira Gomide 

/jfr-
~~ CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 

~/J, us$ 5,000,000,00 promissory note PROHISSORY NOTE 

::t, ' , 0123456789,0 

1234567890-=\QWERTYUIOP[)ASDFGHJKL;ZXCVBBNH, ./ 

123456789U-"=\assddfghj kl; zxcvbnm, ./ 

25 of April of 1989 16 of January of 1989 

Borrower Braziian Citizen Uruguaian Citizen Credit 

five millión Qollars 

Gabinete de Pericias Gomide 
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GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 
OOCU"'~NT05COPIÂ. ENGENHARIA ~ AVALIAcOeS 

.ec.nOgr~~idO por maquina impressora matri 
X 800, no 

N, modelo LX 800. no dia 12 de agosto de 1992. 

CREDIT AGREEMENT 

This Agreement 1s made on this 16th. day of ~anuary, 1989, by 
n ALFA· TRADING S.A., a corporation duly organized and e:<istinQ under 
f Uruguay, with head'office at Missiones 1381, 7th. florr, Mo~tevideo 
~ne$~óseecbyréts President, Nr. Ricardo Forcella, Uruguaian citizen, 
gistered stockbroker, bearer of the Uruguaian identity card No.498952 
after referred to as "LENDER" ); and CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, 8razil 
yemj.rbá!edE;i'rlelli Brazilian id·entity car.d RG No. 1198, resident and dom 
v. Dr. Roberto Simonsen, 935/104, in the city of Maceio, State of Ala 
I (hereinafter referred to CI.S "BORROWER"). 

WITNESSETH 

WHEREAS BORROWER wishes to obtain from LENDER a creç1it of a.n 
razilian currency up to US$ 5,000,000.00 (five million Dollarsl. 

I"HEREAS LENDER is willing to e}:tend to BORROWEF; a credit IH,e 
an currency Llp to such amount under the terms mutuall y agreed herein. 

NOW, THEREFORE. the parties agree as folllows: 

1. - DEFINITIONS 

For the purposes of this Agreement, the following ter·m;, wt-mr,' 
ned herein. shall have the following meanings: 

(i) "Banking Dayu shall mean any on '.":,Ihi'::h t~s: c'-,.rr~:-i::V ~>::. 

t and ba.nks c.re simul taneosl y opened for business in Urug'.!ê';; a.nd B,;;::-

(ii) "BDrro~i"q D~+~" 5hall mUB" the Ban~inq C2y cn wh~ch ~ 

h".J.l !"la.vl? been dri5wn bv BORRO'·)ER: ü; h in' 'r2d Yr'.'9uai· ... tHIS AGI':EE!1;::.t·' 
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iaterial mecanografic fbrnecido por impressora matricial d~ 
mBrc~ EPSON modelo _x 800, que imprime em tipos 5ans Serif e 
Roman, sistemas Draf_ e NLO. no dia 12 de Agosto de 1992_ 

CDEDIT AGREEMENT - CREDIT AGREEMENT - credit agreement 

on this l~th. day of January, 1989 - day of January, 1989 

Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruquax.- Uruguay - Uruguay 

at Missiones 138~, 7th. floor, Montevideo, Uruguay 

Mr. Ricardo Forcella - RICARDO FORCELLA - ricardo forcella 

CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - claudio francisco vieira -VIEIRA 

RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 

ALFA TF:ADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING 

1234567890-=\Qwertyuiop[]asdfghjkl;t~cvbnm .. / 

1234567890-=\Qwertyuiop[]asdfghjkl:~xcvbnm,./ 

1223456789c)-=\QWERTTYUIOP[ J,ciSDFGH.J,:L; I XCV8Nr1, . / 

1234567890-=\QWERTYUIOP[]ASDFGHJ~L;ZXCVBNM •• / 

Maceio Maceio Maceio Maceio Maceie Maceie Maceio Maceio 

hudred hLtdred hudred hudred -- !-j'.'ncJr'?cI hundred hundred 

languages - languanges - languange5 languanges la.nquages 

folllow5 - fol10w5 - folllows - follc~s - fol10w5 - follows 

Missiones - Mi.sj.ones - Missiones - M2siones - Misssiones 

VIEIRA VIEIRA VIEIRA VIEIRA VIEIRA VIEIRA 

PR0I1ISSORY NOTE PROMISSORI NOTE PROtlISSORY NOTE 

US$ 5.000.000.00 US$ 5, (>CH) , 000 .0(' U't 5 5.0('0.000,00 

(five millions Dollarsl (five míllíans Dollarsl 

498.952 498.952. 498.952 498 952 

222222222222222222222222222222222222222222222222222222222222222222: 

33~3333333333333333333333333333333~3333333333333333333333333333333: 

44444444444444444444444~4444444444444444444444444444444444444441444' 

555555555555555555555555555555555555555555555~555555555555555555555' 
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I·) 
.t~'., I (.... :,r;.. ..0:. r:'.!.,. 

Cll!llilIT &OIlZEllDlT 

(1) -Banking OeY w _hell .ean &ny day shieh 
.~ehanse aarkot and banke aro eiaultaneoosly oponod 
in UruGamy and 8ra:il; 

F.-' 

t he ea rrenc:y 
ror brcutine.uII 

.hlch any 

01-Reprodução fotográfica do anverso da la. 

fôlha do CREDIT AGREEMENT. 

PEÇA DE EXA.1VJ.E 
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02- ~eprodução fotográfica do verso da primeira 

fôlha do "CONTRACT AGREEMEN'I,rr. 

PEÇA DE EXAME 
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A} 
~ .. 

(i!!) -Dollara" or ·USt·· 
United St.to. of A •• rica: 

.h.ll ••• 0 lhe l.v!ul curroney of lhe 

(lw) 'Cruzados "ovos" or -"Cr$" .h.l} ••• n lha lawful curroncy of 
tho Fedorativo aopublíc of Brazi1: 

(V') -Cr.c:lit." ah.ll ••• n lhe principal •• ount lO "Cr' lhat. LEIID!R 
.h_ll advanco ln in_lall •• nte to SO~ROWER. aceordins to Soct.lon 
2al h.roof. and thor •• ftor lho .S.roSato unpald principal aaount 
lhoroot: 

(vi) -Hat.urity Dat.- Shal) b. March 1~. 1998 or •••• n (1) 70.r. 
oount..d rroD t.ho firat. Borrovina Dato. vh,ch ••• r oecura Cir.l. 
~. ~. t-hat. ir Duch Katuritl" Dato vould olohorai •• ond 
on a day whlch 1. nol a eanklnS Oa7. lt shal) b. oxtondod t.O lho 
ne:t eucco.dlns da,. vhich i.. 8ankins Da, unI... AS. re.ult 
theroot auch "atur1ty Dato vould oxtond into tho nezt cslendar 
aonth. ln vhieh e.a. Duch Halurity Date ahall ond on th. oext 
preoedin. da, vhieh 1 •• Bankins Da, ln aueh calondar aonth; 

(vii) -lnterest Porioó' ~h.ll a.an th~ perlod eO.Danein. Da the 
8orro.ins Dato and ondins ~n th~ Haturlty O.~~; ond 

(9'11) -Moto·' ahall se.n tho proalDDory note to bo a14ned by 
BORROVER and by ano or aoro 'uarantor. occoptabl. to LE»OER. 
8ubalant1all, in the fora .et out In Exhlblt A attachod horeto. 

2. - Til!! CR!DIT 

2.1. LV"DIR acr.o. to oxtond to BORROVER and lho BORROVIR acr ••• 
to obtaln Iroa LE"DE~. on lho dato. roqu •• t.d by 8ORROVIR darins 
the tora of thi. ASr •••• nt. a totol Cr&dlt In tho aDount of up to 
USO S.OOO.OOO.OO <ri ••• ill10n Doll.ra,. 

2.2. The •• ounte extendrd to eo~~ou,p und.r thia credlt f.cill~y 
~111 be deli •• rd by LEN~E~. directly or thoush 6ft oxchan,o 
bro1ur. in "Cr~$. in Br.~ll. te .. person or bana .ccoont to b. 
dealSnatod froa ti.e to ti.~ by 8QAROVER 

2.3. The Credit viII be extended in s~ver.l di3but •••• nt •• ftor 
detorain.tion by 8O~~OVE~ and LE"UE~ or •• ch or lho &orrowin. 
Date.. prov1dod thot ~he proviDion. of Soction 11 herDO! are 
ooapliod \11th. 

3. - TER" OF EFFECTIVENES~ 

Th. tora o( thlB A4ree~enL shall ~X~lTe "~rch l~. 1998 or 7 
(DoYOn) &3 (roa the first borrowif'S ~.~~. v~lch.v.r occur. rir.t. , 

~ 

03- Reprodução fotográfica do anverso da 2a. 

fôlha do CREDIT AGREEt--1ENT. 

PECA DE EXAME 
--~-------"-~ 

i«. 
SENADO FEDERAL 
Protocolo le.lslat!vt 
Diversos H. 0.......;d.J ;;:Z ___ --",· Cf 2-
Fas. Ib1 
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04-Reprodução fotográf ica do verso da 2a. fô­

lha do CREDIT AGREEHENT. 

PEÇA DE EXAME 

';;ENAOO fEDERAL 
Protocolo ltltstativo 
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fll. I Hl 
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For .. orpo... of up.y ... nt th. prtnc!pol uMor lhlo A8 ..... nl l 
ahall bo repeid el lhe ~.turitv úete or ~DLll.r at an,. ti ••. ir 
the Dorrovor docide. to do ao. 

5 _ - IIITII!III1ST 

S~l. OOIlU\OWIIl uncond1tionall" prolue •• to p.,. to LlUIOEIIl inter •• t 
0IlIl t-h. uDpaid princiPal raDount of t,ho Crod1t ealeoletlKf .~ lho 
rato of Sl (fi •• pore.nl) per aonua abo •• lho Londo" lnt.erbank 
Offored a.to (-L!80ft-) for 1 (ono) v.ar ••• Qaoted 00 the _ .. tero 
sor.8ft on eaeh 30rrowi~s Dato. 

5.2. Tho celoulation of lhe lntereal duo b7 bORROUE. ohall bo 
based on the aetaal nuaber of da,. elDp.~ in the eour.. oK. 
" ... 1' of 380 (tbr •• hudred and Jlh.t7) da,.. and ahal1 .cera. OD. a 
dail" baei. tlurousbout •• ch 1nt.or .. 3t. Period. 

In t.h. eeul). of 8OJllROIIER belOS ln arrears. aORPOllEA shel b. l1abl. 
for ali 108.0. Gnd exp.n.~3 vhlch lt. •• , 1':1111".. eaused. eoftaoWER 
_ha11 t'lOrt,her pay lot.erest on arrelllr9 et lhe ratO' or 1% (OiCIO 
poroant) per annue in .dd1tlon to th. rate atipulated in Soet.lon 
5.1 heroor. a. applieable. 

7. - TAlU!S 

7.1. The payeent of the prIncipal and oC tho int.eromt on tbe 
Credlt lILnd tho ",.,.Gnt or 8n7 olhor aaouot duo or that b.eo ••• 
dtJa by SOaftOUifC h.re-und~H tilh.ll b. DadO' ir •• and el •• r 01 an:r 
taxe •• 1 •• 1 ••• d~uetion9. e~.rs.s and vhltholdinss of &ny natare 
laplDed bJ' lhe GoyC!"rnee-nt o! Srmzll ar ao,. 01 lt_ politioal 
acbdh'ieionD. Should an, such tax b. Pllid b, &QRROV!JI' bo pald b.,. 
BOIIUtouESt for t,he DceOu"t o~ LENOER. aS proaptly •• po •• ihl. 
t,her •• rte-r. OORPOI4!iI shel sond to LIIIOEP 41ft orrieial re.oipt 
:Dhovlns peyment thereof tOliethcr \lith sueh additionoJ doc:u ... fttar:r 
.lI'idonce as am" bo t'O'Quir0'd iroa tl.... t.o ti .. ", b,. tlnlDaa to 
subat.ntlate tIIach peyoent 

7~2. UnllDID ahall tran.ter to aORROVER a.ounts I;tQual to an:r taxe. 
peid ln Brazil b,. &oR~WEJII 1" eonnectlon vith t.hie Aar •••• nt to 
t,h. oxtent thet. LE."DEk recolvOfll tho b~n.flt Ol:' crodit for .cch 
tall pa,.a.n!.:! 1n URUGUAY 

ifl 
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n ..... -_ . .,--/.,. ....... ..--""! 

Al1 pa,...,.t. da. b7 &olao_.a h.r.undar 01' under tha loto .h.II b. 
DadO 1D leal. in t •• editatoll' • .,..ll.bl. tunda. 1n fevol' ot LEJtDEIl. 
at an,. plaoo and/or aeoount •• LI.OIR h.v. d •• tll"at.d. 

11.' - OIA11101 or APPLICABLI LU - IIICRUSIO COSTS 

Ir .. t anJ' t.i •• 8raal11an 01' Urullualan lave ate ehan.ed ln .aeh .. 
DanDor tbat. 1t proe)ud •• th. porfor •• nce Df tha obl1 •• t.lona 
... ItO.ed ber_ndor 01' ........ 1t lapo •• tbl. tor tho Cl'edlt to be 
... 1Dt.1ned.. DI' OIlU ....... t.er lal iner •••• 1n lha eoot Df LUDII 
to •• 1atal •• t,b. Cr.dlt.. th. L.DOII •• ,. aI. 1to aol. dlaerot.10ft. 
doolaz. t.h ..... t..olp.ted •• t.vrlt.7 of lho Credit. 1n _hlch oa •• 
IOllUtOtllll. aft." "8 .. 1na roe.lved e.idane. of aueh ehan._ troa 
LDD.a. ebal1 tata. .11 et.opa r.quir.ct to pa,. to LDDER th. 
oatat.aDdina balance Dl tha pr1aclpal inef •••• d bJ' t.h. int.er •• t ••• 
•• 11 D. a.11 otohar charc •• of th. Crodit. 

10. - UPUSIJIT4nOlS AlIO VUAAJlTIIS 

80.10".11: repr •• ont. and -a"rant. that· 

(1) ho la UI individual re.idont ana do.ieile(! 1n 8ra%11~ and 
baa tbo .. b111t7 t.o ont..r Lnto and to port'ora t.tlla Aar •••• nt. and 
to ieeuo th.e lIot.: 

(11) t.bo ozoC1;ltlon and perroraanc~ of thio "-r •••• nt aDd to .... 
laara&ftoa of tbe lIoto vill DOt. lnfrin •• UI,. obli.ation pr .... lou.l,. 
... ao.ed by bl_; nor _111 .. 101at.. a.ny obli.ation pr."looal:r 
.oeu_CId bJ' h,la; nor vill violat. anJ' 1 ••• 1 or contraot.oal 
pro,,1.10n, of _hat ••• r natur •• t.o vhich ao"RO"EJI •• , b. bound in 
the future; and 

(111) tb18 &8r •••• nt. and th. lot. oh.11 eoo.titut. 1 ••• 1. ".lid 
anel bl.Ddln. ob11 •• tlon. oC tho &DltI'OMIR and ." .. ll b •• ntore.cble 
in açcordane. _ith thelr r •• pect! •• t.Ta. 

11. - COVElI AJlTS 

Dorine lho tora or et'r.ctiv.neD3 :Ir thi, Aar~ •• ent SOltrtOVi. 
shal1 ! 

(i) r.labur.o· LEtlOEI< ror an)' eX"'I'n,. ca"" •• d by • dor.clt. by 
&ORRO"iR on 1U\7 al t,ho ob 11 •• t lona ••• "" •• d h. r e-und.r. and lor any 
judieial coat. cnd t •• , 01 eouo:l.l pa1d ~y l..EIIOEJI to enforc. 
portor.anc. ol thi. A.re ••• nt. 

(ii) ro.iDtor t.he A.r •••• nt Y1th ttl. C'(,~.pf:t'l'nt Govorn •• ntal 
authorit.T vithin th. 30 (t,hlrt:r) dllySll art.r t.h. !'i:-st Borre",;n. 
O.to. ir ltuch r"8istratlon UI h •• lly r~QlJlr~dl 
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fôlha do CREDIT AGREEMENT~ 

PEÇA DE EXA1VIE 

SENADO f EOERAl 
Protocolo legis;tvo 
Div .... os N. o J... 
fia. A â di _ 

~ 
,.q*-
.-.~ 



, • .a. ... = • 
,,:.~i·.~.l~' 1. 

..... 

." ... ; .~~u.:lt:1r·.~.A.~~f~~. tstiQ..o ·'._.l 4'.' 

~;:~::~~~;1{f~m~~~.t . 
• AlI. # ~ ~" ..... I. -t,. ...... ~,~.,IL ... _ ;..~ .... 
,.~-.,~.~~ ... ~:;:Ü~~~~I: :~ . 
~~.~ •• ; .):<:lo~,('!"".~~:i'-" , 

.;. '~~~.;:!~'-t~~~ .':., 
- '" ..... _~ .~-t ..... ~: . 

...... ,.'\er..,: .. ~~) . ..,.. ';'S'::st'tr!c fi· ... v-. 
j 

- ..... :l'=~~I&:'~~t~·. :l, . ::1' 
". :~!" 

., '-"!":~'-.-:-"'7 (!.I/,,~T-:-:.: ~f~: 

.... •. .l ... )~, 7~ ~ ~-._:r.;: ':'.::' 
.l·'. ~.,. ,: .. j,' . .'''UI' .,;t ...... : ... 

~~1 'V:'y ... ~: ~"',1 " \". : .. 

:~~;~l:~~~~.';~K 
." .. r'::.:- -:..~ • -,Q..j·wl~ "~r 

X.~ .• j .. ~;(:1:.:.~~ '.:~ 

"~7;'1~ ;.;i::"~J::, :"s 
..... ~! ! ~ .u".!:~ . ~W~"h:-.joo '.~. :. ... ~.~~ 

. ~.~, ~ .. ~ ~~~-~..l'--
:­.. 

CI".~~.' ~;'~' .• _ ~h..,l 
'r;_ 

' .... :··;· .... t"t 

l.; 

08-~eprodução fotográfica do verso da 4a. 'fô­

lha do CREDIT AGREEMENT. 

PEÇA DE EXAME 

169 



170 

-' . ;. 
ilmio .... ,. ht .. ce or""lt. or ~t. o,;"·.Io ...... 1t1oo'" 

ilm<l"I>~idl."' ... er obU •• tl_ .itlo..,. tbhd· ;."};f!:~~:tt~; 
.iIliltl'(,,!~'~lV" tloe obl1 ... U .... _..- l>y Iola _"~~~:;:.', __ t Df IJIIlBl)lll

ó 
""" 

.... IIIOOD as poeaible. aDcI 
,<"._·.::J' •. ''"'''cliI .. O'·: •. lU ...... ' d1ll71D aft.er t.as.. oooerreD04 of -V o, 

.... Ui>lilm_ ilm Cl ..... l' 108100. " ot.t_t. 
of ...... 1> ....... t of dor .. U """ tloe eeU_ 

ü t.1II.b vrlt.1e ro..,oot. t.ta.l'eto • 

. -""';':\~;~~_1'fIOllS I!'UCIIIlD7 to IIJSII8I1SIIIID7 
1_'--'":':~2:,: .::: 
'.~··:·>;~*;~~dt. 4ii __ r ...... t. o, t .... Creclit __ li b • ..abjeot to, . 

'-'. ;'1llj,>"; .i: ..... _r_ai l>y UllIIIlIl .l tloe coar .. "rC_} of 80uiD9a-.· .. 
S"~~~t:S ... e DrDorlPGDdlo .. " .. sc_t. to ...... 1- 011 t.M lot..; ~ . 

_ tloe S ....... torC.) _. tIDo 
_bsuatbU,. i" \IDa .rOrl> or·' c 

tII>e "!pata",, l>y 80.-1. 
to- UllllIIII of teloe Jot. 
A atteobed bereto; aDd .: 0"0:' ~ i_:·"""-':'I"~""'··~":"·;~'"' 

'[S~il»' tiDet elt8eat.ica of _7 ot,bor docaa ... t t,bat. 
?3@~ab17 ~eq •• et_ 

"0. - lPDTS OI!' I)BI!'AIILT 

-'o :. ~ 

., ,,:a~,,;!..i:-f:;~~ :~!" o~~ ... :!!.::.~~-:; ~;.:"f: . 
;.-

i:'.) u: !IIOlI!IIOlflEll r .. u .. to ;>&1' ...... doe .. ,. _t ...... _. 
eo LDDIJl horeund.r OI' e:ndor t.b. loto. OI' la _7 9a7 

t.o porf'orm IUI? ot,ber obli •• tlon •• aaaod ber.a.Dder; 
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14.7. Applicable L.v: Thi, Aal:roC!DC!Ct. sbal! b. Iloveraad '8IIIIrI5 
lnterprettrd. in aecordaneo .itb t.be x...... of &ra.:!1. 

14.8. Jcriadlct~on: 411 di.spot •• ari.ins !roa t.ill. ~t 
.hell b. brouaht. anel r •• oh'ed bororo d» eooruiI of tbo clt:,. ol 
2iacol0. $tate of Alaso .... 8ra..:.il. .. 
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13-Reprodução fotográfica do anverso da 7a. 

e última fôlha do CREDIT AGREEMENT. 

- PEÇA DE EXAME -

SENADO FEDERAl ~ 
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14-Reprodução fotográfica do verso 'da 7a. e 

última fôlha do CREDIT AGREEMENT. 
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16-Reprodução fotográfica do verso da 
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18-Reprodução fotográfica do verso do SELLl,DO 

NOTARIAL ~ N9 816168. 
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19-~eproduçâo fotogrãfica de uma das falhas do mate­

rial mecanográfico colhido de máquina impressora 

da marca EPSON. modêlo LX 80!), no sistema NLQ. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -



20-Reproduçâo fotogrâfica de uma das falhas do mate­

rial mecanográfiso colhido de impressore da marca 

EPSOI'j, modê lo LX 800, no sistema DRAFT_ 

- PADRÃO DE CONFRONTO -
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21-Reproduçâo fotogr§fica de material colhido de rnã­

quin~ impressor~ ~PSON LX 800, no sistema NLQ. 

- PADrÃO DE CONFRONTO -



22-Reproduç~o fotogrãfica de material colhido de ma­

quina impressora EPSON LX 800, no sistema NLQ. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO f~ ~ 
Protocole l~,tfvo ~ \) \) 
DIVirto. N.· {:L 

J,-~ )':":". ---. 
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23-Reproduç~o fotogrãfica de material colhido de ma­

guina impressora EPSON LX 800, no sistema NLQ. 

- PADRÃo DE CONFRONTO -

SENADO fEDERAl ~ 
Protocolo l"slativo 
.1iverscs N.· ::1;L ., ~ 
~Is A~~ 



24-Reproduç~o fotogr~fica do material colhido de ma­

quina impressora da marca EPSON LX 800, no siste­

m(l NLQ_ 

- pnDRAo DE CONFRONTO -

SENADO fEDERAL 
Protocolo lttlsiativo 
Diversos N. o .... 1 de 
fll. ÁOJre • 
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25- Reprodução fotográfica do material colhido de ma­

quina impressora EPSON LX 800, no sistema DRAFT. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO FEDERAL 
Prc.locolo liglsl,tivo 
JiVtr301 N.· -1:4 
FI.. 4 ~'j 4 



26- H-sprodução fotogr5.fica do mat2riéll colhido de ma­

quina impressora EPSON LA 800, no sistema DRAFT. 

- PADRÂO DE CONFRüN~O -

SENADO FEDERAL ~ 
Protoco lo lttislativl 
f)iverS08 N" ~Z 
f'f~ À'\\-
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27-Reprodução fptográfica de material mecanográfico 

colhido de impressora EPSON LX 800, no sistema 

DRAFT. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO fEDERAl 
Protocolo ·ltgislativo 
Diversos N. o 12 
FII. f4l 
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28-Reprodução forográfica do anverso do TITULO 

ELEITORAL de CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, expe­

dido com a data de 22-6-965. 

29-Reproduç~o fotogrâfica do verso do mesmo 

TULO ELEITORl\L supra. 

- Pi\.Dp}\O DE CONFHONTO 

TI - ~EHADO FEDERAL 
-Protocolo logisfaiMt 
Diversos N. o J;?.. 
Fls _ .Jí ...... :!z __ 
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30- Reprodução fotográfica do anvers? do CERTI­
FICAOO DE DISPENSA DE INCORPORACAO do MINIS 
'lliRIO DA GUERRA, expedido em norre de ClAUDIO 

. FRANCISCO VIEIRA- . 
- PADRÃo DE CONFRON'IO 

31- Reprodução fotográfica do verso do mesmo do­

Cl.lm2nto supra. datado de "Baceió, 27 de {t'lé1r­

çO d2 1967 .. ·. 

- P I'DMO DE COf\iFHON'IO 
---- - --~-~ -------- ----
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URIlEM DOS AIlVdADOS DO BRASIL 

~ J> ~:~ 
FOloUraU. ""da em 10 '"5 ( •• cçAO OR ALAGOAS 

CAItH:lRA 11.: 1IIF.IITIDAIlIt DE AllrOIlAIl{1 

N.·jlfJ.J...... nGmRO.-i).~._ 
Nom •• ~~ 
Fllloçao~-.. UibÍlP~.~~ ..... ~ 
.l~.' ..... ~ 

Eelado Clyll _ 

Dolo naOClrDenlo .••.. ::B./.taL!!-í.:. ... _ ....... . 
DIploma ... ". 'oo .• .LP.â4lXõ J.,.. 1..Ik1U... 
Colou Grau ·~m .•.• .J.~H-.._ .. 
S"d. prlncIPÓt:r·do adyococla ~CI eM _ .. 

'32-Reprodução fotográfica da Carteira da 

ORDE.H DOS ADVOGADOS DO' BRASIL - Secção 

de A1agôas de"n9 1198, Regist~ó n9 .. < 

1198, pertencente a. CLAUDIO FRL"\NCISCO 
., ' .).' 

VIÉlRA, COIU ,P. :d~,t,a>:de.·,inscr iç'ã6 de 
, , ' I • { 1! I ' , 1 , c' , ' ' l. 

26/0'7/77: ',','::':,'>:«<' :, 
• , 1 .. , , , , I I ( , " (. :' ' 

.~ADAAÓ 'PÊ':CÓNFROI\d:,o 
.. -. --.-----~,-

'I ( 
I f ( , 

. < 

.. 
': ' 

~ F NADO fEDERAl 
O'otncclp legislativo 
:)t\l"'r~()S N. o 1 * 
I-li __ .J 55 

,~ 
.•. ~ .. 
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33 -Reprodução fotográfica do anverso do CARTÃO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE do Minist§ 

rio da Fazenda, de CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, 

de n9 157250734/91, expedido com a data de 

30/04/79. 

! 

" ,-. 

34-Reprodução fotográfica do verso do CARTÃO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE do MINIS 

TÉRIO DA FAZENDA, 

FRANCISCO VIEIRA, 

pedido com a data 

pertencente a CLAUDIO 

de n9 157250734/91, 

de 30/04/79. 

- PADRÃO DE CONFRONTO ---------- ---_ .. -.-"':""'"" 
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35 - Reprodução fotográ~ ica do anverso da CAR­
TEIRA DE HABILITAÇAQ do MINIST~RIO DA HA-
RINHA, pertencente a CLAUDIO FRANCISCO VI­
EIRA, de n9 241-A00188-9, expedida em 10-
06-87. 

- PADRÃO DE CONFRONTO 

36-Rcproduç~o fotogrãfica do verso da m0sma 

Carteira supra. 

- PADRÃO DE CONFH.ONTO 

193 



194 

31-Reprodução fotogr~:t:ióàdaCar te ira em 
. '" . , 

nome de CL?_ubIÓ':FRA~q;SCO VIEIRA, do 

GABINETE DO GOVERNADOR"db,Governo do 
. ", , , , . 

- , , 

Estado de Alagoas, éxp~didacom a data 

de Maceió, 05AGO 88:-

- PADRÃO DE CONFJ<ONTO -

SENADO ·FEDERAL '{6< 
Protoeo lo l.p'.tlvo 
Diversos N. o 4 Ã2.- , q éL 
FI. \ 51 
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38- Reprodução fotográfica do verso 
da Cédula de Identidade de CLAU­
DIO FRANCISCO VIEIRA. 

- PADP~O DE CONFRONTO -

195 
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1IIIIImnllllllillmmmmmmmmmnmimmnmnmmm 
39 - Reprodução fotográfica do 

/} 

:~ 
: ! 

Cédula de Identidade de CLAUDIO FRAN 

CISCO VIEIRA, H.G. n9 109.588, expe­

dida com a data de 05.04.1989, pela 

Sr:ocrctaria de S'2gurança do Estado 

Alagôêts. 

- PADRAo DE CONFHONTO _. --- ._. - _ ... " ..... . __ .. _--_." .. -~ _.' 

d esENAOO FEDERAL 
Protocolo lttistatlw 
DIWlflU N.· 42..­
'11. 155 

\ 



-- ---'---- ----= ----- ---------- -- -------:-- ----------= = 
40- Reprodução fotográfica do anverso da 

Carteira da Locadora BELAUTO, em nome 

de Claudio Francisco Vieira, com a da­

ta de emissão de 21/08/89. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

~
_ ~.,~~.. ~ li 

// ---~~--- :.=--=: '- " . '-) -.-_ .. -.. (" . 

Este Cortõo é nominal e intronsferfvel, e seu uso é 
regulado pelos condições estabelecidas entre seu ti-

n 
11 In. ., ,. , 
j 

tular e '~i~J«l~O{P ~1~~~9 ~ffi·\~I~~~ f~ ry~o I 
deste Corta0 devem ser lmedeatamente comunicado. 

41-Reprodução fotográfica do verso da mes­

ma carteira supra. 

- PADRÃo DE CONFRONTO 
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42-Reprodução fotográfica do anverso do Cartão 

de Crédito da VASP, em nome de Claudio Fran­

cisco Vieira. 

~ PADRÃO DE CONFRONTO -

--

\{' 
'~ 

= 

43- Reprodução fotográf ica do verso do mesmo Car­

tão supra. 

- PADRÃO DE CONFRONTO - t 9J/ 
---- .,IIAOO FEDERAL \~U 

Protocolo l-is'ati 
O. -:li VI 

!Versos N. (; JJ- 8 3 ~ 
Fia. r90 A - -=--....... _ 

\ ~ 
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44-Reprodução fotográfica do CIC n9 157 250 734/ 91, 

expedida pelo MINIST~RIO DA FAZENDA, em nome de 
CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA. 

_. PADRÃo DE CONFRONTO -

45- Re produção fotográfica do verso da mesma 

supra.. 

Carteira 

199 
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46-Reprodução fotográfica da primeira fôlha do ma­

terial gráfico forn~cido por CLAUDIO FRANCISCO 

VIEIRA, no dia 03 de Agosto de 1992, na presen­

ça dos peritos Livio Gomido, Tito LIvio Ferrei­

ra Comido e Paulo Argimiro da Silveira. 

- PADRÃO DE CONFRONTO - SENADO F[~f~l 
Protocolo legislativo 
Oivll'iOi N. o 1 2-
fia. ~o 3 ... 



41-Reprodu cão fotográfica da segunda fôlha do ma­

terial gráfico fornecido por CLAUDIO FRANCISCO 

VIEIRA, no dia 03 de Agosto de 1992, na presen­

ça dos peritos Livio Gomide, T~to Livio Ferrei-

ra Gomide e Paulo Argimiro da Silveira. 
- PADRÃO DE CONFRONTO -

201 
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au,ze: 

48-Reprodução fotográfica da terceira fôlha do mate­

rial gráfico fornecido por CLAUDIO FRANCISCO VIEI­

RA, no dia 03 de Agosto de 1992, na presença dos 

perjtos Lívio Gomide, Tito Livio Ferreira Gomide 

e Paulo Argimiro da Silveira. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SEi\t~ Q i [:jLí-I..:.l 
Protocolo ltgislati\fO 

N.Q jJ", 
fls: ç}o S 



49-Reproduçâofoto~!ifica de material datilogrâfico 

colhido em máquina da marca OLIVETTI, commarga­

rida tipo 12 ELETTO 050 ("Elite"). 

- PADRÃO DE CONFRONTO ------,. ----- --.. 

SENADO fEDERAl.. ~ 
Protocolo legislativo 
Díveraos H.o 4rlc , q:b 
Fla. ~ º b 
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69- PEÇA DE EXAME -

10- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO FEDERAL ~ 
Protocolo legislativo 
Diversos N. o J .2., 1 q~ 
Fls. .}t>:! 



------ ~~ -,,~ 

-~ ..,...r 
11- PEÇA DE EXAME -

12 - PADRÃo DE CONFRONTO -

SENADO FEDERAL 
Protocolo ltlislativo 
Diversos N. o j ~ 
Fte. slp~ 

205 
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13- PEÇA DE EXAME -

14- PADRÃO DE CONFRONTO -



• .. 
3 .. 

75- PEÇA DE EXAME -

76- PADRÃo DE CONFRONTO -

SENADO fEDEPAL ~ 
Protocole legist,tive 
liversos N. o ::1..z.. 1 Cf.2-

la J.J O 

207 
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77- Reprodução fotográfica da la. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 flUn. 

- PEÇA DE EXAME - _..dlAt.. I qJ.{ 
~ N~OO t~v-:- ~tJ ~ /) 
~E 0\0 U;s",! J.Je)t-
fro\OC ao 1 - .-
ow,,~ A D.,...c _ '\1. __ 
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18 - Reprodução fotográfica da 2a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mITI. 

- PEÇA 

209 
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79- Reprodução fotográfica da 3a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mm. 

- PEÇA DE EXAME - SENADO FEDERAl ~ 
Protocolo ltllsl::, 
Diwr30$ N. li g ,7-Z.-.. 
Ft.. a I ,;-IIIdI, .. .oQIé_.-:: ... :::,:. ~~ .. 
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aO-Reprodução fotográfica da 4a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mm. 

PEÇA DE EXAME -

211 



212 

I 
I 1" 

I 

.~ , ~!.hfl :~~I~ 
1]: I : .! i j::; : ;;::! j 

.. ) 

... ) 

. ) 

. ) 

... ) 

, , 

, . 
........ ' .... MI 

I 

f 

II 
1I I, 

81-Reproduç~o fotogrãfica da 5a. falha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 rom. 

- PEÇA DE EXMm -
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82- Reprodução fotográfica da 6a. fô lha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mm. 

- PEÇA DE EXAME -

213 
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83 - Reprodução fotográfica da 7a. e última fôlha 

do "CREDIT AGREEMENT", com aplicação do gab~ 
rito 2,540 rrun. 

- PEÇA DE EXAME -

SENADO fEDERAL 
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gabarite 2 
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50 - Rep. fotográfica da máquina im­

pressora da marca EPSON, modêlo 

LX 800. 

51-Detalhe fotográfico da marca 

e mod~lo da impressora supra. 

~1\ 
1/ . 



000 

52- Detalhe fotográfico de ident i­

ficação da mesma máquina. 

EPSQN0 

53- Reprodução fotográfica da capa 

do Manual da impressora EPSON 

LX 800. 

217 
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=i~i~as CO anverso e verso da 

j~n1pr~ssora EPSON-
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1,:' .; I' , , . t. : 't' ", \ ~ ~ .. ; . i; , . l 

55 - Detalhe fotográfico dos dizeres impressos no 
final do anverso da la. falha do Manual da 
EPSON - LX 80q. 

56-Amplifoto mostrando, em detalhe, 

o ano de 1987 de fabricação da 

impressora EPSON LX 800. 

219 
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57-Grapde ampJiação do ano de 1987, 

relativo ã fabricação da EPSON-

58-Reproduções fotográficas das 

59 - fôlhas 1 e 1-21 do i tem .. IN­

TRODUCTION" do Manual da im­

pressora EP?ON - LX 800. 
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61- PADRÃO DE CONFRONTO - "NLQ" 

62- PADRÃO DE CONFRONTO - "NLQ" 
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60- "CREDIT AGREEMENT" (Pitch la) 

- PEÇA DE EXAME -

"NLQ" 
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64:'" PADRÃo DE .CONFRONTO - "DRAFT" 

65- PADRÃo DE CONFRONTO - "DRAFT" 
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66 - PADRÃO DE CONFRONTO -

1 
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67- PEÇA DE EXAME -
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68 - PADRÃo DE CONFRONTO -

(;.\BI:'iETE nE Pl·:ní{'l.\s L',O:~IJJ)E 
--:-''--:=~-':''-';:'=~-:.-::.'::-'':~_':''":';-:-a::.::. -•. ::----:-::;-"7":"" --:::-- _-:'"--- -·.77' -. __ 
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87- PADRÃO DE CONFRONTO -



226 

88- PADRÃo DE CONFRONTO -
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89 - "CREDIT AGREEMENT" 

- PEÇA DE EXAME -
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90- PADRÃO DE CONFRONTO _ 
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SFNADO FEDERId. 
Protoco lo L'lÍmlatMi 
IiVIII'30S N.· 1.& 
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91 - "CREDIT AGREEMENT" 

PEÇA DE EXAME 

I! _ .. l, 
I 

i 
I 
l 

227 



228 

92 -- PADRÃO DE CONFRONTO -
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''t'~~i;, I .... LDDla lO 

~~~~'.I~~'~l~.l~'_:~RR~ "' .. " •.• ~: a.ooo.~.oo 
ii.ii;·""y,oM·";';18 wUlii04: to .. ~.: 'o IIOUcnraa a OUdÚ' 

•• te .. aa....;..t ...ser t.he 
~ . 

ot t,hi. ACr ..... '. t.bo fcl1001n, 1.01' •• 4 .ben ..... r 
_at.IL .... 'ed haroln •• bali ba •• UM '0110.104 •• ..,,!n •• : 

(1) -8a11111n.Oe".- 8hell •• 1&11 .... ,. da,. on .bich tho cerroncy 
.seh~ • •• rltot a.nd b&nk.. ore 8111U1taneoual,. open.d tor boa!" ••• 
1n Uro.aaey and 8raz11; 

Cl1) -80rro .. in. Date .h_11 •• an lhe B"'ç'"\lllt1' O., "hic:h uy 
•• Odnt ahall h.". b •• n dr."n ~7 &OIUtO.lfI;~. 

93 - Anverso da la •. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT" , com indicação de 

suas ~ediªas. 

PEÇA DE EXAME 
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A11 ",." •• nt.e duo br 8ORkO"'E~ noro\lnder .:.r Ur'\,jCT ~r.c !'I.:~o ~r.a •. t:0I' 
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94 - Anverso da 4a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT" I indicando suas medi· 

das. 

PEÇA DE EXA.r1E 



95 - Anverso da última fôlha do 

"CREDIT AGREEMENT", com indica­

ção de suas medidas. 

PEÇA DE EXAME 
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--..... -o --:i -------

j) 

Ricardo Foro~a 
President 

~ \ 
CLAUDIO\RA'kcISCO-V-iETÚ-.i\------· 

96 - Amplifotó ~ executada' sob a açao dos ráios 

ultraviol~ta, do finalqÇ> "ÇONTRACT AGREE-
, 

MENT", mo~trando as assinaturas de Ricardo 

Forcella e de Claudio Francisco Vieira. 

- PEÇA DE EXAME -



. ll.~ 

§'Mi s ai, i on e~Y · ... .. J!.. 
-sented 

, 

91- "CONTRACT AGREEMENT" 

- PECA·DE EXAME -

4!? r, 

• .. ~ 4It !lI' ! - l.an C1 ~l.Zen, .. ] -
:: RG No Íi 1198, 
:9'S5;t'b4, !iN 1hl 

98- "CONTRACTO AGREEMENT" 

- PEÇA DE EXAME -
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99 . "CONTRACT AGREEMENT" 

- PEÇA DE EX&ME -

- PEÇA DE EXAME -



101-; "CONTRACT AGREEMENT" 

- PEÇA DE EXAME -

1 02 - "CONTRACT AGREEMENT" 

- PEÇA DE EXAME -
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103 - "CONTRACT AGREEMENT" 

- PEÇA DE EXAME -



showing payment thereof together with such additional documentary 
evidence.as may be required fro~. time to time by LENDER to 
substant~ate such paYlllent. ;; 

7.2. LENDER shall transfer to BORROWER amounts equal to any taxes 
paid in Brazil by BORROWER in connection with this Agreement to 
the extent that LENDER receives the benefit or credit for such 
tax payments in URUGUAY. 

6. - CURRENCY ANO PLACE OF PAYHENT 

AlI paYlllents due by BORROWER hereunder ar under the Note ahall be 
made in NCz$, in illlmediately available funda. in favor of LENDER. 
at any place and/or account as LENDER have deaignated. 

9. - CHANGE OF APPLICABLE LAW - INCREASED COSTS 

If at any time Brazilian or Uruguaian laws are changed in such a· 
manner that it precludes the performance of the obligations 
assumed hereunder or makea it impossible for the Credit to be 
_~"",,,_';'ru:u"'\ . n ... ,...."c:::. ... c:: " In"'t.,..ri,, 1 inr::rease in the cost of LENDER 

úJ~ 
ir I 

104 - Reprodução fotográf ica mostrando, em cima, 

o final da 3a. fôlha do contrato sem a ru­

brica atribuida a Claudio Francisco Vieira, 

e em baixo, o início do texto da 4a. fôlha. 

PEÇAS DE EXAME -
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105 - Amplifoto da rubrica de Claudio 

Francisco Vieira aposta na la. " 

felha do contrato. 

- PEÇA DE EXAME -

106- PADR~O DE CONFRONTO -



107- Amplifoto da rubrica de Claudio 

Francisco Vieira, exarada na 2a. 

fôlha do contrato. 

- PEÇA DE EXAME -

108 - PADRÃO DE CONFRONTO -

239 
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109 - Amplifoto da rubrica de Claudio 

Vieira lançada na 4a. fôlha do 

contrato. 

- PEÇA DE EXAME -,! \\ 

\ ill 

110- PADRÃo DE CONFRON~O 



., 

.­.. 
• .-.. ,', 
li. .-.--

111- Amplifoto da rubr ica de Claudio 

Francisco Vieira aposta na 5~. 

fôlha do contrato. 
, I 

112- PADRÃO DE CONFRONTO -

241 
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t."· E. 

113 -- ~1.:J":1plifo·::.o da ru.brica de Claudio 

Francisco Vieira lançada na 

6aa f51~a do contrato o 

, 
, f - PECA DE EXAME -

- PJ:\JDRÃ.O DE CONFRONTO -
SENADO FEDERAL ~ 
Protocolo L .. ~tlyO ~ 
DlvWS08 N. o_J,d.é..2.._..J~~=1IIe 
"Ia a.j3 
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\ 

11S-Reprodução fotográfica .mostrando as ru­
bricas atribuidas a Ricardo Forcella, 

apostas no "CREDIT AGREEMENT". 

PEÇA DE EXAME -
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116- Amplifoto de rubloica atribuida a Ricardo 

Forcella, constante do "CREDIT AGREEMENT". 
(la. folha) 

-'\ PEÇA DE EXAME -

117- Amplifoto de uma das rubricas atribuidas 

a Ricardo Forcella. (2a. fôlha) 

- PEÇA DE EXAME -



118-~eprodução fotográfica da rubrica atribuida 

a Ricardo Forcella, aposta na 3a. fôlha. 

119-keprodução fotográfica da rubrica atribuida 

a Ricardo Forcella, exarada na 4a. fôlha. 

- PECA DE EXAME -
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/ 

21·C:::-ibu.ida 

a Ricardo Forcel~af :::52ha" 

121-Reproduçâo fctOST~fic;. :~2 :=~.~~~C2 atri-



,-'I- ' 

Ricardo ?orce~~E 

~ PEÇA DE EXplÍvIE 
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123..; PADRÃO DE CONFRONTO _ 

-

124- PADRÃO DE CONFRONTO -
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; ~. --=-=--=. __ :::_-_.= ... ~~~~~~ -, 
-_.. • __ o •••• ,_.. • •••••••••••••• 

do Portador 

12·5 - Amplifoto da assinatura de CLAUDIO FRANCISCO VIEI­

RA exarada na Carteira de Identidade de Advogado, 

da OAB-Seção de Alagoas, datada de 26/07/77. ,. '\ 

li ' - PADRÃo DE CONFRONTO _ /1 

--
--

-----
126 - Amplifoto da assinatura de CLAUDIO FRANCISCO VIEI­

RA lançada no Cartão de lIdentificàçãd do Contribu­

inte - CIC, com validade até 30/04/79. 

- PADRÃo DE CONFRONTO -

249 



IDENTIDADE --------
liioto d~ assinatura CLAUDIO FRANCISCO 

expedida com a data de 05.04. 

1989~ 

/ ,I ••• íC A;::;~::;]\O DE CONF RONTO - ,,1 1"1 

'" í i ·H I 

.. 

sferfvel, e seu 
Q o . . 

é:ssinatura de CLAUDIO FRANCISCO 

VIEI RZ\ aposts: no cartão da Locadora Belauto I 

com erniss~c ~e 21.08.89. 

- PADRt'I.O DE CONFRONTO -
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---------

129 - Arrplifot:c 

rada fie I' I 

251 
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FRANCISOJ VIEIRA e...xa-

ss:n olata de 
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I) 
(~,\Bl~ETE DE PEH it '] \S (~O.\llj)E 
-:::;"---.----=--~~.".';= =-=---==~~:- .. :--- .. :- ~-:=-=.:_=--==-.~ 

( j 

. 

• O c;ar~ão de (Hê0ito Ni{~SP é nomInal e Intransferível. est,l"do <;uas 
condiGoes s~bor9inadas às cláusulas 90 acordo fitrTlaôo com J \lASP , 

1 31 - Al:tplifoto da assinatura de ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA atX>sta 
no cartão de Crédito da VASP, sem data de expedição. 

=IIEIO-' 

--
- u 

-= i , . = '. ': )Sl')"tOODDCi*tãooo»'ononnd:°-"nnno ,. .neMei:. aO'7 , 

\ 

132 - Foto-ampliação da assinatura de CLAUDIO FRANCIS­

CO VIEIRA aposta na sua Carteira de Habilitação 

da tada de 10. 06 • 87 •. 
, 
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133- PEÇA DE EXAME -

--

-

--
134.- Foto-ampliação da assinatura de CLAUDIO FRANCIS­

CO VIEIRA aposta na carteira de Secretá~io do GA 

BINETE CIVIL do GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS,da-

tada de 05 AGO 88. . SENADO ftOEf:Al ~ 
- PADRÃO DE CONFRONTcProtocolo Legislativt !3 ( 

DMrIOI tio 46 J== i 
fh. a 53 .. . 
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O·::·VIEI RA 

135- PEÇA DE EXAME -

\. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

136- Foto-ampliação da assinatura de CLAUDIO FRANCISCO 

VIEIRA aposta na sua Cédula de Identidade, datada 

de 05.04.1989. 

- PADfÃO DE CONFRONTO -
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Ricar 
P·resi 

. ":J",:~.' 

'\ 

EIRA 

e MS' L 

138 - Foto-ampliação de parte das assinaturas de CLAU­

DIO FRANCISCO VIEIRA que integram o seu mat(~rial 

grãfico fornecido aos peritos. 

- PADRÃO rJE rnl\lF Rnl\l C,Y\ -

255 
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VIE: 

139 - PECA DE EXAME -

- ~ - , ' -" 

--
--

140 - Amplifoto de parte do materi aI gráfico fornecido 

por CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA aos peritos, em da­

ta de 10 de Agosto de 1992. 

- PADRÃO DE CON?RONTO -
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141- PEÇA DE EXAME -

142 - PEÇA DE EXAME -
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143 - PEÇA DE EXAME -

" 

144 - PEÇA DE EXAME -
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145 - PEÇA DE EXAME -

SENADO FEDffW. ~ 
o:otocolo le;slatiY't 

ltVef80S N. •. ~j~~:IL.._~!:;::. :S=IIIII 
fia. a- 5 A 
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146- Microfotografia do cruzamento de traço da rubrica de Claudio 
Francisco Vieira cem o "ali de "Banking" da la. fl.do contrato. 

- PEÇA DE EXAME -

147- Microfotografia,de detalhe, do ponto de cruza-

mento acima referido. 

- PEÇA DE EXAME 
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148 - PEÇA DE EXAME -

149 - PEÇA DE EXAME -
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::1 
-I --_I -, 

Foto-ampliação dos lançamentos manuscritos 

à tinta, exarados na última fôlha do "CRE­

DIT AGREEMENT". 

150- PEÇA DE EXAME -
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151- PEÇA DE EXAME -

152- PEÇA DE EXAME -
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A.ount.t USo. ~ .. ()(;X,'\.\.oOO.cY; l.i .... _11(101"1 Doltarol 

Place 01 le--.,s-"Co. 8,.. .. .1.11 

I 
... H.II' .co 

Reproduçio fotogrã~ica do 

so da "PROMISSORY NOTE", 

suas medidas. 

1 53 - PEÇA DE EXAME 
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anver 
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YPEWRITIN.G ME~SURING INS1~~/,.\ 

. SIR(HIE FINGER ~R;NT lABORATCJ'E~ 

L.: ]. E-"\ U d .i C) F r- 2Ara:~.i snee V i e i I'" i=t !' 

I Jm[fJ00aEJBJªE1[;JJO~IEO[f](EDD[J[]&10[J[tl 
iJ[IO@(ã]~BJ[)~[]8lJgD~g~[jJ~OEDfBD[)U 
QElO[i)5:1~[]~6JfBDEBDOSmoDE[JJDDr:JDD~J 
EJEODOITJ§§0r:Jrnã1[8[l)gO~BWJ oomu 
_s.i CJ n p d j n ri ; v j di ! a) (5) .. T bis . 

I~pr-ev" Q1lS wr'i t ten s;-on.ssu.:L 

154 - PECA DE EXAME -

155 - PADRÃo DE CONFRONTO -
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Alagoas, 
B r a ~ .jr~~f.·· .... 

1 56- PEÇA DE EXAME -

157- PADRÃO DE CONFRONTO -
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158 - PEÇA DE EXAME -

159;.. PADRÃo DE CONFRONTO -
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lAsco Vieir1 
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1 60 - PEÇA DE EXAME -

161- PADRÃo DE CONFRONTO -
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162 - PEÇA DE EXAME -

163 - PADRÃO DE CONFRONTO -

269 



270 

164- PEÇA DE EXAME -
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165- PADRÃo DE CONFRONTO -
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166- PEÇA DE EXAME _ 

167 - PADRÃo DE CONFRONTO _ 
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166- PEÇA DE EXAME -
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167 - PADRÃo DE CONFRONTO -
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1 6 8 - PEÇA DE EXAME -

1 69 - PADRÃo DE CONFRONTO -
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• REPU- 10 

11 

12 

14 

1~ 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

170 - Reprodução fotográfica mostrando ,'iado a lado, 

os manuscritos apostos no final do '!CONTRACT AGRE­

MENT" e do "SELLADO NOTARIAL".' 
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r-_ I 'i , 
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:-1 
171 - Amplifoto dos lançamentos 

úl t-ima fôlha do ;CONTRACT 

manuscritos 

AGREEMENT.". 

_:lil~ :::..;PE=Ç=A=S-=.:~== 
'6iunAo-DE 
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DE EXAME -
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C.Il 
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apostos na 

10 
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12 

3 

14 

15 

• -, 
16 

172 - Amplifoto mostrando a parte final do "SELLADO ~~ 

~ 
i" 

TARIAL" • J i llJtRtlL ~r:s- , 
Protocolo Legislativo ~ 

- PEÇA DE EXAME -Div ..... ...,O 44 ':.t..::S:::. 
fla. dAS' 
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173 - Foto-ampliação do carimbo aposto no final do 

"CONTRACT AGREI?MENT", com aplicação do gaba­

rito quadricu 

DE EXAME -

174 - Foto-ampliação do carimbo aposto no final do 

"SELLADO NOTARIAL", com aplicação do gabari­

to quadriculado. 

- PEÇA DE EXAME ~~.' 



J. / 
! / «, 

175-Foto-ampliaçao, com aplicaçao de gabarito, mos­

trando a perfeita coincidência existente entre 

os dizeres do carimbo do Contrato e do Sellado. 

- PEÇA DE EXAME - ~ 
W-~-+-+~-1~~~~. 

176 - Foto-ampliação I com aplicação de gabarito, mos­

trando a perfeita coincidência existente entre. 

os dizeres do carimbo do contrato e do "SELLADO". 

- PEC~ DE EXAME -
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177-Reprodução fotográfica do SEL­

LADO NOTARIAL com indicação de 

suas medidas. 

- PEÇA DE EXAME -
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118 - Reprodução fotográfica <!o anve!, 

so do SELLADO NOTARIAL, execu­

tada por transparência. 

PEÇA DE EXAME 
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119 - Reprodução 

do SELLADO 

fotográfica do verso 

NOTARIAL, executada 

por transparência. 

PEÇA DE EXAME 
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180- PEÇA DE EXAME -
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182 - Reprodução fotográfica da em­
/ - balagem com a margar ida 12 E-

/;' ,/ ,i LETTO 050, da m~\-ca OLIVETTI. 
l' I . ." 1.·I'.i.l;' /, ..... , . .j / '" 
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183- Reprodução fotográfica da mesma 
margarida acima aludida. 
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184 - Ampl ifoto do SELLADO NOTARIAL, 

com aplicaç~o do gabarito de 

precis~o 2,117 rum. 

- PEÇA DE EXMm -

, 
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185- Amplifoto do padrão colhido na 

máquina de escrever da marca 

OLIVETTI, com margarida 12 ELE! 

TO 050, com aplicação de gaba­

rito. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -
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193 - PEÇA DE EXAME -

, , 

194 - PADRÃO DE CONFRONTO -

:3tNt,DIJ fEVEF.,AL 
Protocolo Lllislativo 
Diversos N. Q j J..., 
FIa. J Íi~ 
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195 - PEÇA DE EXAME -

196 - PADRÃO DE CONFRONTO -
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1 97 - PEÇA DE EXAME-

1 98 - PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO FEDEAAL ~ 
Protocolo legis1jtlvO aa., 
OiveraOl N. o JDk ..Jd . -'::18. ~5Q 
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199- PEÇA DE EXAME -

200 - PEÇA DE EXAME -

:,::.&AOO fEDERAL ~ 
Protocolo lt§í~tatiVO .1:.J-~ b-
o, ...... lI.le ' __ .....--fi_ ,v"'....... 11'- _ • .--' f'.. ~,\:J - . 



-
292 

,};1 
:::, 

----- -----r-----~-- - ---- -------- . ·V V I: 
=tESENTE EN MON~EVIDEO. REPh~l 10 

los 16 dias DE'EN O DE 1989 11 

12 

14 

15 
-·-····-------·-~-fi(jfiMNO-,-! 

. __________ ----J 16 

Amplifoto da parte final do SEL­

LADO NOTARIAL. 

:2 01 - PEÇA DE EXAME -
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Detalhe do campo inferior do 

SELLADO NOTARIAL, mostrando os 

vestígios de tinta de carimbo 

reproduzindo "A. RO", "A.ROD" e 

"ESCRIB". 

202 - PEÇA DE EXAME -
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A. ROOOLFO· DELGADO. 

Amplifoto, executada sob a ação dós rãios 

ultravioleta, do final do "SELLADO NOTA -

RIAL", mostrando a assinatura de A. Rodol 

fo Delgado. 

203 - PEÇA DE EXAME-
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204 Reproduçao, em pelicula transparente, 
dos lançamentos manuscritos da últ~ 
fôlha do "CX>NI'RACl' AGREE11ENl'''. 

- PEÇA DE EXAME -

PRr~SE~!TE EN LA CruDAD DE MONTEVroi:O. REPU-! 10 

...... ~. _ .. _- . __ . 
2 O 5 Reprodução, em película transparente, 

final do "SEJ:..L.liDj l'()ThRIAL". 

14 

_~. _____ . __ ..... _ ~ 15 

I iG ..... ___ . __ ......... -____ .... ____ .. -.... --_ ...... _. I 
2 06 Superp::>sição da película do carirobo apos 

to na última fôlha do contrato, ao ca- -
r.iml:o aposto no "SEI.1.AIX) J:iOI'ARIAL". 

- PEÇA DE EXAME -
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'~lDlMTI: I.nedor ILeIO ALVAalI 
ULlTOa I lena40r AIft"OerIO aula 

1 ~ An tOft 1 o llal' 11 
2.Cld 1&b61a de carvalho 
, .11'_ aual ft 
4.30.' F09a~a 
S.M.18Oft carn.i:o 
•• JloftM .,1 to 
7.Irapuaa CODt& 3tftlor 

H'L 
1.llelo Al VUM 
2.Fr&ftClaco "11~ 
'.Odacir. Io&ne '" 
4.bl~ Lira ... 
l.JUtahy xa,alhlee 
J.JilU10 Covu 

1.Lwy Diu 
2.Valsir C&Bpelo 

ft 
1.I4UU'do lupllcr 

Na, 
1.3-' "u10 11801 

1.ulr Lul .. 
I.C •• ar Dla8 
3.3040 Call1Oft 
6 .... 1' 3*,101' 
l.h4I'o 11~ft 
I.l&rlbaldl A. Filho 
7 •• 11 .. 1lart1M 

1. hlal V.ru 
J.Q.a,u ~1~. 

l.tei. Alberto 
J.iIU'luoa JP1Iato 

1NCI'1vlo cio h'Oêi8HI "Di. _15 'ula li CU'YalM 
IIIor.i:vlo Iub8Ututo I Dr. aal1NMo eanel:o 111ft 
hl.tOMeI :311-3265 _ 311-3267 - 311-3266 
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